


PÁGINA 2 MUNICÍPIO DE SOROCABA 16 DE MARÇO DE 2012



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 316 DE MARÇO DE 2012



PÁGINA 4 MUNICÍPIO DE SOROCABA 16 DE MARÇO DE 2012
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 LEIS
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEI Nº 9.952, DE 5 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre normas para a contenção de enchentes e
destinação de águas pluviais e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 374/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Em todo imóvel urbano, com área territorial inferior a
5.000 m2 (cinco mil metros quadrados) onde se pretenda
urbanizar ou edificar com obra nova, reforma e ampliação, de
uso residencial e comercial, a qual resulte na impermeabilização
de sua superfície, área superior a 500 m² (quinhentos metros
quadrados), é obrigatória a execução de sistema de captação e
detenção para águas pluviais coletadas por telhados,
coberturas, terraços e pavimentos descobertos, com os
seguintes objetivos:
I - reduzir a velocidade de escoamento de águas pluviais em
áreas urbanas com alto coeficiente de impermeabilização do solo;
II - controlar a ocorrência de inundações, amortecer e minimizar
os problemas das  vazões.
Art. 2º  O sistema de que trata o art. 1º, será composto de:
I - reservatório de acumulação/detenção, com capacidade
calculada através da equação:
V = 0,15 x Ai x IP x t;   onde:
V = volume do reservatório em metros cúbicos;
Ai = área impermeabilizada em metros quadrados;
IP = Índice pluviométrico igual a 62,4 mm/h (seguindo índices
da equação da chuva de Sorocaba para tempo de recorrência tr
= 10 anos);
t = tempo de duração da chuva de 1 hora;
II - condutores de toda água captada por telhados, coberturas,
terraços e pavimentos descobertos ao reservatório mencionado
no inciso I;
III - condutores de liberação da água acumulada no reservatório
para usos mencionados no art. 3º desta Lei.
§1º O reservatório referido no caput deste art. 2º deverá ser
fechado, coberto e atender às normas sanitárias vigentes.
§2º A localização do reservatório, apresentado o cálculo do
seu volume, deverá estar indicada nos projetos de que trata o
art. 1º e sua efetiva implantação será condição para emissão do
"Habite-se" ou "Auto de Conclusão de Obra".
Art. 3º  A água contida no reservatório, de que trata o inciso I
do art. 2º, deverá:
I - infiltrar-se no solo, preferencialmente;
II - ser utilizada em finalidades não potáveis, caso as edificações
tenham reservatório específico para essa finalidade;
III - a água excedente poderá ser despejada na rede pública de
drenagem, após no mínimo uma hora de chuva.
Parágrafo único. No caso de opção por conduzir as águas
pluviais para outro reservatório, objetivando o reuso da água
para finalidades não potáveis, deverá ser indicada a localização
desse reservatório e apresentado o cálculo do seu volume.
Art. 4º  No caso de utilização da área para estacionamento,
ainda que não edificados, 30% (trinta por cento) da sua área
total deverá ser revestida com pavimento drenante ou reservado
como área naturalmente permeável.
Parágrafo único. Em composição ao dispositivo exigido no
caput, poderá o interessado implantar reservatório de
acumulação de águas pluviais, com capacidade calculada na
equação apresentada no art. 2º.
Art. 5º  A previsão do sistema disposto na presente Lei, é
condição para a obtenção de aprovações e licenças de
construção a projetos residenciais, comerciais e industriais,

cuja competência de análise e aprovação é da Prefeitura de
Sorocaba.
§1º O custeio e a execução dos sistemas previstos no caput
são de responsabilidade do proprietário e do profissional
responsável pela obra, devendo a mesma ser concluída antes
de ocorrer à ocupação da edificação.
§2º A não execução do referido sistema e constatação do
descumprimento da presente Lei, não permitirá que o
interessado infrator obtenha o "Habite-se" ou "Auto de
Conclusão de Obra".
Art. 6º A implantação de sistema de captação e detenção das
águas pluviais e sua conexão com a rede pública, em glebas a
serem parceladas para fins urbanos, seguirá critérios e
parâmetros técnicos estabelecidos pelo Serviço Autônomo
de Água e Esgoto - SAAE, por ocasião da análise e aprovação
dos referidos projetos de urbanização e edificação.
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também a
imóvel urbano, com área territorial superior a 5.000 m2 (cinco
mil metros quadrados) onde se pretenda urbanizar ou edificar
com obra nova, reforma e ampliação, de uso residencial e
comercial, a ser observado por ocasião da emissão de diretrizes
ou da análise e aprovação dos projetos definitivos, por parte
da Municipalidade.
Art. 7º As despesas com execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contidas na
Lei nº 9.199, de 29 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 9.952, de 5 de Março de 2012,
está sendo republicada por ter saído anteriormente com

incorreção.

JUSTIFICATIVA

A entrada em vigor da Lei nº 9.199, de 29 de Junho de 2010,
trouxe uma nova concepção para os setores da Prefeitura no
que se refere à análise de projetos de edificações, a lei trouxe
a tona uma das preocupações mais proeminentes dos grandes
centros urbanos, a drenagem pluvial, este tema é de suma
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importância, pois suas consequências trazem enormes
prejuízos para o poder público e para os munícipes
diretamente por ocorrências de enchentes.
Se outrora, esta preocupação fosse colocada em discussão,
certamente muitos problemas pontuais de alagamentos e
enchentes seriam evitados, entretanto, longe das discussões
de suposições foi necessário colocar em pauta a discussão
deste tema. A Lei nº 9.199, de 29 de Junho de 2010, obrigou
que os técnicos da Prefeitura focassem seus olhares para esta
eminente preocupação, e ao colocar em prática seus
dispositivos observaram pontos da Lei que poderiam ser
melhorados para almejar melhores resultados, entre suas
observações e considerações frente à realidade de nosso
município surgiu uma série de sugestões para torn
ar a lei mais eficiente, estas sugestões foram discutidas e
apresentadas neste Projeto de Lei.
Diante do exposto, esta nova proposta busca adequar a
realidade dos empreendimentos de Sorocaba a uma lei que se
torne mais eficiente em seu objetivo.
São as razões pelas quais conclamamos os pares a aprovar a
presente proposição que revoga as disposições da Lei nº 9.199,
de 29 de Junho de 2010 e apresenta significativas
modificações em seu conteúdo com objetivo único de
potencializar seus resultados.
S/S.,  28 de julho  de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.953, DE 5 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "DULCE DE OLIVEIRA
OLIVA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 376/2011 - autoria do Vereador VITOR
FRANCISCO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "DULCE DE OLIVEIRA OLIVA" a
Rua 72, localizada no Parque São Bento, que se inicia na Avenida
3 e termina em cul-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1915- 2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Dulce de Oliveira Oliva, que era filha do Senhor Moisés de
Oliveira e Maria Gertrudes de Oliveira, nasceu no dia 12 de
Março de 1915, em Sorocaba - SP.
Casada com o esportista Fidel Oliva, que faleceu em 1959 com
66 anos, teve duas filhas as gêmeas Maria Dulce e Maria Lúcia.
Mãe exemplar tinha como sua maior paixão suas crianças e o
marido Fidel, que o deixou-a quando Dulce tinha apenas 40
anos. Embora ainda jovem e com muita vida pela frente, Dulce
nunca aceitou outro casamento passando a viver desde 1959,
com a filha Maria Lúcia, primeiro na Vila Angélica, depois
nos seus últimos anos de sua vida na Vila Carvalho, onde
faleceu em Março de 2009.
Nasceu e cresceu em Sorocaba, na Vila Amélia, muito próximo
da região central da cidade, onde passou grande parte de sua
vida morando na mesma casa, na Rua Santa Cruz, até o seu
casamento com o senhor Fidel. Após o matrimônio continuou
trabalhando na Fábrica de Tecidos Estamparia.
Parentes e conhecidos guardam em suas lembranças a imagem de
uma pessoa doce, alegre e muito carinhosa que na sua passagem
pela terra viveu apenas para fazer o bem e ajudar o próximo.
S/S., 26 de julho de  2011.

VÍTOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 9.954, DE 5 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "REVERENDO DOUTOR
ISRAEL VIEIRA FERREIRA" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 462/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "REVERENDO DOUTOR ISRAEL
VIEIRA FERREIRA" a Rua 09, que se inicia na Avenida Plano
Diretor e termina  na Rua 04 do Jardim Residencial Parque Bela
Vista, nesta cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Reverendo Emérito 1883 - 1959".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

REVERENDO DOUTOR ISRAEL VIEIRA FERREIRA
"Coronel, Engenheiro e Educador"
 (4/9/1883 - 31/1/1959)

O Reverendo Doutor Israel Vieira Ferreira, nasceu na cidade
do Rio de Janeiro, antiga Capital Federal em 04 de setembro de
1883, possuidor de profundos e amplos conhecimentos
seculares, aos 03 de maio de 1903, viajou para os Estados
Unidos onde estudou durante alguns anos na Mount - Hermon
School, regressando ao Brasil, completou com brilhantismo
seu curso, formando-se em Engenharia. (Gazeta de Notícias - 7
de abril de 1915).
Filho de ilustre brasileiro o Doutor Miguel Vieira Ferreira,
republicano histórico, abolicionista, escritor e fundador da
IGREJA EVANGÉLICA BRASILEIRA.
Notável escritor abordava no que escrevia assuntos de maior
relevância e transcendência. Aos dez anos de idade já era diretor
de um jornal "A ESTRELA D' ALVA" cujos artigos eram de
grande importância e instrução e escrito por ele mesmo.
O primeiro número deste jornal foi publicado no dia 1° de
agosto de 1893.
Muito propugnou pela instrução e publicou várias obras de
suma importância.
Foi vice-diretor do Ginásio RUY BARBOSA (Gazeta de
Notícias - 7 de abril de 1915 e a época - 30 de março de 1915),
tendo sido um de seus fundadores.
O homem de ação nele manifestou-se fundando escolas. No
Distrito Federal fundou e dirigiu o INSTITUTO DOUTOR
MIGUEL VIEIRA FERREIRA e na Bahia fundou uma escola
que mais tarde tomou seu glorioso nome.
Em 1915 dedicou-se com verdadeira abnegação pessoal ao
combate da varíola.
Ele e seu irmão o Cel. Joaquim Vieira Ferreira Sobrinho, nessa
época Capitão do Exército, fizeram em janeiro experiências
oficiais no Hospital São Sebastião/RJ. Desse esforço surgiu o
"Capecinim", medicamento destinado a imunizar e curar a
varíola.
Acresce que antes das experiências citadas, no hospital e em
residências particulares cerca de 200 assinaturas de pessoas
residentes no Distrito Federal curadas de varíola pelos oficiais
citados, foram apresentadas ao diretor da Saúde Pública. Cerca
de 600 variolosos foram por eles tratados. Em Cataguases/MG
conseguiram curar mais de 30 variolosos dentre os quais um
hemorrágico, conforme elogiosas referências da imprensa local
e documento firmado pelo Sr. Cel. João Duarte Ferreira,
presidente da Câmara e agente executivo municipal de
Cataguases. Este importante fato foi narrado nos jornais da
época (Gazeta de Notícias - 15 de dezembro de 1915).
Em sua ascensão na carreira militar o jovem  Tenente Israel
Vieira Ferreira, subiu à patente de Capitão, principalmente em
razão de sua exemplar folha de serviço e do brilhantismo de
seus estudos. A ascensão na carreira militar continuou no

mesmo ano com sua promoção ao posto de Tenente-Coronel do
Estado-Maior . Logo em seguida, foi designado Comandante
do 21° Batalhão de Infantaria, do qual passou ao Comando do
11° Batalhão. No ano seguinte, foi agregado ao Comando
Superior e um ano depois, foi Comandante  do 10° Batalhão de
Infantaria.
Daí, o Tenente-Coronel do Exército Israel Vieira Ferreira exerceu
várias outras funções militares até passar para a Reserva do
Exército na elevada patente de Tenente-Coronel do Exército
Brasileiro. Fez vários cursos de aperfeiçoamento para Oficiais
do Exército.
Foi Diretor, Vice-presidente e Presidente do Clube de Oficiais
da Reserva do Exército, fazendo parte de sua primeira diretoria
no cargo de Vice-presidente.
Em 18 de junho de 1929 ao ser empossada a primeira diretoria
do Clube Militar de Oficiais da Reserva do Exército, o Tenente-
Coronel Israel Vieira Ferreira foi eleito Vice-Presidente daquela
entidade como consta d' "O Jornal" de 17 de maio de 1934 e
outros jornais.
Em 18 de julho de 1929, o Tenente-Coronel Israel Vieira Ferreira,
foi eleito Presidente do Clube Militar de Oficiais da Reserva
do Exército como consta do jornal "Correio da Manhã", de 20
de julho de 1929.
Sua modéstia era proverbial, pois nunca procurou fazer alarde
de suas qualidades ou pessoa.
Inteligente e bom ao extremo, abstraindo de si próprio, agindo
com verdadeira abnegação pessoal, este ilustre cidadão
dedicou toda sua existência ao árduo mas notabilíssimo mister
de instruir e fazer o bem, vendo sempre coroado de êxitos seus
desígnios. Prova os inestimáveis serviços prestados à nossa
Pátria e a Humanidade.
Ao mesmo tempo que se dedicava com afinco às Classes
Armadas ele também não esquecia de seus misteres como Mestre
dedicado.
Após sua formatura em Engenharia, suas qualidades natas de
Mestre eficiente e dedicado valeram-lhe a nomeação para o cargo
de Vice-Diretor do Ginásio Ruy Barbosa, tendo assinado
juntamente com o Diretor deste Ginásio, o emérito engenheiro
Dr. Luciano Pedreira de Almeida, os estatutos de fundação
daquele estabelecimento de ensino que dava ingresso à Escola
de Engenharia do Rio de Janeiro, da qual era curso anexo, em
12 de junho de 1914.
Este Ginásio tinha sua sede à Rua Visconde de Inhaúma n°
103, na cidade do Rio de Janeiro, onde também funcionava a
Faculdade de Engenharia mencionada acima. Fez parte da
Congregação, integrando durante vários anos o corpo docente
dessa escola, ao lado de outros educadores eméritos da lavra
dos Doutores Victoriano Borges de Mello, Arthur Thompson,
Augusto Freire da Silva Sobrinho, Martinho Horácio da Costa
Santos, Newton Martins Desouzart, Joaquim Fernandes
Távora, Plínio Olinto, Virgílio Ovídio, Mário da Veiga Cabral
e do Desembargador Dr. Afonso Cláudio. Essa nomeação
alcançou grande repercussão no Rio e quase todos os jornais
da época a comentaram, traçando inúmeros elogios ao jovem
Mestre e emérito engenheiro, destacando sua grande capacidade
para o Magistério e para o desempenho do elevado cargo de
Vice-diretor para o qual foi nomeado. Também lembraram os
órgãos de imprensa, na oportunidade o grande Mestre que fora,
seu Pai, o Doutor Miguel Vieira Ferreira. O jornal "A Época" de
30 de março de 1915 publicou o seguinte:
"Foi nomeado vice-diretor do Ginásio Ruy Barbosa, o Dr. Israel
Vieira Ferreira, que é por demais conhecido pelo seu talento e
competência, para dirigir um estabelecimento de ensino como
o para que foi nomeado.
O nomeado é filho do saudoso republicano Doutor Miguel
Vieira Ferreira, Pastor e Fundador da Igreja Evangélica
Brasileira, onde deixou tradições de muita honestidade e
lealdade em suas crenças.
O nomeado, o Doutor Israel Vieira Ferreira, é formado em
Engenharia, tendo em todo o seu curso obtido notas distintas.
Foi uma bela aquisição, que muito honra aquele
estabelecimento de ensino".
Todo seu amor pela Pátria pode ser resumido em um artigo
publicado pelo jornal "A Noite", no ano de 1942, quando cheio
de heroísmo e patriotismo, não se esqueceu de seus deveres
para com a Pátria, no auge da II Grande Guerra, se apresentava
ao comando de sua arma.
Este áureo vulto cuja memória é inolvidável e imensamente
agradável, não mediu sacrifícios e esforços para levar o bem
que de si irradiava as almas que necessitavam de seu benéfico
auxílio.
Reconhecido pelo povo do Senhor como eleito por Cristo -
PASTOR DA IGREJA EVANGÉLICA BRASILEIRA - em 24
de setembro de 1911 (Diário Oficial de 7 de outubro de 1911).
Pela constituição do Pastor Rev. Israel Vieira Ferreira realizou-
se em sua plenitude o que fora por Deus prometido ao Doutor
Miguel Vieira Ferreira quando ainda em seus primórdios a
gloriosa Obra que estabelecera na Terra com a fundação por
determinação de Deus da Igreja Evangélica Brasileira em 11 de
setembro de 1879, na Capital Federal.
De grande magnificência, de profícuo labor e Bênçãos
excepcionais foram os quarenta e sete anos de seu glorioso
Pastorado caracterizado pela expansão da Obra, onde vimos
além da Sede fundada no Rio de Janeiro pelo Doutor Miguel e
das Congregações já existentes, surgirem diversas
Congregações - no Rio de Janeiro (Vigário Geral), em São Paulo
(Capital, Rio Pequeno, Curitibanos e Guaiaúna), na Bahia (Três

Barras, Poções), em Pernambuco (Recife), no Rio Grande do
Sul (Niterói) e mais cerca de 48 pontos de pregação em
diversos Estados do Brasil, onde refulge a luz do Céu,
clareando de tal modo o meio ambiente, onde se manifesta que
os predestinados para a Salvação passam enxergar o que não
viam, conhecendo, assim, o que até então ignoravam.
Essa última fase de sua vida pública é descrita com certa
amplitude pelo Professor ÉMILE LEONARD DA ÉCOLE
PRATIQUE DES HAUTES ÉTUDES - A LA SORBONNE,
em volume que publicou sob o título "L' ILUMINISME DANS
UN PROTESTANTISME DE CONSTITUTION RECENT -
BRÉSIL.
A 31 de janeiro de 1959 foi recolhido à mansão dos justos,
onde goza junto ao seu Deus e Senhor a bem-aventurança
eterna.
Mas Israel permanece nos que, escutando suas palavras
santas, guardam seus ensinos, assimilando a doutrina por ele
pregada.
Esses iluminados, pela luz do Céu, podem enxergando além
do que é material, aperceber-se da grandiosidade da Obra que
o Excelso realiza na Terra por intermédio de sua Igreja. Deus
é fiel.
O Rev. Doutor Israel Vieira Ferreira foi homenageado com
placa de bronze em quase todos os Estados Brasileiros, a
gratidão nacional colocou seu nome glorioso em ruas,
avenidas, praças, escolas em quase todo Território Brasileiro,
a capital de São Paulo, homenageou-o no bronze de uma rua
e uma praça. Rondônia com uma escola e uma rua, a Cidade do
Rio de Janeiro com uma rua e indicou seu nome para uma escola,
a Bahia colocou seu nome em uma rua e uma escola e vários
outros Estados e Cidades homenagearam este grande
brasileiro que tem seu nome gravado na história de nossa
Pátria e da Humanidade pelos inúmeros serviços prestados e
seus ensinamentos são fonte perene de saber.
Biografia extraída do acervo pessoal da Doutora Mary Vieira
Ferreira Prado (filha) - Médica - Escritora - Bacharel em
Ciências e Letras.
S/S., 20 de setembro de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.964, DE 5 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ALTINO SOTIL DE
OLIVEIRA - CARLÃO" a uma praça pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 600/2011 - autoria do Vereador
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ALTINO SOTIL DE OLIVEIRA -
CARLÃO" a praça localizada entre as Ruas do Terço e Oscar
Mascarenhas, no Bairro Aparecidinha, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1943 - 2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa denominar uma praça de "Sr.
Altino Sotil de Oliveira - Carlão" localizada em entre as entre
as Ruas do Terço e a Oscar Mascarenhas, no Bairro
Aparecidinha, nesta cidade.
Sr. Altino conhecido como Carlão, filho do Sr. Atanagildo
Sotil de Oliveira e Sra. Lygia Froner, nasceu em vinte e dois
de novembro de mil novecentos e quarenta e três, na cidade de
Ereci/ RS.
Casou-se com a Sra. Terezinha Scarabel de Oliveira, e tiveram
duas filhas Elaine e Lilian, e duas netas Vini e Livinha seus
grandes amores.
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Carlão aposentou- se como mecânico industrial. Após sua
aposentadoria uniu-se sua grande paixão que é a pesca, e
montou um comercio chamado Loja de Pesca Oliveira.
Era muito conhecido no bairro e contagiava a todos com sua
alegria, partiu e deixou muita saudade a todos que o conhecia.
Diante disso, requeiro apoio dos nobres pares para a
aprovação desta propositura.
S/S. 28 de novembro de 2011.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador

LEI Nº 9.971, DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "CLODOALDO ARMANDO
JUDICA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 467/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "CLODOALDO ARMANDO
JUDICA" a Rua 13, localizada no Parque Bela Vista, que se
inicia na Rua 12 e termina na Rua 08, do mesmo Parque, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1934 -2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

CLODOALDO ARMANDO JUDICA, nascido na cidade de
São Roque/SP, em 09 de setembro de 1934, filho de Ettore
Benedito Judica e de Blandina Mendes Judica.
Casado com Cidinha Crespo Judica e desta união nasceu
Clodoaldo Ettore Crespo Judica. Adotou Sorocaba como sua
cidade do coração e exerceu sua profissão de dentista durante
27 anos no SESI.
Amante de esportes, tinha o Clube São Bento como sua jóia
rara, acompanhando como repórter todas as suas fases, desde
seu acesso em 1964 até 1990.
Fez parte de várias diretorias: Associação Sorocabana de
Imprensa; Associação Cristã de Moços; Liga Sorocabana de
Futebol; Setor Esportivo da Associação Paulista de
Cirurgiões Dentistas; Relações Públicas do Clube São Bento.
Foi agraciado com o Título de Cidadão Sorocabano pela
Câmara Municipal de Sorocaba, pelo desempenho profissional
norteado pelos mais relevantes padrões de ética e moral em 05
de agosto de 1981.
Ligado aos movimentos católicos, foi um Vicentino
Fervoroso, sendo confrade da Conferência Vicentina Santa
Terezinha como secretário, tesoureiro e vice-presidente por
36 anos, afastando-se por motivo de saúde. Foi Secretário do
Lar São Vicente de Paulo.
Vice-Diretor do patrimônio do Conselho Central Vicentino,
Secretário do Conselho Particular São José, foi um católico
praticante até os últimos momentos de sua vida.
Faleceu em 10 de maio de 2011.
S/S., 23 de setembro de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.972, DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "DIRCE SALZANO" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 369/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada "DIRCE SALZANO" a Rua 12,
localizada no Jardim Dacha Sorocaba, que se inicia na Rua 13
do Jardim Dacha Sorocaba e termina em propriedade particular,
nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1920/2003".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Dirce Salzano, nascida da união de Antonio Bertolli e de Elvira
Motta Bertolli, em 22 de Março de 1920, natural de Mogi Mirim/
SP, filha mais nova de imigrantes italianos, que com o
falecimento de seu pai, quando contava com 04 anos de idade,
foi com a mãe e os irmãos para São Paulo.
Em 1936, casou-se com o contador Clementino Salzano de cuja
união nasceram: Wagner Pedro Salzano, Ary Juvenal Salzano
e Nay Maria Salzano de Andrade.
Em 1980, a convite do filho Ary, e com o marido bastante doente,
estabeleceu-se em Sorocaba onde pelo seu carisma e abnegação
conquistou muitos amigos, tendo assim adotado Sorocaba como
cidade do seu coração. Faleceu em 14 de Abril de 2003, logo
após ter completado 83 anos de idade.
Foi uma pessoa dedicadíssima, mãe amorosa e grande
companheira. A caridade foi seu lema. Deixou saudades a todos
que tiveram o prazer em conhecê-la.
S/S., 15 de julho de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.973, DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ALCINDA BARRETO DE
ZOPPA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 241/2011 - autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ALCINDA BARRETO DE ZOPPA"
a Rua 07, localizada no Jardim Vergínia, que se inicia na Rua 02
e termina na Rua 03, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1920/1991".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Alcinda Barreto de Zoppa nasceu no dia 22 de Dezembro de
1920, nasceu em Sorocaba, filha de Fortunata Barreto.
Foi casada com Ângelo de Zoppa, a cerimônia se realizou no
dia 21 de Dezembro de 1939 e tiveram 5 filhos: Neusa, Helenice,
Janete, Ângelo Júnior e Roberto, os netos: Wagner, Willian
Jairo, Jefferson, Lílian, Vivian, Simone e Antonio Rodrigo, e os
bisnetos: Bruno, Vitor, Willian, Eduarda, Yasmin, Jéssica e
Lauren.
Pioneira na região do bairro do Cajuru do Sul em vendas de
roupas feitas de porta em porta.
Trabalhou como tecelã na fábrica Santa Maria, e costureira, onde
costurava roupas e pijamas, e muitas vezes doava para as
pessoas carentes, pois era uma pessoa muito caridosa e se
preocupava com o próximo.
Todos do Cajuru a conheciam, mulher católica preocupava-se
com a educação e a exemplificação dos valores morais
imperecíveis aos seus filhos.
Gostava de trabalhar na Igreja Bom Jesus, onde era voluntária
na confecção de roupas para os mais necessitados.
Infelizmente no dia 11 de Dezembro de 1991 veio a falecer, aos
80 anos deixando muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito a colaboração
dos demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa
de grande reconhecimento na região.
S/S.,  26 de maio de 2011

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.974, DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ALFREDO KEITATSU
SINTAKU" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 257/2011 - autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ALFREDO KEITATSU SINTAKU"
a Rua 09, localizada no Jardim Vergínia, que se inicia na Rua
Domingos Silvestre e termina na Rua 03, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1946/2002".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Alfredo Keitatsu Sintaku nasceu no dia 28 de Agosto de 1946,
na cidade de Mirandópolis, São Paulo, filho de Bucuro Sintaku
e Tihai Sintaku.
Foi casado com Ana Bicudo Sintaku, a cerimônia foi no dia 22
de Setembro de 1984, e teve a  filha Larissa Thiemi Bicudo
Sintaku.
Veio de São Paulo para trabalhar na empresa CEBI, local onde
hoje é a Guarda Municipal.
Era uma pessoa que nunca se negou a ajudar ninguém, pois na
época que no bairro não tinha Bombeiro e Ambulância, ele
levava os necessitados que não tinham transporte até o centro
da cidade, sem sequer cobrar o combustível.
Foi também presidente da Sociedade de Amigos de Bairro da
Vila Maria dos Prazeres e mesário nas eleições por muitos anos.
Era adorado pelas crianças, pois ele tinha um grande amor e
respeito com elas.
Para a tristeza de sua família e muitos amigos veio a falecer no
dia 5 de Janeiro de 2002.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração
dos demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa
de grande reconhecimento na região.

S/S.,  26 de maio de 2011

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.975, DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "DOUTOR ERNANI
BENEDITO PEREIRA GUIMARÃES" a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 19/2012 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "DOUTOR ERNANI BENEDITO
PEREIRA GUIMARÃES" a Rua 23, do Parque Bela Vista,
que se inicia na Rua 02 e termina na Rua 08, do mesmo Parque,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Advogado Emérito - 1957/2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Ernani Benedito Pereira Guimarães nasceu em Sorocaba/SP,
em 07 de setembro de 1957, filho Hernani Pereira Guimarães
e Florentina Soares Guimarães.
Concluiu curso primário em 1969, o curso Ginasial em 1973,
se alistou na Junta Militar em 1976 e no ano de 1977, concluiu
o Ensino Médio.
Casou-se com Simone Lippi em 27 de março de 1982 e não
tiveram filhos, e durou 10 anos esse relacionamento, ocorrendo
após o divórcio; concluiu a sua formação profissional como
Advogado em 1983 pela Faculdade de Direito de Sorocaba.
Advogou em seu escritório aqui em nossa cidade, situado à
Rua La Plata, 168 - Jardim América.
Por ser uma pessoa muito comunicativa, decidiu concorrer às
eleições como Vereador em 1992, e foi voluntário do Conselho
Tutelar de Sorocaba.
No ano de 1999, conheceu sua futura esposa, a Sra. Luiza
Cristina P. Annunciato.
Elegeu-se Presbítero da Igreja Presbiteriana do Jardim São
Paulo no ano de 2003 e neste mesmo ano, após alguns meses
foi eleito Secretário do Conselho da Igreja, o qual permaneceu
por alguns anos.
Foi eleito Secretário Executivo do Presbitério no ano de 2006
e neste mesmo ano Secretário do Conselho da Igreja
Presbiteriana do Jardim São Paulo. Foi também eleito
Conselheiro Tutelar (Suplente) e atuou neste trabalho até o
seu falecimento ocorrido em 08 de outubro de 2011.
S/S., 20 de janeiro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.976, DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "DOUTOR ABRAMO
RUBENS CUTER" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 20/2012 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "DOUTOR ABRAMO RUBENS
CUTER" a Rua 08, do Parque Bela Vista, que se inicia na Rua
13 e termina em propriedade particular do mesmo loteamento,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Advogado Emérito - 1930/2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
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por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Abramo Rubens Cuter nasceu em Cambará/PR, em 3 de Junho
de 1930, filho de Vergílio Cuter e de Deolinda do Rio.
Filho de pais que viviam com muita dificuldade, trabalhava
na lavoura com eles e, ao mesmo tempo, fazia curso primário em
Xavantes, onde foram morar.
Fez o Seminário menor em Botucatu/SP, cursando o maior em
São Paulo - capital, especificamente Ipiranga, prestes a
ordenar-se desistiu de terminar os estudos, indo para
Botucatu, cidade onde sua família já estava residindo e
precisando dele, pois tinham poucos recursos financeiros.
Deu aulas no Colégio Diocesano Nossa Senhora de Lourdes,
as disciplinas de Latim, português e francês, onde conheceu
sua esposa, Therezinha de Jesus Gallerani, professora de inglês
no mesmo colégio.
Prestou concurso de Latim, tendo sido classificado nos
primeiros lugares, escolhendo a cidade de Avaré/SP, no
ingresso de sua carreira.
Casou-se com Therezinha de Jesus Gallerani (Cuter) e após
pouco tempo, foi removido por concurso para Sorocaba.
Em Sorocaba, lecionou na Escola Estadual "Júlio Prestes de
Albuquerque"; Organização Sorocabana de Ensino; Fatec;
Dom Aguirre e Colégio Santa Escolástica.
Quando ministrava aulas em diversas escolas, fazia também o
Curso de Direito na cidade de Bauru/SP, onde graduou-se,
fazendo da sua profissão um "Sacerdócio".
Da união de Abramo com Therezinha, nasceram quatro filhos:
João Vergílio Gallerani Cuter - Professor da USP; Luiz Antonio
Gallerani Cuter - pertencente ao Jurídico da Prefeitura Municipal
de Sorocaba; Paula Beatriz Gallerani Cuter Rochel - Psicóloga
e Abramo Rubens Cuter Filho - Professor de Artes Marciais.
Os júris foram sua especialidade, pois defendia pobres e ricos
com a mesma dedicação e  atenção, atuou em causas de grande
repercussão, tendo sido considerado pela "AERIMESP", um
dos "Ícones da Advocacia Criminalista Brasileira".
Faleceu em 18 de Dezembro de 2009.
S/S., 20 de janeiro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.977, DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de "Vereador HÉLIO TEIXEIRA
CALLADO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 384/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "Vereador HÉLIO TEIXEIRA
CALLADO" a Rua 01 do Parque Bela Vista, que se inicia na
Rua 09 e termina em propriedade particular, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Vereador Emérito 1928 - 2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Hélio Teixeira Callado, nascido em 18 de Setembro de 1928, em
Morro Alto - Itapetininga/SP. Filho de Aripício Teixeira
Callado e Cecília Teixeira de Macedo.
Casou-se com Dirce Diniz Callado em 27 de Outubro de 1956,
na 1ª Igreja Presbiteriana Independente de Sorocaba, perante
o Reverendo Onésimo Augusto Pereira, e desta união nasceram
os filhos: Hélio Teixeira Calado Júnior e Helena Cecília Diniz
Teixeira Calado Toneli. Bacharelou-se em Ciências Jurídicas e
História pela Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de
Sorocaba.
Em suas atividades profissionais, atuou como educador social
no Serviço Social da Indústria; Professor de História Geral e
do Brasil do Colégio Estadual "Júlio B. de Lima" - Sorocaba;
Diretor Substituto do 6º Ginásio Estadual de Sorocaba;
Advogado concursado no Serviço Social da Indústria SESI
em Sorocaba; Professor de História Geral, Brasil, Econômica
e Administrativa - Curso Ginasial e de Contabilidade da
Associação Anchieta de Ensino - Sorocaba; Professor de
História da Civilização Brasileira no Curso Normal da
Organização de Ensino Sorocaba; Professor de Educação
Moral e Cívica no Ginásio Estadual "Professor Antonio Miguel
Pereira Júnior" - Sorocaba; Ex-Membro da Fundação Sorocaba
- Entidade Mantenedora da Faculdade de Medicina de Sorocaba;
Ex- Membro do Conselho Superior da Fundação Dom Aguirre;
Membro da Junta Patrimonial da Associação Cristã de Moços
de Sorocaba (ACM); Presidente do Conselho Administrativo
do Lar Betel; Superintendente da Escola Dominical da 1ª IPI
de Sorocaba; Presidente da Comissão de Justiça da Câmara
Municipal de Sorocaba, onde exerceu vários mandatos de
vereador, tendo sido presidente da Câmara por 3 anos
consecutivos 1969/1970/1971; Membro da Mesa
Administrativa (segundo secretário) da IPI do Brasil; Ex-
Presidente do Centro de Estudos Históricos "Varnhagem" -
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Sorocaba; Ex-
Presidente da Associação de Moços de Sorocaba;  Ex-Diretor
Acadêmico "São Tomás de Aquino" e "Rubino de Oliveira" -
órgãos representativos dos alunos das Faculdade de Filosofia
e Direito de Sorocaba.
Integrou a Delegação Brasileira que participou da Conferência
Sul Americana da ACM, na Argentina e Paraguai; Vice
Presidente do 13º Congresso Estadual de Municípios.
Hélio Teixeira Callado, deixou saudades em 9 de Agosto de 2007.
S/S., 1 de agosto de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

(Processo nº 34.013/2011)
LEI Nº 9.978, DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Altera a redação do Anexo I, constante da Lei nº 9.901, de 28
de Dezembro de 2011, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 47/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º O Anexo I constante da Lei nº 9.901, de 28 de Dezembro
de 2011, que dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
proveniente de Emendas Parlamentares ao orçamento de 2012
- Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011, às entidades
beneficentes, que desenvolvam programas e projetos na área
de promoção e assistência social ou, ainda, para investimentos
visando à melhoria dos mesmos, passa a vigorar com a  redação
constante do Anexo I desta Lei.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Lei nº 9.901,
de 28 de Dezembro de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei,
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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LEI Nº 9.979, DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ARMANDO SOLER
GRANADO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 237/2011 - autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ARMANDO SOLER GRANADO"
a Rua 05, localizada no Jardim Vergínia, que se inicia na Rua
Domingos Silvestre e termina na Rua 04, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1934/2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Armando Soler Granado nasceu no dia 5 de Julho de 1934, na
cidade de Inácio Uchôa, São Paulo, filho de Diogo Soler Soler
e Guadalupe Granado.
Foi casado com Benedita Aparecida Soler, a cerimônia foi no dia
30 de Julho de 1959, e teve os filhos: João Batista Soler, Rosana
Aparecida Soler de Souza e Marco Antônio Soler, e os netos
Régis de Souza, Priscila Silveira Soler e Igor Fabri Soler.
Veio a residir no bairro do Cajuru em 1947, e como pedreiro construiu
diversas casas e comércios, tanto no bairro como em toda a cidade.
Era católico e nunca se negou a ajudar ninguém, pois adorava
ajudar as festas religiosas.
Foi tesoureiro do antigo Clube Cajuru, adorava a vida no
campo, desempenhando atividades relacionadas à vida rural.
Sempre que podia brincava com os seus netos, e jogava vídeo
game com o neto mais velho.
Para a tristeza de sua família e muitos amigos veio a falecer no
dia 29 de Outubro de 2007.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração
dos demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa
de grande reconhecimento na região.
S/S.,  26 de maio de 2011

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.980, DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "SONIA GODOI BICUDO" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 242/2011 - autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "SONIA GODOI BICUDO" a Rua 02,
localizada no Jardim Vergínia, que se inicia na Rua 04 e termina
na Rua Domingos Silvestre, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1961/2008".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Sonia Godoi Bicudo nasceu no dia 13 de Novembro de 1961,
nasceu em Sorocaba, filha de Pedro José Bicudo e Roberta
Leme de Godoi Bicudo.
Lutou muito para se formar em Química na OSE. Depois fez
Pedagogia na Faculdade Dom Aguirre. Mas ela sempre gostou
de trabalhar em sua empresa, foi uma telefonista exemplar. Foi
através dela que surgiu a Festa das Telefonistas, pois ela que
começou a organizar.
Também trabalhou na Sociedade de Amigos de Bairros da Vila
Maria dos Prazeres, ela que fazia os contatos para as doações
para a Sociedade.
Ajudou no primeiro MOBRAL da Sociedade, ela dava aulas
e com ela muitos adultos aprenderam a ler e escrever.
Sua trajetória brilhante de repente virou um pesadelo. Pois
ela ficou muito doente, acabando com os seus sonhos.
Infelizmente no dia 1 de Fevereiro de 2008 veio a falecer,
deixando muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração
dos demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa
de grande reconhecimento na região.
S/S.,  26 de maio de 2011

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

(Processo nº 4.823/2006)
LEI Nº 9.982, DE 15 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre concessão de reajuste de vencimentos e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 59/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido reajuste de vencimentos aos
funcionários e servidores municipais da administração direta,
indireta e fundacional na forma desta Lei.
Art. 2º O reajuste total será de 8,20% (oito inteiros e vinte décimos
por cento), a incidir sobre os vencimentos de todos os funcionários
e servidores municipais, composto da seguinte forma:
I - 5,81% (cinco inteiros e oitenta e um décimos) a título de
reposição de perdas inflacionárias correspondente ao índice
IPC-FIPE que será pago a partir de Março de 2012, retroativo
a Janeiro de 2012.
II - 2,39% (dois inteiros e trinta e nove décimos), além do
reajuste do inciso I, a título de valorização profissional,
aplicável a partir de 1 de abril de 2012, sobre o salário base
de Dezembro de 2011.
Art. 3º O reajuste previsto no artigo anterior desta Lei, é
aplicável aos ativos, inativos e pensionistas da administração
direta, indireta e fundacional, observados os mesmos critérios.
Art. 4º O Executivo regulamentará esta lei no que couber.
Art. 5º Através de Decreto, o Executivo fixará os vencimentos
do pessoal regido pela Consolidação das Leis do Trabalho,
nos termos desta Lei.
Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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(Processo nº 33.928/2011)
LEI Nº 9.983, DE 15 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de vias públicas do Parque
Tecnológico de Sorocaba, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 57/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Ficam denominadas as vias públicas do Parque
Tecnológico de Sorocaba da forma que segue:

Avenida 1
Início: Avenida Itavuvu
Término: Praça 1 do  Parque Tecnológico de Sorocaba
Denominação: Avenida Albert Einstein

Avenida 2
Início: Praça 1 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Término: Praça 2 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Denominação: Avenida Benjamin Franklin

Rua 1
Início: Avenida 1 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Término: junto á propriedade da Prefeitura de Sorocaba
Denominação: Rua Leonardo da Vinci

Rua 2
Início: Rua 4 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Término: Rua 1 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Denominação: Rua Galileu Galilei

Rua 3
Início: Rua 6 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Término: Rua 1 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Denominação: Rua Adolpho Lutz

Rua 4
Início: Avenida 1 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Término: Rua 3 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Denominação: Rua Isaac Newton

Rua 5
Início: Avenida 1 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Término: Rua 3 do Parque Tecnológico de Sorocaba

Denominação: Rua Louis Pasteur

Rua 6
Início: Avenida 1 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Término: Cul-de-sac
Denominação: Rua César Lattes

Rua 7
Início: Rua 1 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Término: Praça 1 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Denominação: Rua Thomas Alva Edison

Rua 8
Início: Rua 6 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Término: Rua 4 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Denominação: Rua Alfred Nobel

Rua 9
Início: Rua 3 do Parque Tecnológico de Sorocaba
Término: Cul-de-sac
Denominação: Rua Euryclides de Jesus Zerbini

Praça 1 do Parque Tecnológico
Confluência da Avenida 1 com a Avenida 2
Denominação: Praça Steve Paul Jobs

Praça 2 do Parque Tecnológico
Confluência da Avenida 2 com a Rua 2
Denominação: Praça Carlos Chagas

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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(Processo nº 4.861/2006)

LEI Nº 9.984, DE 15 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre concessão de reajuste de vencimentos dos
servidores públicos da Câmara Municipal de Sorocaba e
subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais,
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 63/2012 - autoria da Mesa da Câmara
Municipal.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido reajuste de vencimentos aos
funcionários e servidores municipais da Câmara Municipal
de Sorocaba, na forma desta Lei, a incidir da seguinte forma:
I - reajuste de 5,81% (cinco inteiros e oitenta e um décimos
por cento) de reposição de perdas inflacionárias
correspondente ao índice IPC-FIPE, retroativo ao mês de
Janeiro de 2012, que será pago a partir do mês de Março de
2012.
II - reajuste de 2,39% (dois inteiros e trinta e nove décimos
por cento), além do reajuste do inciso I, a título de valorização
profissional, retroativo ao mês de Janeiro de 2012, devendo
ser pago no mês de março de 2012.
Art. 2º O reajuste previsto nesta Lei é aplicável aos inativos
e pensionistas da Câmara Municipal de Sorocaba, no que
couber.
Art. 3º Aplica-se aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e
dos Secretários Municipais, retroativo a janeiro de 2012, a
revisão geral anual de 5,81% (cinco inteiros e oitenta e um
décimos por cento), correspondente ao índice IPC-FIPE, nos
termos do art. 3º da Lei nº 8.652, de 6 de Fevereiro de 2009,
a qual fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e
Secretários Municipais para a Legislatura 2009/2012.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Trata o presente Projeto de Lei, sobre a concessão de reajuste
de vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal,
bem como subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais.
Nos termos do Projeto de Lei enviado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal está previsto um reajuste
equivalente a 5,81 (cinco  inteiros  e oitenta e um décimos por
cento), a todos os servidores, públicos da Administração
Direta, Indireta e Fundacional, cujo índice foi obtido com base
nas perdas inflacionárias correspondentes ao índice IPC-FIPE.
Além do reajuste supramencionado, fica ainda concedido um
reajuste de 2,39% (dois inteiros e trinta e nove  décimos
porcento), a título de valorização profissional, aos funcionários
e servidores da Câmara Municipal.
Cuida ainda o presente Projeto de Lei, de conceder a revisão
geral anual ao Prefeito; Vice-Prefeito e Secretários Municipais,
nos termos do art. 37, X da Constituição Federal, e previsão na
Lei n° 8.652, de 6 Fevereiro de 2009, que fixou os referidos
subsídios e assegura a revisão anual nos mesmos índices e
data daquela concedida aos servidores municipais.
Estando assim justificado o presente Projeto de Lei, contamos
com o apoio dos Nobres Colegas para sua aprovação.
S.S, 06 de março de março de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vice-presidente

 DECRETOS
(Processo n° 8.777/2007)
DECRETO Nº 19.856,

DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre fechamento do Loteamento JARDIM
VILLAGIO MILANO,  e  dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº
4.438, de 16 de Novembro de 1993,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o fechamento do Loteamento JARDIM
VILLAGIO MILANO.
Art. 2° Fica permitido o uso dos bens públicos municipais
abaixo descritos e caracterizados, ao loteamento mencionado
no artigo anterior, conforme consta do Processo
Administrativo nº 8.777/2007, a saber:
I - Área de 89.766,53  metros quadrados, destinada  à Área
Verde;
II - Área de 107.394,41 metros quadrados, destinada a Sistema
Viário.
Art. 3° O loteamento poderá utilizar os bens públicos
municipais apenas para a destinação específica de cada um
deles, conforme previstas no artigo anterior.
Art. 4° O loteamento, através de seus representantes, assinará
termo de responsabilidade pelo qual se obrigará a manter os
bens públicos municipais limpos e conservados, defendendo-
os de qualquer turbação ou esbulho,  permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo
permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 5° A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independentemente de qualquer indenização, sem prévio
aviso,  a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 7°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 26.655/2011)
DECRETO Nº 19.857,

DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária, onerosa e não
exclusiva, do subsolo de domínio público municipal, à empresa
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e, especialmente, no termos
do Decreto n° 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1° Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a constar da data da publicação
deste Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público
à Empresa GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA., desde que
atendidas às disposições expressas nos incisos I à IV, do artigo
6°, do Decreto n° 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, conforme

consta do Processo Administrativo nº 26.655/2011.
Art. 2° A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no Processo Administrativo relacionado no artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto n° 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, implantar redes subterrâneas de serviços
de telefonia, sendo expressamente vedada a construção de
qualquer tipo de edificação nas áreas públicas objetos do
processo administrativo relacionado no artigo 1°, deste Decreto
e a transferência a terceiros das permissões ora outorgadas.
Art. 3° Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e
protegê-la.
Art. 4° A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto n° 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5° Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos
lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por
quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão,
desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6° As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentaria própria.
Art. 7 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 26.656/2011)
DECRETO Nº 19.858,

DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não
exclusiva do subsolo de domínio público municipal à empresa
GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e, especialmente, nos termos
do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA., desde
que atendidas às disposições expressas nos incisos I a IV, do
Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 26.656/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no Processo Administrativo mencionado no Artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, implantar rede telefônica, às suas expensas,
sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de
edificação em tais áreas, bem como a transferência das permissões
ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e
protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos

lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por
quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão,
desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 26.657/2011)
DECRETO Nº 19.859,

DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não
exclusiva do subsolo de domínio público municipal à empresa
GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e, especialmente, nos termos
do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.,
desde que atendidas às disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
26.657/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no Processo Administrativo mencionado no Artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, implantar rede telefônica, às suas expensas,
sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo
de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção a córrego, ou demais áreas de preservação permanente
na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-
la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos
usos lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por
quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão,
desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente
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VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA

Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.734/2011)
DECRETO Nº 19.860,

DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação  do Decreto  nº 19.434, de 24 de
Agosto de 2011, que dispõe sobre permissão de uso precária
e onerosa e não exclusiva do subsolo de domínio municipal
à empresa GÁS NATURAL SÃO PAULO SUL S.A., e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições  que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 19.434, de
24 de Agosto de 2011, que dispõe sobre permissão de uso
precário e oneroso e não exclusiva do subsolo de domínio
municipal à empresa GÁS NATURAL SÃO PAULO SUL S.A..
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 3.608/1978)
DECRETO Nº 19.861,

DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Altera a redação do memorial descritivo da área IV,  constante
do artigo 1º, do Decreto nº 3.272, de 19 de Março de  1979 e
dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo da área IV, constante do artigo
1º, do Decreto nº 3. 272, de 19 de Março de 1979, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Local: Terreno ocupado pelo prolongamento da Rua
Francisca Rodrigues Maldonado - Rio Acima - Sorocaba - SP.
Área de terreno: 167,88 m².
Descrição: "Terreno ocupado pelo prolongamento da Rua
Francisca Rodrigues Maldonado, situado Bairro do Rio
Acima, deste Município, com as seguintes medidas e
confrontações: Inicia no vértice formado pela Rua Francisca
Rodrigues Maldonado, a área remanescente e a área ora
descrita, denominado ponto 1-A, seguindo sua descrição no
sentido horário; segue 12,60 metros, Az. 275º34'55", até o
ponto 2, confrontando com a Rua Francisca Rodrigues
Maldonado; deflete à direita e segue 22,71 metros, Az.
347º29'27", até o ponto 3, confrontando também com a Rua
Francisca Rodrigues Maldonado; deflete à direita e segue
6,20 metros, Az. 089º31'01", até o ponto 3-A, confrontando

também com a Rua Francisca Rodrigues Maldonado; deflete à
direita e segue 20,26 metros, Az. 162º21'06", até o ponto 1-B,
confrontando com a área remanescente de propriedade de
Dionízio Alves da Silva; segue em curva à esquerda, no
desenvolvimento de 6,97 metros, até o ponto 1-A, confrontando
também com a área remanescente de propriedade de Dionízio
Alves da Silva, indo atingir o ponto de partida desta descrição,
onde fecha o perímetro e encerra uma área de 167,88 metros
quadrados". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 3.272, de 19 de Março de 1979.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 7.788/1993)
DECRETO Nº 19.862,

DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Altera a redação do inciso I do artigo 1º do Decreto nº 19.819,
de 22 de Fevereiro de 2012, que dispõe sobre a nomeação dos
membros do Conselho Municipal de Cultura e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e em especial pela Lei nº 4.400,
de 25 de Outubro de 1993, alterada pelas Leis nºs 5.954, de 13
de Agosto de 1999 e 8.285, de 22 de Outubro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º O Inciso I do Artigo 1º do Decreto nº 19.819, de 22 de
Fevereiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Ficam nomeados membros do Conselho Municipal de
Cultura, os cidadãos abaixo relacionados, a saber:
I - Vereador Luís Santos Pereira Filho, representando a Câmara
Municipal de Sorocaba, com mandato até 31 de Dezembro de
2012". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº
19.819, de 22 de Fevereiro de 2012.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
 Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 5.973/2012)
DECRETO Nº 19.863,

DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de

desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá
outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado  pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à melhoria do sistema viário, o imóvel  abaixo descrito
e caracterizado,  conforme consta do Processo Administrativo
nº 5.973/2012, a saber:
Proprietário: consta pertencer a LEROY MERLIN
COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM e ou
sucessores.
Local: Rodovia Raposo Tavares, Km 14,5 - Sorocaba - São
Paulo.
Área incidente: 3.333,931 m²
Matrícula nº 82674 do 2º ORI
Descrição: "Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 1C
(N: 7.395.230,8514 / E: 247.109,9885); desse ponto segue
em azimute de 47°58'35" e distância de 11,35 metros encontra
o ponto 01 (N: 7.395.238,4469 / E: 247.118,4171); desse
ponto deflete à direita e segue em azimute de 97°53'54" e
distância de 33,84 metros encontra o ponto 02 (N:
7.395.233,7961 / E: 247.151,9404); desse ponto deflete à
direita e segue em azimute de 187°40'26" e distância de 6,99
metros encontra o ponto 03 (N: 7.395.226,8702 / E:
247.151,0072); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 182°51'48" e distância de 2,15 metros encontra o
ponto 04 (N: 7.395.224,7267 / E: 247.150,9000); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 141°30'56" e distância
de 2,43 metros encontra o ponto 05 (N: 7.395.222,8213 / E:
247.152,4147); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 129°43'01" e distância de 2,58 metros encontra o
ponto 06 (N: 7.395.221,1757 / E: 247.154,3958); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 118°13'02" e distância
de 2,54 metros encontra o ponto 07 (N: 7.395.219,9741 / E:
247.156,6350); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 115°26'41" e distância de 7,60 metros encontra o
ponto 08 (N: 7.395.216,7087 / E: 247.163,4982); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 113°51'05" e distância
de 2,55 metros encontra o ponto 09 (N: 7.395.215,6782 / E:
247165,8289); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 104°41'10" e distância de 2,53 metros encontra o
ponto 10 (N: 7.395.215,0375 / E: 247.168,2733); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 101°37'06" e distância
de 5,04 metros encontra o ponto 11 (N: 7.395.214,0223 / E:
247.173,2114); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 100°10'14" e distância de 14,53 metros encontra o
ponto 12 (N: 7.395.211,4569 / E: 247.187,5111); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 97°28'36" e distância
de 38,19 metros encontra o ponto 13 (N: 7.395.206,4876 /.
("E: 247.225,3767); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 91°17'59" e distância de 2,50 metros encontra o
ponto 14 (N: 7.395.206,4309 / E: 247.227,8763); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 82°42'43" e distância
de 2,59 metros encontra o ponto 15 (N: 7.395.206,7596 / E:
247.230,4466); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 74°02'04" e distância de 3,81 metros encontra o
ponto 16 (N: 7.395.207,8073 / E: 247.234,1086); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 56°45'14" e distância
de 4,52 metros encontra o ponto 17 (N: 7.395.210,2850 / E:
247.237,8883); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 45°35'32" e distância de 5,13 metros encontra o
ponto 18 (N: 7.395.213,8716 / E: 247241,5499); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 35°15'17" e distância
de 4,45 metros encontra o ponto 19 (N: 7.395.217,5091 / E:
247.244,1210); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 29°35'30" e distância de 4,51 metros encontra o
ponto 20 (N: 7.395.221,4271 / E: 247.246,3461); desse ponto
deflete à
esquerda e segue em azimute de 27°43'40" e distância 71,89
metros encontra o ponto 21 (N: 7.395.285,0657 / E:
247.279,7965); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 24°52'09" e distância de 7,55 metros encontra o
ponto 22 (N: 7.395.291,9151 / E: 247.282,9715); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 18°05'20"
e distância  de 6,82 metros encontra o ponto 23  (N:
7.395.298,3980 / E: 247.285,0890); desse ponto deflete à
esquerda e segue em azimute de 12°06'15" e distância de 8,32
metros encontra o ponto 24 (N: 7.395.306,5342 / E:
247.286,8339); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 07°00'18" e distância de 5,08 metros encontra o
ponto 25 (N: 7.395.311,5786 / E: 247.287,4537); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 03°35'04" e distância
de 72,69 metros encontra o ponto 26 (N: 7.395.384,1267 / E:
247.291,9981); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 357°43'30" e distância de 2,43 metros encontra o
ponto 27 (N: 7.395.386,5540 / E: 247.291,9017); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 345°15'09" e distância
de 2,58 metros encontra o ponto 28 (N: 7.395.389,0447 / E:
247.291,2461); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 338°07'53" e distância de 2,52 metros encontra o.
ponto 29 (N: 7.395.391,3877 / E: 247.290,3057); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 331°20'37" e distância
de 2,55 metros encontra o ponto 30 (N: 7.395.393,6296 / E:

247.289,0805); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 325°52'36" e distância de 2,52 metros encontra o
ponto 31 (N: 7.395.395,7194 / E: 247.287,6644); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 311°43'43" e distância
de 2,57 metros encontra o ponto 32 (N: 7.395.397,4284 / E:
247.285,7481); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 306°01'55" e distância de 2,42 metros encontra o
ponto 33 (N: 7.395.398,8509 / E: 247.283,7925); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 296°58'07" e distância
de 2,55 metros encontra o ponto 34 (N: 7.395.400,0052 / E:
247.281,5241); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 290°44'23" e distância de 2,53 metros encontra o
ponto 35 (N: 7.395.400,9005 / E: 247.279,1596); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 279°32'54" e distância
de 2,65 metros encontra o ponto 36 (N: 7.395.401,3396 / E:
247.276,5495); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 267°07'13" e distância de 4,84 metros encontra o
ponto 37 (N: 7.395.401,0965 / E: 247.271,7169); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 257°03'49" e distância
de 14,60 metros encontra o ponto 38 (N: 7.395.397,8291 / E:
247.257,4922); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 246°26'11" e distância de 2,51 metros encontra o
ponto 39 (N: 7.395.396,8255 / E: 247.255,1912); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 216°45'07" e
distância de 1,89 metros encontra o ponto 40 (N:
7.395.395,3142 / E: 247.254,0626); desse ponto deflete à
esquerda e segue em azimute de 187°58'39" e distância de
6,79 metros encontra o ponto 41 (N: 7.395.388,5922 / E:
247.253,1205); desse pontos deflete à direita e segue em
azimute de 277°35'14" e distância de 14,53 metros encontra
o ponto 42 (N: 7.395.390,5109 / E: 247.238,7163); desse
ponto deflete à esquerda e segue em azimute de 186°05'10" e
distância de 3,27 metros encontra o ponto 43 (N:
7.395.387,2601 / E: 247.238,3697); desse ponto deflete à
direita e segue em azimute de 279°00'07" e distância de 15,08
metros encontra o ponto 44 (N: 7.395.389,6196 / E:
247.223,4763); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 262°56'32" e distância de 15,02 metros encontra
o ponto 45 (N: 7.395.387,7743 / E: 247.208,5719); desse
ponto deflete à direita e segue em azimute de 268°57'01" e
distância de 17,56 metros encontra o ponto 46 (N:
7.395.387,4526 / E: 247.191,0117); desse ponto deflete à
direita e seguem em azimute de 270°29'09" e distância de 9,50
metros encontra o ponto 47 (N: 7.395.387,5331 / E:
247.181,5125); desse ponto deflete à direita e segue em
azimute de 271°53'29" e distância de 5,22 metros encontra o
ponto 48 (N: 7.395.387,7055 / E: 247.176,2924); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 270°25'32" e distância
de 7,72 metros encontra o ponto 49 (N: 7.395.387,7628 / E:
247.168,5701), sendo que do ponto 1C ao ponto 49 aqui
descritos, segue confrontando com LEROY MERLIM
COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM; desse
ponto 49 deflete à direita e segue em azimute de 77°22'17" e
distância de 39,45 metros encontra o ponto A (N:
7.395.396,3888 / E: 247.207,0702); desse ponto deflete à
direita e segue em azimute de 165°14'43" e distância de 5,61
metros encontra o ponto B (N: 7.395.390,9604 / E:
247208,4999); desse ponto deflete à esquerda e segue em
azimute de 77°36'18" e distância de 75,30 metros encontra o
ponto C (N: 7.395.407,1235 / E: 247.282,0447); desse ponto
deflete à esquerda e segue em azimute de 346°52'50" e distância
de 6,32 metros encontra o ponto D (N: 7.395.413,2785 / E:
247.280,6102); desse ponto deflete à direita e segue em
azimute de 78°27'03" e distância de 19,20 metros encontra o
ponto E (N: 7.395.417,1230 / E: 247.299,4239), sendo que
do ponto 49 ao ponto E aqui descritos, segue confrontando
com a RODOVIA RAPOSO TAVARES; desse ponto E deflete
à direita e segue em azimute de 183°55'58" e distância de
122,29 metros encontra o ponto E2 (N: 7.395.295,1204 / E:
247.291,0366); desse ponto deflete à direita e segue em
azimute de 206°56'16" e distância de 94,96 metros encontra
o ponto F (N: 7.395.210,4637 / E: 247.248,0178); desse
ponto deflete à direita e segue em azimute de 232°25'05" e
distância de 11,28 metros encontra o ponto G (N:
7.395.203,5833 / E: 247.239,0776); desse ponto deflete à
direita e segue em azimute de 249°33'13" e distância de 5,72
metros encontra o ponto H (N: 7.395.201,5856 / E:
247.233,7191); desse ponto deflete à direita e segue em
azimute de 273°18'22" e distância de 34,69 metros encontra
o ponto I (N: 7.395.203,5863 / E: 247.199,0864); desse
ponto deflete à direita e segue em azimute de 281°07'27" e
distância de 66,62 metros encontra o ponto J (N:
7.395.216,4388 / E: 247.133,7225); desse ponto deflete à
direita e segue em azimute de 286°56'20" e distância de 21,79
metros encontra o ponto 1D (N: 7.395.222,7861 / E:
247.112,8820); desse ponto deflete à direita  e  segue  em
azimute de 340°15'51" e  distância  de 8,57 metros encontra
o ponto 1C (N: 7.395.230,8514 / E: 247.109,9885), sendo
que do ponto E ao ponto 1C aqui descritos, segue
confrontando com a RUA AUGUSTO LIPPEL, sendo ainda
esse ponto origem da presente descrição".
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
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II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
 Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 31.048/2011)
DECRETO Nº 19.864,

DE 14 DE MARÇO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à implantação do sistema viário
do bairro Ipanema do meio e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do sistema viário do Bairro Ipanema
do Meio, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 31.048/2011,a saber:
Proprietário: consta pertencer a Calas Participações Ltda. e/
ou sucessores.
Local: Rodovia Raposo Tavares Km 106 + 970 - Bairro
Ipanema do Meio - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar - terreno: 30.333,15 m².
Descrição: Parte do Terreno situado no Bairro Ipanema do
Meio, perímetro urbano desta cidade, assim descrito e
caracterizado: Inicia-se no vértice 10A, junto a FAIXA DE
DOMÍNIO DA RODOVIA RAPOSO TAVARES (SP 270 -
KM 106+970), assim descrito e caracterizado: Do vértice 10A
segue-se até o vértice 11, com azimute de 110°34'36" e
distância de 5,19m, do vértice 11 segue-se até o vértice 12,
com azimute de 106°12'15" e distância de 113,30m, do vértice
12 segue-se até o vértice 13, com azimute de 195°11'30" e
distância de 4,79m, do vértice 13 segue-se até o vértice 14,
com azimute de 103°49'07" e distância de 8,88m, do vértice
14 segue-se até o vértice 15, com azimute de 103°49'09" e
distância de 11,47m, do vértice 15 segue-se até o vértice 16,
com azimute de 103°49'59" e distância de 40,63m, do vértice
16 segue-se até o vértice 17, com azimute de  99°44'40" e
distância de 40,87m, do vértice 17 segue-se até o vértice 18,
com azimute de  95°18'05" e distância de 17,98m, do vértice
18 segue-se até o vértice 19, com azimute de  95°56'50" e
distância de 22,65m, do vértice 19 segue-se até o vértice 20,
com azimute de  87°38'12" e distância de 61,13m, do vértice
20 segue-se até o vértice 21, com azimute de  89°35'30" e
distância de 91,23m, confrontando-se com do vértice 21
segue-se até o vértice 22, com azimute de 173°19'13" e
distância de 26,85m, do vértice 22 segue-se até o vértice 23,
com azimute de 163°34'32" e distância de 27,76m, do vértice
23 segue-se até o vértice 24, com azimute de 138°38'37" e
distância de 40,17m, confrontando em todas essas faces com
FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA RAPOSO TAVARES
(SP 270); do vértice 24 segue-se até o vértice 25B, com azimute
de 162°15'26" e distância de 19,01m, do vértice 25B segue-
se até o vértice 26B, com azimute de 126°15'45" e distância de
22,77m, do vértice 26B segue-se em curva à esquerda até o
vértice 27B, pelo desenvolvimento de 18,68m, do vértice 27B
segue-se em curva à direita até o vértice 28B, pelo
desenvolvimento de 42,11m, do vértice 28B segue-se em curva
à esquerda até o vértice 29B, pelo desenvolvimento de
14,52m, do vértice 29B segue-se até o vértice 30B, com azimute
de 111°07'01" e distância de 39,06m, do vértice 30B segue-
se em curva à esquerda até o vértice 31B pelo desenvolvimento
de 14,98m, do vértice 31B segue-se em curva à direita até o
vértice 32B pelo desenvolvimento de 30,80m, do vértice 32B
segue-se até o vértice 33B, com azimute de  61°04'30" e
distância de 28,75m, do vértice 33B segue-se até o vértice

34B, com azimute de 43°33'11" e distância de 105,99m, do
vértice 34B segue-se até o vértice 35B, com azimute de
48°28'13" e distância de 35,00m, do vértice 35B segue-se até
o vértice 36B, com azimute de  43°33'11" e distância de
155,80m, do vértice 36B segue-se até o vértice 34, com azimute
de  33°10'09" e distância de 11,46m, confrontando em todas
essas faces com a ÁREA REMANESCENTE 1; deflete à direita
em curva do vértice 34 até o vértice 35 pelo desenvolvimento
de 49,37m; do vértice 35 segue-se até o vértice 36, com azimute
de 223°33'11" e distância de 315,00m; deflete à direita do vértice
36 até o vértice 22A, com azimute de 141°55'11" e distância de
38,50m, confrontando em todas essas faces com PREFEITURA
DE SOROCABA - MATRÍCULA 67.576; deflete à direita em
curva do vértice 22A até o vértice 21A pelo desenvolvimento
de 78,31m, do vértice 21A segue em curva à esquerda até o
vértice 20A pelo desenvolvimento de distância de 13,56m, do
vértice 20A segue-se até o vértice 19A, com azimute de
289°34'01" e distância de 37,18m, do vértice 19A segue em
curva à esquerda até o vértice 18A pelo desenvolvimento de
28,10m, do vértice 18A segue em curva à direita até o vértice
17A pelo desenvolvimento  de 34,78m, do vértice 17A segue
em curva à esquerda até o vértice 16A pelo desenvolvimento
de 33,56m, do vértice 16A segue em curva à esquerda até o
vértice 15A pelo desenvolvimento de 74,88m, do vértice 15A
segue-se até o vértice 14A, com azimute de 293°49'09" e
distância de 127,68m, do vértice 14A segue em curva à esquerda
até o vértice 13A pelo desenvolvimento de 39,54m, do vértice
13A segue em curva à direita até o vértice  12A  pelo
desenvolvimento  de 123,46m, do vértice 12A segue em curva
à
direita até o vértice 11A pelo desenvolvimento de 105,31m,
finalmente, do vértice 11A segue em curva à direita até o
vértice 10A (Início da descrição) pelo desenvolvimento de
41,41m, confrontando-se em todas essas faces com a ÁREA
REMANESCENTE 2, fechando assim o polígono descrito com
uma área de 30.333,15 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
 Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 17.791/2010)
DECRETO Nº 19.865,

DE 15 DE MARÇO DE 2 012.

(Altera a redação do Artigo 3º do Decreto nº 19.424, de 17 de
Agosto de 2011 e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O Artigo 3º do Decreto nº 19.424, de 17 de Agosto de
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º O Parque está localizado em parte da Gleba 1C e na
Gleba 1D, as quais contêm a seguinte descrição:
PARTE DA GLEBA 1C: Parte da Gleba nº 1C - para ampliação
do PARQUE NATURAL MUNICIPAL CORREDORES DE
BIODIVERSIDADE: Terreno contendo a área de 20.382,54
(vinte mil, trezentos e oitenta e dois metros quadrados e
cinqüenta e quatro decímetros quadrados), destacado do
imóvel Rural denominado Horto do Itavuvu, Gleba 1-C, da
matrícula nº 152.936, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba, localizado no Bairro da Itavuvu, nesta cidade,

pertencente à Municipalidade, com as seguintes características
e confrontações: inicia a 42,14 metros da coordenada UTM N=
7.410.784 E= 247.120, ponto de divisa da Gleba 1-D destinada
para a implantação do Parque da Biodiversidade com a gleba
em questão, seguindo em curva com o desenvolvimento de
108,60 metros, confrontando com a Gleba 1-D, destinada a
implantação do Parque da Biodiversidade de propriedade da
Municipalidade; deflete à direita e segue em reta com a distância
de 210,82 metros, confrontando com a remanescente da gleba
em questão, deflete à direita e segue em reta com a distância de
105,34 metros, também confrontando com a remanescente da
gleba em questão, deflete à direita e segue em reta onde mede
201,59 metros também confrontando com a remanescente da
gleba em questão, encerrando a área acima descrita.
GLEBA 1D: Inicia-se no vértice formado pela Avenida Itavuvu,
antiga Estrada Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz e a Gleba
nº 1C; desse ponto segue margeando a Avenida Itavuvu, na
distância de 120,30 metros até a margem do Ribeirão Itaim;
deflete à direita deixando a avenida, segue margeando o Ribeirão
Itaim, no sentido jusante, na sua sinuosidade, na distância de
1.085,20 metros, até um ponto; deflete à esquerda e segue
deixando o Ribeirão Itaim no rumo SW 32º08'14" NE, com a
distância de 12,65 metros, deflete à direita segue na distância
de 440,25 metros com rumo NW 64º54'46" SE; deflete à direita
na distância de 23,60 metros, com rumo SW 25º17'12" NE, até
o Ribeirão Itaim; deflete à esquerda e segue pelo Ribeirão Itaim,
na sua sinuosidade, na distância de 417,82 metros, até um
ponto, segue em reta deixando a referida faixa, no rumo NW
27º38'06" SE e distância de 48,89 metros, até encontrar o marco
16, localizado junto à barra que faz o Ribeirão Itaim, junto a
outro afluente, confrontando com a área remanescente
propriedade de Central Park Empreendimentos Imobiliários
Ltda.; desse marco segue pelo afluente no sentido montante
por uma extensão de 834,00 metros, até encontrar o marco 17;
desse marco, abandona o afluente e segue pela divisa por uma
extensão de 466,00 metros, até encontrar o marco 18,
confrontando com a propriedade de Antonio Yabicu e
Francelino de Abreu, deflete à direita em reta na distância de
512,53 metros, confrontando com a Gleba nº 1A; deflete à
direita em reta na distância de 346,73 metros, deflete à direita
em curva na distância de 100,57 metros, segue em reta na
distância de 378,24 metros, deflete à esquerda em reta na
distância de 270,00 metros, deflete à esquerda em reta na
distância de 162,96 metros, segue em linha sinuosa na distância
de 308,69 metros, deflete à direita em reta na distância de 148,69
metros, deflete à direita em linha sinuosa na distância de 522,71
metros, deflete à esquerda em linha sinuosa na distância de
968,36 metros, deflete à esquerda em reta na distância de
201,48 metros, deflete à direita na distância de 100,35 metros,
até um ponto localizado junto à margem da Avenida Itavuvu,
antiga Estrada Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz, início
da descrição, confrontando em todas essas faces com a Gleba nº
1D, encerrando a área de 603.895,36 metros quadrados." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 19.424, de 17 de Agosto de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
 Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MÁRIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 28.494/2008)
DECRETO Nº 19.866,

DE 15 DE MARÇO DE 2 012.

(Altera a redação da gleba 1C constante do Artigo 1º do Decreto
nº 19.334, de 13 de Julho de 2011, que alterou o Decreto nº
17.857, de 20 de Outubro de 2009 e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º A Gleba 1C constante do Artigo 1º do Decreto nº
19.334, de 13 de Julho de 2011, que alterou o Decreto nº
17.857, de 20 de Outubro de 2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 1º - ...
1 - GLEBA 1C - PARQUE TECNOLÓGICO
Descrição: Remanescente do terreno rural denominado Horto
do Itavuvu - Gleba nº 1-C, destinado à implantação do Parque
Tecnológico, com a seguinte descrição: Inicia-se no vértice
formado pela Avenida Itavuvu e a Gleba nº 1-A, de propriedade
da Prefeitura Municipal de Sorocaba; desse ponto segue
margeando a Avenida Itavuvu, na distância de 120,30 metros
até o vértice formado pela Gleba nº 1-D, de propriedade da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, deflete à direita na
distância de 100,35 metros, deflete à esquerda na distância de
201,48 metros, deflete à direita em linha sinuosa na distância
de 42,14 metros, confrontando nestas distâncias com a Gleba
nº 1-D, de propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
deflete à direita e segue na distância de 201,59 metros, deflete
à esquerda na distância de 105,34 metros, deflete à esquerda
na distância de 210,82 metros, confrontando nestas distâncias
com a remanescente da Gleba nº 1-C; deflete à direita e segue
em linha sinuosa na distância de 817,62 metros, deflete à direita
em linha sinuosa na distância de 522,71 metros, deflete à
esquerda em reta na distância de 148,89 metros, deflete à
esquerda em linha sinuosa na distância de 308,69 metros,
segue em reta na distância de 162,96 metros, deflete à direita
em reta na distância de 270,00 metros, deflete à direita em reta
na distância de 378,24 metros, deflete à direita em curva na
distância de 100,57 metros, segue em reta na distância de
346,73 metros, confrontando nestas distâncias com a referida
Gleba nº 1-D; deflete à direita na distância de 76,97 metros,
deflete à esquerda em reta na distância de 660,72 metros, até
um ponto localizado junto à margem da Avenida Itavuvu,
início da descrição, confrontando nestas distâncias com Gleba
nº 1-A, de propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
encerrando a área de 499.497,38 metros quadrados.
2 - GLEBA 1C - PARQUE DE BIODIVERSIDADE
PARTE DA GLEBA 1C: Parte da Gleba nº 1C - para
ampliação do PARQUE NATURAL MUNICIPAL
CORREDORES DE BIODIVERSIDADE: Terreno
contendo a área de 20.382,54 (vinte mil, trezentos e oitenta
e dois metros quadrados e cinquenta e quatro decímetros
quadrados), destacado do imóvel Rural denominado Horto
do Itavuvu, Gleba 1-C, da matrícula nº 152.936, do 1º Oficial
de Registro de Imóveis de Sorocaba, localizado no Bairro
da Itavuvu, nesta cidade, pertencente à Municipalidade, com
as seguintes características e confrontações: inicia a 42,14
metros da coordenada UTM N= 7.410.784 E= 247.120,
ponto de divisa da Gleba 1-D destinada para a implantação
do Parque da Biodiversidade com a gleba em questão,
seguindo em curva com o desenvolvimento de 108,60 metros,
confrontando com a Gleba 1-D, destinada a implantação do
Parque da Biodiversidade de propriedade da
Municipalidade; deflete à direita e segue em reta com a
distância de 210,82 metros, confrontando com a
remanescente da gleba em questão, deflete à direita e segue
em reta com a distância de 105,34 metros, também
confrontando com a remanescente da gleba em questão,
deflete à direita e segue em reta onde mede 201,59 metros
também confrontando com a remanescente da gleba em questão,
encerrando a área acima descrita." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes dos
Decretos nºs 17.857, de 20 de Outubro de 2009 e 19.334, de
13 de Julho de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MÁRIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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(Processo nº 9.633/2010)
DECRETO Nº 19.867,

DE 15 DE MARÇO DE 2 012.

(Dispõe sobre nomeação do Agente de Desenvolvimento e
dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e em especial pela Lei
Municipal nº 9.449, de 22 de Dezembro de 2010,
CONSIDERANDO as disposições contidas no Artigo 170
da Constituição Federal, que determina tratamento favorecido
às empresas de pequeno porte constituídas sob as leis
brasileiras e que tenham sua sede e administração no Pais;
CONSIDERANDO ainda o disposto no Artigo 179 da Carta
Magna que dispõe que União, Estados, Distrito Federal e
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de
pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico
diferenciado, visando incentivá-las pela simplificação de suas
obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e
creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de
Lei;
CONSIDERANDO também a Lei Complementar nº 123 de
13 de Dezembro de 2008, que instituiu o Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, com
alterações posteriores, em especial, aquelas efetuadas pela
Lei Complementar nº 128 de 19 de Dezembro de 2008, onde
é determinada a competência do Poder Público Municipal
para designação do Agente de Desenvolvimento para a
efetivação das disposições de tal Lei Complementar e;
CONSIDERANDO finalmente a prioridade do Município
em estabelecer políticas públicas voltadas aos
empreendedores individuais, microempresa e empresas de
pequeno porte.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada como Agente de Desenvolvimento a
servidora Nádia da Costa Teixeira Feitosa, lotada na Secretaria
de Relações do Trabalho - SERT.
Art. 2º O Agente de Desenvolvimento é parte indispensável
no Município no Programa de Promoção do Desenvolvimento
do Empreendedorismo Local, e nessa qualidade, para
cumprimento de suas funções, deve observar as determinações
contidas no Parágrafo Único do Inciso III do Artigo 3º do

Decreto nº 18.859, de 24 de Fevereiro de 2011, que criou o
Comitê Gestor Municipal dos Microempreendedores
Individuais, das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
- CGMM, devendo ainda, promover as seguintes ações:
I - Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as
prioridades da Lei nº 9.449, de 22 de Dezembro de 2010;
II - Identificar as lideranças locais no setor público, privado e
lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
III - Manter diálogo constante com o grupo de trabalho,
lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade
do trabalho e diretamente com os empreendedores do
Município;
IV - Manter registro organizado de todas as suas atividades e
V - Auxiliar o Poder Público Municipal no cadastramento e
engajamento dos empreendedores individuais.
Art. 3º As funções de Agente de Desenvolvimento, por serem
consideradas de relevante interesse público, não serão
remuneradas.
Art. 4º As despesas com a execução do presente decreto correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Interinamente

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

LUIS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 11.475/2000)

PORTARIA Nº 22.780

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a comissão para acompanhamento das
atividades no Município de Sorocaba do PROJETO
ESTADUAL DO LEITE "VIVALEITE", desenvolvido por
meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba e
a Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São
Paulo, conforme disposto no Decreto nº 44.569/99, alterado
pelo Decreto nº 45.014/2000 e alterações posteriores em
especial o Decreto nº 56.674, de 19 de janeiro de 2011, as
seguintes representatividades:
I - Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São
Paulo:
Titular - Silvestre da Silveira Pinto Neto - RG: 10.737.575;
Suplente - Sandra Regina Ferreira de Lara - RG: 3.706.933-7.
II - Prefeitura Municipal de Sorocaba/Secretaria da Saúde:
Titular - Eduardo Abe Naloto - RG: 24.462.441-8;
Suplente - Liliane Maria Guimarães Pinto - RG: 34.888.688-3.
III - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente:
Titular - Carla Jacques Carlos - RG: 36.638.310-3;
Suplente - Marcio Gomes - RG: 33.481.394-3.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria nº 22.743, de 25 de Maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

(Processo nº 2.017/1993)
PORTARIA Nº 22.781

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 51, da
Lei Federal nº 8.666/93 c/c as Leis Federais nºs 8.883/94 e
9.648/98, resolve designar para comporem a Comissão de
Cadastro de Fornecedores, por 06 (seis) meses, à partir de 1º de
Janeiro de 2012, os seguintes membros: Roberto Romano
Poveda; Elisabete Aparecida de Mello; Cláudia  Patrício
Pereira; João Paulo Rolin Marques Júnior; Stéfani Pereira
Delis; Maiara Cristina de Oliveira Sagrilo; Márcia Cristina de
Lima; Regiane C. F. Frassato e Tamiris Rodrigues, sob a
presidência do primeiro nomeado o qual, em seu impedimento,
será substituído pela segunda nomeada, ficando expressamente
revogada a Portaria nº 22.744, de 29 de Junho de 2011.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo sues efeitos à 1º de Janeiro de 2012.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

PORTARIA Nº 22.782

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, designa o Engº José dos Reis
e Cunha Júnior, para responder, interinamente, pela Diretoria
Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba -
SAAE, entre os dias 12 a 19 de Março de 2012, inclusive
enquanto perdurar o afastamento do Sr. Diretor Geral, Arqtº
Geraldo de Moura Caiuby, durante missão oficial, na França,
para participar na cidade de Marselha, do 6º Fórum Mundial da
Água, co-organizado pelo Governo daquele país e o Conselho
Mundial da Água.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à 12 de Março de 2012.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1- PROCESSO -  3.086/2012
Interessado -  RENATO LUCHI JUNIOR
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 30/01/2012
Despacho - INDEFERIDO

2-  PROCESSO -  783/2003
Interessado -  ADALTO PEREIRA
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 03/04/2006
Despacho - INDEFERIDO

3-  PROCESSO -  24.505/2011
Interessado -  CARLOS ALBERTO GARCIA JUNIOR
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 11/11/2011
Despacho - INDEFERIDO

4-  PROCESSO -  28.992/2009
Interessado -  JOSE RIBAMAR DOS SANTOS
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 24/02/2012
Despacho - INDEFERIDO

5-  PROCESSO -  24.479/2005
Interessado -  MARIA DE LOURDES GONÇALVES E OU
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 12/01/2012
Despacho - INDEFERIDO

6-  PROCESSO -  13.389/1995
Interessado -  LAPONIA VEICULOS SOROCABA LTDA
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 13/01/2011
Despacho - INDEFERIDO

7-  PROCESSO -  2.422/2012
Interessado -  HELENI DOS SANTOS RODRIGUES LIMA
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 13/01/2012
Despacho - INDEFERIDO

8-  PROCESSO -  29.657/2011
Interessado -  LUCIA MARIA CORREIA DE CARVALHO
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 07/12/2011
Despacho - INDEFERIDO

9-  PROCESSO -  26.267/2010
Interessado -  CEAGESP-COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E
ARM.GERAIS SP

Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 21/12/2010
Despacho - INDEFERIDO

10-  PROCESSO -  22.067/2009
Interessado -  RUBENS TEIXEIRA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 23/12/2010
Despacho - INDEFERIDO

11-  PROCESSO -  2.480/2009
Interessado -  PANIFICADORA DE PAULA & CARVALHO
LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recursos datado de 06/02/2009 e 07/04/2009
Despacho - INDEFERIDO

12-  PROCESSO -  22.068/2009
Interessado -  MARIA DE JESUS DOS SANTOS
Assunto -  Auto de Infração
Recursos datados de 09/09/2009 e 15/12/2010
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral,
sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às
16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão
encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  8.632/2008
    INTERESSADO - MASPLAN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  VINCENZO MALZONE

2-  PROCESSO    Nº  26.910/2007
INTERESSADO -  EMPREEND. IMOBILIARIOS VIEIRA
& ANDRADE LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  SAMUEL N.ANDRADE

3-  PROCESSO    Nº  15.289/1993
INTERESSADO -  JOSE EDMILSON OLIVEIRA
ASSUNTO -  Cópia  da Planta
SOLICITANTE -  JOSE MILANI

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) MARIA ISABEL DE FARIA, Fiscal de Saúde Pública,
Grupo ADF03, referência 07, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 18% (dezoito por cento)
adquiridos em Janeiro de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
   Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro

1991 o (a) Sr (a) LUCIA MIRANDA MUNIZ, Servente, Grupo
OP 05, referência 05, tem direito ao benefício de aos benefícios
de sexta parte a partir de Junho de 2008 e adicional de tempo
de serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em Maio
de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) NIVALDO DE LIMA, Agente
de Fiscalização, Grupo ADF03, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta parte a partir de Dezembro de 1993 e
adicional de tempo de serviço de 38% (trinta e oito por cento)
adquiridos em Dezembro de 2011, tudo conforme consta dos
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registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSE BENEDITO DE
OLIVEIRA, Fiscal de Saúde Pública, Grupo ADF03,
referência 05, tem direito aos benefícios de sexta parte a partir
de Junho de 2009 e adicional de tempo de serviço de 22%
(vinte e dois por cento) adquiridos em Maio de 2011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

Termo Declaratório

A portaria nº 16.253/DDP de 09 de março de 2012, foi afixada
no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na
data de 09/03/2012 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do
Município.
Sorocaba, 09 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.585/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e considerando o disposto no artigo 11 da Lei
Municipal nº 4.169 de 01 de Março de 1993, resolve nomear
ANA PAULA FAVERO SAKANO como Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, a partir de 01 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.586/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve designar LUIZ ANGELO
VERRONE QUILICI para exercer, cumulativamente, o cargo
de Secretário de Governo e Relações Institucionais, no
período de 10 até 19 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64.587/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, BRUNA ROBERTA SANT' ANA AIRES
DE ARAUJO SÁ, Auxiliar de Administração, da Secretaria
da Educação, a partir de 06 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.588/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, GISELE SILVEIRA MEDEIROS
(Matrícula 47082-7), Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 07 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.589/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
12 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.590/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, MARIA APARECIDA LOPES DE
MORAES, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
a partir de 12 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.591/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, PAULO RICARDO DE ABREU
FURTADO GARCIA, Agente Social, da Secretaria da
Cidadania, a partir de 12 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.592/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, ANA LUCIA MARTINS DE
TOLEDO TELES, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 06 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.593/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, MARCIA REGINA DE
ALMEIDA LEME, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 06 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.594/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, SILVIA CAMARGO DE
OLIVEIRA TORRES, Agente de Vigilância Sanitária I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 06 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.595/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, VERA LUCIA DE QUEIROZ
PROENÇA, Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 06 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.596/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, FRANCINE APARECIDA PIRES
MARTINS, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 07 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.597/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
VERA LÚCIA LEONEL CORRÊA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada VERA LÚCIA
LEONEL CORRÊA MONTEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.598/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
SUSANA GONÇALVES DIAS TOTH, Guarda Civil
Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da Segurança Comunitária,
o seu nome de solteira SUSANA GONÇALVES DIAS.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.624/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, SILVIA DE ARAUJO DONNINI, Diretor
da Área de Gestão Pedagógica, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Março de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 58.676/DAP de 26 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.625/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ISABEL CRISTINA DIAS MORAES CARDOSO para exercer,
em comissão, o cargo de Diretor da Área de Gestão Pedagógica,
da Secretaria da Educação, a partir de 12 de Março de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.576/DICAF de 10 de
Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.626/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA EMILIA FARIA ALQUEZAR SERAFIM para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Apoio Técnico-
Pedagógico, da Secretaria da Educação, a partir de 12 de Março
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.628/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar,
a pedido, a partir de 01 de Março de 2012, os efeitos da Portaria
nº 58.444/DAP, de 05 de Fevereiro de 2009, que nomeou
CARMEN LUCIA LUCHETTA REGINATO para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.629/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARA CRISTIANI WALTER MARCELLO para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.630/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar,
a partir de 16 de Março de 2012, os efeitos da Portaria nº
51.108/DAP, de 04 de Outubro de 2005, que nomeou JOÃO
LUIS DE SÁ para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Posturas, da Secretaria da Habitação e Urbanismo.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.631/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear ELIZEU LEITE para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Posturas, da Secretaria da Habitação e
Urbanismo, a partir de 19 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.632/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve tornar sem efeitos a Portaria nº 64.547/DICAF de 06
de Março de 2012, que designou ADRIANE DA SILVA
LIMA ARNAUD para exercer, o cargo de Secretária Escolar,
da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.633/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar ZENILDA OLIVEIRA DE SOUSA,
Professor de Educação Básica I, Nível II, para exercer, em
substituição, o cargo de Vice Diretor, da Secretaria da
Educação, a partir de 08 de Março de 2012, enquanto perdurar
o afastamento de Edneia Maria Spinardi, nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e
Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do disposto no
artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.634/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar,
a partir de 16 de Março de 2012, os efeitos da Portaria nº
50.360/DAP, de 06 de Maio de 2005, que nomeou HAILTON
RAIMUNDO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Cadastro e Estatística, da Secretaria de Transportes.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.635/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear JORGE LUIS JUNIOR para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Seção de Cadastro e Estatística, da Secretaria
de Transportes, a partir de 16 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 64.636/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar,
a pedido, a partir de 16 de Março de 2012, os efeitos da Portaria
nº 64.135/DICAF, de 03 de Janeiro de 2012, que nomeou
FRANCISCO MIGUEL GROSSO JUNIOR para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Normas,
Comercialização e Contratos, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício
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JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
- em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear EDGAR APARECIDO FERREIRA DA SILVA para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Normas,
Comercialização e Contratos, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir de 19 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64599 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SILVANA MORENO para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 14 de Março de 2012, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de , expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64600 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA ELIZABETE FALCE para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 14 de Março de 2012, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de , expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64601 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, VALERIA CRISTINA BARBOZA DUARTE para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 14 de Março de 2012,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de ,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64602 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, MARIA
OLINDA DE OLIVEIRA CAMPOS para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 14 de Março de 2012, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARIA ESMARILDA
MIRANDA, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64603 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
FRANCIANE DIAS DA COSTA CAMARGO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 14 de Março de 2012,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de ,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64604 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
DANUBIA CRISTINA SANTOS BARROS TARGA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 14 de Março de 2012,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de MARIA
ESMARILDA MIRANDA, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64605 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
JULIANA RENATA DA SILVA BERGAMO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 14 de Março de 2012,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de KATIA
REGINA SILVA SILVEIRA, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64606 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
JULIA GRAZIELA GONÇALVES BORGES para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 14 de Março de 2012,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de ,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64607 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
CLENILDA TORRES NUNES para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 14 de Março de 2012, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de SUELI VITORINO DE
SOUZA, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64608 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
ADRIANA APARECIDA CANDIDO MARIANO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 14 de Março de 2012,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de ,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64609 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
LAIS HELENA DE OLIVEIRA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 15 de Março de 2012 até 20 de Dezembro
de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64610 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
ALICE APARECIDA DE SOUZA CASSETTARI para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 14 de Março de 2012
até 20 de Dezembro de 2012 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64611 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
CARLA PATRICIA FERNANDES RIZZARDO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 08 de Março de 2012,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de JOSE
CARLOS PASQUINI, expirando-se a validade do contrato em
20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64612 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
ERIKA CALLEJA SEWAYBRICKER para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 08 de Março de 2012
até 20 de Dezembro de 2012 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64613 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, CELIA CRISTINA DE ABREU FERREIRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 12 de Março de 2012
até 20 de Dezembro de 2012 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64614 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
MARIDALVA DE LIMA CARVALHO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 08 de Março de 2012,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
PATRICIA RIBEIRO BARROSO HERNANDES, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64615 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
JUSSARA RODRIGUES para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Março de 2012, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de LUCIANA DE
OLIVEIRA SABBAGH, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64616 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
ELAINE CRISTINA DE CAMARGO CARRIEL para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 08 de Março de 2012,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
SILMARA JANAINA DE OLIVEIRA SOARES, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64617 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
SUELEN VIEIRA DE MOURA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Março de 2012, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ELISABETE OLCZYK
DE CAMARGO, expirando-se a validade do contrato em 20
de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64618 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
GIOVANA PEREIRA LISBOA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Março de 2012, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ADRIANA ROCHA DE
CAMPOS, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64619 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
AMANDA ESTEVAO PETRUCCELLI para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 12 de Março de 2012,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de ANA
PAULA ALMEIDA GOES VIANA, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 64627 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ANTONIO DAILTON DOS SANTOS para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 12 de Março de 2012
até 20 de Dezembro de 2012 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Março de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.620/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, CONCEIÇÃO LEME, para função temporária de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 12 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.621/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, JOÃO ALBERTO CÉSAR CAMARGO BELLAZ, para
função temporária de ELETRICISTA, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 14 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.622/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com as Leis Municipais
nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, e Lei Federal nº 11.350/2006,
FABIANA APARECIDA DENOBILE DE ALMEIDA, para o
Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria
da Saúde, a partir de 14 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.623/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, KARINE LEANDRO DO NASCIMENTO, para função
temporária de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 12 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

EDITAL SEGEP/GS Nº 01/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, em face de determinação judicial constante no processo nº 602.01.2008.051762-6 e considerando que a Prefeitura pode
rever seus atos a qualquer momento, faz saber o enquadramento do Sr. Benedito Mariano Martins, servidor aposentado:

Sorocaba, 15 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde, convoca a candidata classificada no Processo Seletivo nº 02/2012 para comparecer  à  sessão de escolha
de vagas para Médico - Plantonista Pediatra, no dia e horário abaixo discriminado:

Data: 22 de março de 2012
Horário: 8h
Local: Escola de Gestão Pública "Dr. José Caetano Graziosi" (ao lado da Guarda Civil Municipal) - Av. Eng. Carlos Reinaldo
Mendes,  nº 3049 - Alto da Boa Vista
Obs: Comparecer Munido da Cédula de Identidade

INSC NOME R.G. CLASSIF.
01 CLAUDIA ARCURI 9.328.335-0 1

Sorocaba, 15 de março de 2012.

Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde

CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde, convoca os candidatos classificados no Processo Seletivo nº 04/2012 para comparecerem  à  sessão de
escolha de vagas, no dia e horário abaixo discriminado:
Data: 22 de março de 2012
Horário: 8h
Local: Escola de Gestão Pública "Dr. José Caetano Graziosi" (ao lado da Guarda Civil Municipal) - Av. Eng. Carlos Reinaldo
Mendes,  nº 3049 - Alto da Boa Vista
Obs: Comparecer Munido da Cédula de Identidade

MÉDICO - CLÍNICO GERAL
INSC NOME R.G. CLASSIF.
20 RODRIGO MODENA BASSI 32.836.257-8 1
31 LUANA SILVEIRA ANDRETA 25.684.133-0 2
26 MARCIO HENRIQUE BOMBONATTI 32.415.789-7 3
10 DELMO SAKABE 27.044.665-5 4
19 LINEU AMARO RODRIGUES JUNIOR 33.028.144-6 5
25 CAROLINA MAMY KAIDA 30.585.542-6 6
29  ANDERSON GIELO QUINELLATO 12.222.240-9 7
07 MARCO ANTONIO DA ROCHA C. FILHO 29.642.518-7 8
02 FILIPE FERREIRA BRASILEIRO 1.395.070 9
21 VIVIANE SOARES SOUZA LIMA 32.534.315-9 10
22 CARLOS MORA MANFRIM 24.916.601-X 11
11 PAULO ROBERTO DE ABREU SAMPAIO 30.534.790-1 12
14 JORGE AUGUSTO LEITE ZBEIDI 33.219.114-X 13
18 ANA LICIA TEZOLINI PRADO 28.254.932-8 14
04 PRISCILA RENATA FELECIANO 29.655.103-X 15
30 LEANDRO DA SILVA FREITAS 34.889.169-6 16
23 TAUA FORTES VEIGA FERRAZ SANTOS 43.862.234-0 17
24 MARIANA SILVA GARCIA 32.689.368-4 18
15 GUSTAVO DE ALMEIDA PRADO BORTOLUCCI 43.460.481-1 19
09 ROBERTA BARROS FERREIRA 37.273.633-6 20
28 ROSSANO COSSUL GOMES 5063902174 21
27 MARIANA DE OLIVEIRA FREIRE 35.424.377-9 22
12 LUIZA MURAD BRAGA 11.920.929-29 23
13 SAMUEL SANTE FE MUNIZ ROSA 33.203.583-9 24
08 BRUNA DAIPRE TARGA FERNANDES 44.997.591-5 25
17 MARCIO GIMENEZ 26.442.857-2 26

MÉDICO - GINECOLOGISTA
INSC NOME R.G. CLASSIF.
06 CAROLINA DUARTE SILVEIRA 3.998.288 1

MÉDICO - PEDIATRA
INSC NOME R.G. CLASSIF.
01 TABATA MOYA RUIZ ABREU 27.682.007-1 1
16 RAFAELA GONZAGA MICHELETTO 54.511.654-5 2

Sorocaba, 15 de março de 2012.

Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
16.255/DDP RAFAEL GALMASSI MENDES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.257/DDP BRUNA MARIA COELHO FREITAS TERAPEUTA OCUPACIONAL
16.258/DDP SILMARA LÍGIA SOARES SOUSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.259/DDP ANNA CAROLINA DE VASCONCELLOS GARCIA ENFERMEIRO
16.260/DDP VINÍCIUS DE ALMEIDA CASTRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.261/DDP DOUGLAS DIEGO VASQUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.262/DDP ELISABETE JOSEFIK SANTOS ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.263/DDP EMERSON TSUNEO SHIBUYA MÉDICO
16.264/DDP ROGÉRIO PAGEL COELHO MÉDICO
16.265/DDP YARA MACHADO DA SILVA TÉCNICO DE ESPORTES I
16.266/DDP RONALDO BREDA TÉCNICO DE ESPORTES I
16.267/DDP PAULA CRISTINA MINATOGAWA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.268/DDP SILVANA PIRES GARCIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.269/DDP EVANI DE JESUS FERRAZ BOLINA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.270/DDP MESSIAS LUCIANO DE FARIA PEREIRA TÉCNICO DE ESPORTES I
16.271/DDP ALCYENE ARAUJO DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.272/DDP TATIANA CHIOQUETTI PIMENTEL AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.273/DDP JULIANA CRISTINA BARANDAO TÉCNICO EM RECREAÇÃO E LAZER I
16.274/DDP JOSÉ APARECIDO BATISTA JÚNIOR ASSISTENTE SOCIAL I
16.275/DDP SÍLVIA MARIA MOLAS CUNHA ASSISTENTE SOCIAL I
16.276/DDP KELY TATIANE DA SILVA PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.277/DDP FLÁVIO CHOSA GALVÃO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.278/DDP CINARA ALVES DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.279/DDP MARCELA MORAIS CAMARGO MACHADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.280/DDP DORCAS GOMES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
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06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
 Sorocaba, 15 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.253/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MAIZA DE OLIVEIRA
BRAGA, nomeada pela portaria nº. 16.196/DDP, de 29 de
fevereiro de 2012, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.254/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 16.194/DDP, de 29 de fevereiro
de 2012, que nomeou TALITA DA SILVA PONTES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.255/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia RAFAEL
GALMASSI MENDES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.256/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 16.117/DDP, de 14 de fevereiro de 2012, que
nomeou NEIVA EMILIA XAVIER DIAS DE SOUZA, para
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
por não atendimento ao artigo 37 da Constituição Federal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.257/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia BRUNA
MARIA COELHO FREITAS, para exercer na Secretaria da Saúde
em caráter efetivo, o cargo de TERAPEUTA OCUPACIONAL,
criado pela Lei 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.258/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado
em 02/07/2010, nomeia SILMARA LÍGIA SOARES SOUSA,
para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.259/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANNA
CAROLINA DE VASCONCELLOS GARCIA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de
2005.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.260/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia VINÍCIUS
DE ALMEIDA CASTRO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.261/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia DOUGLAS
DIEGO VASQUES, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.262/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ELISABETE JOSEFIK SANTOS ALMEIDA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.263/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia EMERSON
TSUNEO SHIBUYA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.264/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ROGÉRIO
PAGEL COELHO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 4.503

de 24 de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.265/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia YARA
MACHADO DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.266/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RONALDO BREDA, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.267/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia PAULA
CRISTINA MINATOGAWA, para exercer na Secretaria da
Cultura e Lazer , em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.268/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia SILVANA
PIRES GARCIA, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer
, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.269/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia EVANI
DE JESUS FERRAZ BOLINA, para exercer na Secretaria da
Cultura e Lazer , em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício
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PORTARIA Nº 16.270/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MESSIAS LUCIANO DE
FARIA PEREIRA, para exercer na Secretaria de Gestão de
Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES
I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.271/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ALCYENE ARAUJO DE SOUZA, para exercer na Secretaria
da Cidadania , em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.272/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia TATIANA
CHIOQUETTI PIMENTEL, para exercer na Secretaria da
Cidadania , em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.273/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia JULIANA
CRISTINA BARANDAO, para exercer na Secretaria da
Cidadania , em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM
RECREAÇÃO E LAZER I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.274/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia JOSÉ
APARECIDO BATISTA JÚNIOR, para exercer na Secretaria
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de
maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
 Em exercício

PORTARIA Nº 16.275/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia SÍLVIA
MARIA MOLAS CUNHA, para exercer na Secretaria de

Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
 Em exercício

PORTARIA Nº 16.276/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia KELY
TATIANE DA SILVA PEREIRA, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.277/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia FLÁVIO
CHOSA GALVÃO, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.278/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia CINARA
ALVES DE SOUZA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.279/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia MARCELA
MORAIS CAMARGO MACHADO, para exercer na Secretaria
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 16.280/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia DORCAS
GOMES, para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 01/2012

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 01/2012, com inscrições realizadas no período 30/01/2012 a 17/02/2012,
para o preenchimento de vagas na área de Direito, aberto pelo Edital publicado em 27/01/2012, foram concluídas, homologo
o referido Processo Seletivo nos termos do item 6 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 15 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012
Estágio na área de Direito

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para Estágio
na área de Direito para comparecerem na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no dia 21
de março de 2012 às 16h, para escolha de local / horário de estágio.

CLASS. NOME RG
1 Katlin Fernanda  D. Pacce de Moura 44.704.289-0
2 Marcelo da Silva Modesto 40.707.673-6
3 Andrea Souza do Nascimento 32.997.897-4
4 Valdecir Rodrigues 20.797.156

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos do documento de identidade.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 15 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL - Nº 02/2012

Considerando que o Processo Seletivo nº 02/2012, com inscrições realizadas no período de 31/01/2012 a 08/02/2012, para
o preenchimento de vagas de Médico - Plantonista Pediatra, aberto pelo Edital publicado em 27/01/2012, foi concluído,
homologo o referido Processo Seletivo nos termos do item 7.1 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 15 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL - Nº 04/2012

Considerando que o Processo Seletivo nº 04/2012, com inscrições realizadas no período de 06/02/2012 a 14/02/2012, para
o preenchimento de vagas de Médico - Clínico Geral, Médico - Ginecologista e Médico - Pediatra, aberto pelo Edital publicado
em 03/02/2012, foi concluído, homologo o referido Processo Seletivo nos termos do item 7.1 do Edital para que se produza
todos os efeitos legais.
Sorocaba, 15 de março de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo nº 09/2011
para a contratação de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecer no local, dia e horário
abaixo discriminado:

Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 20 de março de 2012
Horário: às 09h00min

001 Agente Comunitário de Saúde - Habiteto
CLASSIF. NOME             RG
13 TAMARA CRISTINA PEREIRA GUEDES 461851659
14 JESSICA MARIA DOS SANTOS 398338735

002 Agente Comunitário de Saúde - Aparecidinha
CLASSIF. NOME             RG
18 ANA APARECIDA LEAL FERREIRA 223528225
19 FERNANDA MARTINS DOS SANTOS 247870766

003 Agente Comunitário de Saúde - Vitória Régia
CLASSIF. NOME             RG
26 EVERSON TENORIO DE FARIA         14626708

004 Agente Comunitário de Saúde - Ulisses
CLASSIF. NOME             RG
31 ANA PAULA GONCALVES VIEIRA        419998287

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
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02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 15 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 13/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo para a função de
Reparador de Equipamento Odontológico para comparecer na Prefeitura de Sorocaba - 1º andar - Divisão de Desenvolvimento
de Pessoas, dia 20 de março de 2012 das 09h às 16h.

Reparador de Equipamento Odontológico

CLASSIF. NOME RG
4 Edson Luiz Annibale 5.265.987

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação

15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 15 de março de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONCURSO PÚBLICO Nº 11/2011
EDITAL DE DIVULGAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA a análise dos recursos contra os resultados das provas objetiva e de redação dos cargos
de Orientador Pedagógico e Professor de Educação Básica II (Educação Física, Geografia, História, Português, Química) e a
republicação das notas da prova objetiva e de redação do cargo de Orientador Pedagógico.

1 - Análise dos recursos contra o resultado das provas objetiva e de redação:
Recurso Candidato Inscrição Opção Decisão
54869 ANA PAULA BERTRAN 2017571 002 Indeferido
54870 ANA PAULA BERTRAN 2017571 002 Indeferido
54779 ANA PAULA DE OLIVEIRA 2006642 002 Indeferido
54772 ANTONIO CARLOS SOARES CHRIGUER 2015650 005 Indeferido
54775 ANTONIO CARLOS SOARES CHRIGUER 2015650 005 Indeferido
54790 ARIANE APARECIDA DE GODOI GOMES 2015536 006 Indeferido
54782 BERNADETE CORREA DA SILVA SCHIMING 2022770 002 Indeferido
54864 BERNADETE TRISTAO BAUS DIAS 2029227 002 Indeferido
54820 BIANCA BARROCHELO 2016419 002 Indeferido
54755 CAMILA VIEIRA GENKAWA 2027291 002 Indeferido
54805 CARLA MARIANA DE ALMEIDA 2034360 002 Indeferido
54814 CASSIA REGINA COELHO SCHITINI 2012332 002 Indeferido
54898 CLAUDIA MARA APARECIDA RODRIGUES 2021668 002 Indeferido
54751 CLAUDIA MARIA ANDREOLI 2005433 002 Indeferido
54777 CLAUDIA REGINA POSTALI BIERBAUER 2020831 002 Indeferido
54769 CRISTIANE MARIA GOMES RODRIGUES 2013444 002 Indeferido
54778 EDENICE FERREIRA DE SOUSA SANTOS 2033054 002 Indeferido
54910 EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR 2014190 002 Indeferido
54762 ELAINE CRISTINA MAGALHAES DE ARAUJO 2008181 002 Indeferido
54783 ELIANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 2012138 002 Indeferido
54756 ELIANE GUARIGLIA PEREIRA 2027364 002 Indeferido
54840 ELIANNE PRESTES BERTOLAZZI 2016737 002 Indeferido
54765 ELIAS RIOS DE SOUZA 2023474 004 Indeferido
54785 FABIANA GOVEIA GAVA 2029677 002 Indeferido
54793 FABIO TADEU VIGHY HANNA 2024373 005 Deferido -
Redação alterada de 10,000 para 11,667
54890 FRANCILAINE APARECIDA DA LUZ ROSARIO 2027038 002 Indeferido
54787 GISELE DA SILVA CREMASCO 2009234 002 Indeferido
54753 HELIANE APARECIDA MONTI 2021064 006 Indeferido
54771 ILIDIO DOS REIS NETO 2003627 003 Indeferido
54804 ISABEL CRISTINA FERRAZ DE OLIVEIRA MENDES 2020580 002 Indeferido
54791 JAIRO DE SOUZA FILHO 2007738 002 Indeferido
54761 JESSICA MARTINS 2001322 002 Indeferido
54752 JOSE VLADIMIR DE BARROS BARBOSA 2022370 002 Indeferido
54909 JULIANA LISBOA 2029359 002 Indeferido
54781 KELLY CRISTINA GALDINO MARCAL 2001357 002 Indeferido
54750 LESLI NEIVA LEITE SILVA 2020491 002 Indeferido
54905 LUCILENE MARTINS RIBEIRO PAIXAO 2018721 002 Indeferido
54789 LUIS CARLOS DA SILVA 2029715 002 Indeferido
54827 MARIANE RODRIGUES 2035430 002 Indeferido
54768 MARILDA ROSA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 2004364 002 Indeferido
54763 MICHELE ANDREIA DE SOUZA 2030934 003 Indeferido
54792 MICHELLE RODRIGUES 2012898 002 Indeferido
54884 NADIA CAROLINA BARROS SILVESTRE 2034859 003 Indeferido
54784 NATALIA ALVES DA SILVA 2012030 002 Indeferido
54882 RITA DE CASSIA MENDES TERTULIANO 2033720 002 Indeferido
54758 ROBERVAL DOS SANTOS GONCALVES 2026600 007 Indeferido
54760 SANDRA ROBERTA DA SILVA 2012758 004 Indeferido
54883 SILVANA DA SILVEIRA MONTEIRO YONASHIRO 2018896 002 Indeferido
54774 SONIA REGINA FERREIRA DA COSTA MACHADO 2001217 002 Indeferido
54764 TALITA CRISTINA NORONHA 2002060 002 Indeferido
54776 TANIA ZANELLI RIBEIRO DA SILVEIRA 2016150 002 Indeferido
54844 VALQUIRIA DE SOUZA BRITO 2039036 002 Indeferido
54908 VALTER DE OLIVEIRA 2000393 002 Indeferido
54759 VANESSA VIAL RICARDO 2006359 002 Indeferido
54860 VANIA CARDOZO RAYMUNDINO DUTRA MAFARACI 2014068 002 Indeferido
54754 VINICIUS FERREIRA BATISTA 2035600 003 Deferido -
Redação alterada de 9,157 para 10,000

2 - Republicação das notas da prova objetiva e de redação do cargo de Orientador Pedagógico devido a correção do cálculo de
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ponderação da nota da prova de redação:

2.1. Habilitados na prova objetiva e de redação
2.1.1. Lista Especial - portador de deficiência(s)

Nome Inscrição Documento C.TP Leg. Total Nota Obj. Nota Red. Total
ROSEMEIRE TORRES 0201600 1 17221566 SP 25 7 32 53,333 17,500 70,833

2.1.2. Lista Geral
Nome Inscrição Documento C.TP Leg. Total Nota Obj. Nota Red. Total
ADOLFO SAMUEL DE OLIVEIRA 0200941 2 230123314 SP 30 8 38 63,333 20,000 83,333
ADRIANA APARECIDA ALVES DA SILVA PEREIRA 0203210 4 296541965 SP 25 12 37 61,667 15,000 76,667
ADRIANA CORREIA DE ARAUJO BEZERRA 0203589 8 24395783X SP 22 9 31 51,667 16,667 68,334
ADRIANA TALITA GOMES CANIZELLI 0201330 4 407917755 SP 27 9 36 60,000 16,667 76,667
AGATHA FERNANDES DA CUNHA MENDES 0201580 3 432520867 SP 24 11 35 58,333 20,000 78,333
ALESSANDRA REGINA DA SILVA SANTOS 0203776 9 292017613 SP 19 13 32 53,333 18,333 71,666
ALINE EMBLICK MARTINS 0200387 2 428050918 SP 27 9 36 60,000 15,000 75,000
ALINE MENEZES BARROS MALAQUIAS 0201978 7 255491013 SP 24 12 36 60,000 13,333 73,333
ANA CAROLINA ARAUJO SANCHES DO NASCIMENTO 0203254 6 350445655 SP 34 14 48 80,000 18,333 98,333
ANA CRISTINA DA COSTA PILETTI 0201262 6 332759507 SP 24 9 33 55,000 16,667 71,667
ANA LAURA CRUZ AQUINO 0200025 3 265074046 SP 28 12 40 66,667 20,000 86,667
ANA LAURA DE ALMEIDA 0201426 2 306266738 SP 23 7 30 50,000 15,000 65,000
ANA LUCIA FERRARI CARDOSO 0200539 5 10776315 SP 23 8 31 51,667 10,000 61,667
ANA LUCIA PEREIRA DO NASCIMENTO CARVALHO 0202651 1 244734653 SP 26 10 36 60,000 15,000 75,000
ANA MARIA ORTIZ LIMA DE MORAES 0203332 1 413069035 SP 25 7 32 53,333 13,333 66,666
ANA PAULA BERTRAN 0201757 1 434919433 SP 26 11 37 61,667 15,000 76,667
ANA PAULA DE OLIVEIRA 0200664 2 343345316 SP 27 16 43 71,667 13,333 85,000
ANA PAULA RODRIGUES 0201389 4 24865181X SP 25 9 34 56,667 11,667 68,334
ANA PAULA ROLIM PRESTES 0204006 9 129996002 SP 25 10 35 58,333 18,333 76,666
ANA PAULA ZANELLI CHICAROLLI 0203547 2 247538048 SP 26 5 31 51,667 13,333 65,000
ANA RITA DINIZ 0202191 9 17285105 SP 27 9 36 60,000 18,333 78,333
ANDREA PARECIDA CARRERA MARTINS 0201442 4 309260152 SP 26 13 39 65,000 13,333 78,333
ANDREIA ALMEIDA SILVA 0203122 1 293504209 SP 23 9 32 53,333 16,667 70,000
ANDREIA REGINA DE OLIVEIRA CAMARGO 0201819 5 306260700 SP 27 9 36 60,000 20,000 80,000
BERNADETE CORREA DA SILVA SCHIMING 0202277 0 202531740 SP 27 13 40 66,667 13,333 80,000
BERNADETE TRISTAO BAUS DIAS 0202922 7 62727229 SP 22 8 30 50,000 13,333 63,333
BIANCA BARROCHELO 0201641 9 440962407 SP 24 12 36 60,000 11,667 71,667
CAMILA VIEIRA GENKAWA 0202729 1 440964209 SP 24 9 33 55,000 13,333 68,333
CARLA MARIANA DE ALMEIDA 0203436 0 436828583 SP 24 8 32 53,333 11,667 65,000
CASSIA REGINA COELHO SCHITINI 0201233 2 16879741 SP 28 10 38 63,333 11,667 75,000
CECILIA PENICHE DOS SANTOS 0202126 9 193828868 SP 22 12 34 56,667 15,000 71,667
CLAUDIA APARECIDA GUAZELLI 0202775 5 173953384 SP 26 7 33 55,000 11,667 66,667
CLAUDIA BERNADETE VEIGA DE ALMEIDA 0202357 1 193088137 SP 25 7 32 53,333 16,667 70,000
CLAUDIA BOSQUINI NAVES 0200934 0 14117623 MG 21 9 30 50,000 11,667 61,667
CLAUDIA IARA DIAS DE CAMPOS 0200719 3 276586244 SP 26 16 42 70,000 16,667 86,667
CLAUDIA MARA APARECIDA RODRIGUES 0202166 8 328348053 SP 29 10 39 65,000 15,000 80,000
CLAUDIA MARIA ANDREOLI 0200543 3 9368851 SP 24 10 34 56,667 11,667 68,334
CLAUDIA MARTINS RIBEIRO RENNO 0202395 4 M4251774 MG 25 14 39 65,000 16,667 81,667
CLAUDIA REGINA POSTALI BIERBAUER 0202083 1 20329869 SP 21 9 30 50,000 15,000 65,000
CLAUDIA SIMAO SAVIOLI DE ZOPPA 0201482 3 242011147 SP 26 7 33 55,000 10,000 65,000
CLAUDIO ANTONIO DE CAMARGO 0203055 1 251797910 SP 24 8 32 53,333 10,000 63,333
CLEUSA FERREIRA DE SOUZA FERNANDES 0202465 9 238364756 SP 31 14 45 75,000 18,333 93,333
CRISTIANE MARIA GOMES RODRIGUES 0201344 4 293790292 SP 26 11 37 61,667 10,000 71,667
CRISTINA MARIA CORREA SEGATE 0203887 0 320002263 SP 29 11 40 66,667 10,000 76,667
CRISTINA MENON ESTEVES 0200984 6 149337838 SP 25 9 34 56,667 15,833 72,500
DAMARIS CHANES DE FRANCA 0203578 2 197917537 SP 21 11 32 53,333 15,000 68,333
DANIEL TADEU MOREIRA DOS SANTOS MERLIN 0200883 1 425639551 SP 31 11 42 70,000 15,000 85,000
DANIELA MIRANDA MARQUES 0203956 7 331287699 SP 27 7 34 56,667 17,500 74,167
DANIELA VOLPE 0201149 2 307375535 SP 26 4 30 50,000 15,833 65,833
DANIELE DE FATIMA DOMINGUES 0201851 9 421864163 SP 23 10 33 55,000 14,167 69,167
DANIELE MORAES DE OLIVEIRA BOVINO 0200407 0 423344638 SP 22 8 30 50,000 20,000 70,000
DANIELLE APARECIDA DA SILVA BEVILACQUA 0202278 8 338244396 SP 25 12 37 61,667 18,333 80,000
DARLI PANTOJO SILVA 0202793 3 264110936 SP 26 8 34 56,667 19,167 75,834
DEBORA MACHADO 0201959 0 231619352 SP 25 11 36 60,000 17,500 77,500
DENISE MILERIO JACINTO BLEZINS 0201954 0 306722963 SP 27 9 36 60,000 16,667 76,667
DIOGO BANDEIRA DE SOUZA 0201536 6 341040617 SP 30 11 41 68,333 19,167 87,500
DJALMA FERREIRA LUCIO 0200935 8 181095683 SP 25 5 30 50,000 10,833 60,833
DULEINE MARIA CESTARI FUKUCHI 0201299 5 4898450 SP 29 8 37 61,667 18,333 80,000
EDENICE FERREIRA DE SOUSA SANTOS 0203305 4 184937759 SP 26 12 38 63,333 15,833 79,166
EDILAINE RAFAEL DE SOUSA CARVALHO 0202454 3 214878600 SP 20 10 30 50,000 11,667 61,667
EDLAINE GONCALVES FERNANDES GARCIA 0203194 9 282551944 SP 27 12 39 65,000 15,833 80,833
EDNA MARIA FERREIRA DA SILVA 0200618 9 346759808 SP 26 13 39 65,000 15,000 80,000
EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR 0201419 0 422973221 SP 25 11 36 60,000 18,333 78,333
ELAINE CRISTINA MAGALHAES DE ARAUJO 0200818 1 189611042 SP 27 15 42 70,000 15,833 85,833
ELAINE DE OLIVEIRA ROSA 0202107 2 185838662 SP 23 8 31 51,667 12,500 64,167
ELIANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 0201213 8 295332542 SP 28 15 43 71,667 14,167 85,834
ELIANE GUARIGLIA PEREIRA 0202736 4 219706219 SP 24 8 32 53,333 15,000 68,333
ELIANNE PRESTES BERTOLAZZI 0201673 7 320027119 SP 27 11 38 63,333 10,833 74,166
ELIDE ANTUNES GOMES 0200075 0 29627382X SP 24 8 32 53,333 10,000 63,333
ELISABETE CRISTINA BENITES 0202662 7 203334024 SP 23 7 30 50,000 14,167 64,167
ELISANGELA ODILIA DE SOUSA GIANCOLI 0201976 0 253354389 SP 25 6 31 51,667 19,167 70,834
ELIZABETH DE SOUZA MACHADO HESS 0202708 9 503010352 SP 26 9 35 58,333 14,167 72,500
ELODYR VASCONCELOS FONTES ROCHA CORTES 0200996 0 10161638 SP 23 11 34 56,667 17,500 74,167
ELVIS NEY PANSANATO 0201490 4 263191023 SP 25 12 37 61,667 15,000 76,667
ERIC KLINKE ALVES COELHO 0202954 5 280647335 SP 24 12 36 60,000 15,833 75,833
ERIKA FERNANDA MONTEIRO DE CARVALHO 0201737 7 277635627 SP 26 9 35 58,333 17,500 75,833
EVA TARGA DE SOUZA 0201728 8 15752964 SP 27 9 36 60,000 18,333 78,333
EVANY MARIA BARBOSA VIOLA 0202758 5 50451637 SP 22 12 34 56,667 11,667 68,334
FABIANA GOVEIA GAVA 0202967 7 326681899 SP 26 10 36 60,000 13,333 73,333
FERNANDA LUZ MORAES DA SILVA 0203845 5 309034644 SP 25 8 33 55,000 15,000 70,000
FERNANDA SILVA DE ARAUJO 0201334 7 421151079 SP 25 5 30 50,000 10,000 60,000
FLAVIA REGINA LEITE DO CANTO MORRINHO VIANA 0202238 9 290981955 SP 23 7 30 50,000 14,167 64,167
FLORA HELENA GARCIA PUGLIA FELIPPE 0201841 1 348888144 SP 24 8 32 53,333 16,667 70,000
FRANCILAINE APARECIDA DA LUZ ROSARIO 0202703 8 265833851 SP 24 10 34 56,667 11,667 68,334
FRANCINE SCHIMITH CUNHA 0203760 2 406654311 SP 26 9 35 58,333 10,000 68,333
GENISE ALVES DE MORAES 0202354 7 15501617 SP 22 8 30 50,000 11,667 61,667
GIANE CRISTINA FURLAN 0200063 6 302465133 SP 30 7 37 61,667 13,333 75,000

GILBERTO JOSE DE AGUIAR 0203061 6 163818678 SP 24 7 31 51,667 11,667 63,334
GILMAR FELIPE PICCIN DE LIMA 0202612 0 442307718 SP 35 13 48 80,000 16,667 96,667
GISELE DA SILVA CREMASCO 0200923 4 430210747 SP 24 10 34 56,667 15,000 71,667
GISELE VALQUIRIA SILVA DE MEDEIROS 0200306 6 242590226 SP 23 7 30 50,000 20,000 70,000
GISLAINE KARIN DE MORAES SILVEIRA 0200261 2 270555171 SP 22 8 30 50,000 16,667 66,667
GISLAINE MACHADO RODRIGUES BRITO 0203022 5 364677697 SP 21 11 32 53,333 12,500 65,833
GISLENE VIEIRA SANTOS 0201646 0 209814640 SP 28 9 37 61,667 20,000 81,667
GUILHERMINA MONTEIRO 0200576 0 238389996 SP 29 8 37 61,667 20,000 81,667
HELEN GEMIMA MARTINS CARROCA 0202532 9 345940842 SP 24 6 30 50,000 10,000 60,000
HELENA FERNANDES TRUJILLO 0203329 1 307396472 SP 20 10 30 50,000 19,167 69,167
HELENICE MARQUES LOPES 0202915 4 14862802 SP 26 6 32 53,333 17,500 70,833
IARA RICARDO PASSARO 0200190 0 254310990 SP 18 12 30 50,000 10,000 60,000
INAIARA DE PAULA AMARAL 0200514 0 441244798 SP 29 11 40 66,667 11,667 78,334
ISABEL CRISTINA DE CAMPOS BORGES 0202722 4 280443742 SP 27 9 36 60,000 15,000 75,000
ISABEL CRISTINA FERRAZ DE OLIVEIRA MENDES 0202058 0 181087601 SP 23 9 32 53,333 15,833 69,166
ISABELLE GONCALVES PIRES DE MEDEIROS MARIANO 0203790 4 412684779 SP 25 9 34 56,667 16,667 73,334
IULY SANTANA NUNES FRANCHIN 0201253 7 276610829 SP 28 11 39 65,000 18,333 83,333
IVONE VIEIRA DOMINGUES BORGES DA COSTA 0201539 0 7896912 SP 23 7 30 50,000 17,500 67,500
IZAURA MENDES ROSA 0202615 5 322973405 SP 24 6 30 50,000 18,333 68,333
JAIRO DE SOUZA FILHO 0200773 8 324035469 SP 23 11 34 56,667 10,000 66,667
JANAINA ROBERTA P DOS SANTOS FARIAS 0202634 1 227157205 SP 20 12 32 53,333 18,333 71,666
JANETE AIRES BALDO JACOB 0201204 9 7231268 SP 25 9 34 56,667 14,167 70,834
JANETE LOTZ 0201317 7 61997171 SP 23 12 35 58,333 15,833 74,166
JESSICA CORREA VIEIRA 0202524 8 420796897 SP 28 8 36 60,000 20,000 80,000
JESSICA MARTINS 0200132 2 341884005 SP 26 11 37 61,667 11,667 73,334
JESSICA PRISCILA SILVA 0200451 8 278921085 SP 23 8 31 51,667 20,000 71,667
JEVANILDO FERNANDES DA SILVA 0200835 1 252965322 SP 25 6 31 51,667 16,667 68,334
JOANA D ARC DE ALMEIDA MASCARENHAS 0202275 3 168792758 SP 27 10 37 61,667 15,000 76,667
JOEMIR DUTRA JUNIOR 0203118 3 15936051 SP 21 9 30 50,000 15,000 65,000
JOSE VLADIMIR DE BARROS BARBOSA 0202237 0 102271951 SP 31 9 40 66,667 13,333 80,000
JOSIANE APARECIDA ALVES DO NASCIMENTO 0202719 4 304915087 SP 25 7 32 53,333 10,833 64,166
JUDENI DOS SANTOS 0203683 5 17688699 SP 27 6 33 55,000 15,000 70,000
JULIANA BARBOSA CASSIMIRO VASCONCELOS 0202393 8 271377124 SP 26 7 33 55,000 15,000 70,000
JULIANA CRISTINA MAGNATI PEREIRA 0202130 7 230781974 SP 26 6 32 53,333 15,833 69,166
JULIANA LIBANIO DE OLIVEIRA 0202134 0 329369738 SP 29 8 37 61,667 18,333 80,000
JULIANA LISBOA 0202935 9 332394177 SP 25 10 35 58,333 19,167 77,500
KARIN RONDELLO ABRAHAO LOPES 0201995 7 266279193 SP 29 6 35 58,333 18,333 76,666
KATIA HELENA DE OLIVEIRA 0200069 5 18665747 SP 29 9 38 63,333 18,333 81,666
KELI CRISTINE SILVA VIEIRA 0200405 4 231601785 SP 24 13 37 61,667 16,667 78,334
KELLY CRISTINA GALDINO MARCAL 0200135 7 45163410X SP 30 11 41 68,333 15,000 83,333
LAIS APARECIDA FERNANDES SOLER 0200849 1 205653868 SP 31 10 41 68,333 20,000 88,333
LAIS DIAS SALVANI 0200609 0 283614699 SP 24 8 32 53,333 10,833 64,166
LEANDRA APARECIDA CANUTO DOS REIS 0200021 0 414827260 SP 25 11 36 60,000 16,667 76,667
LESLI NEIVA LEITE SILVA 0202049 1 413951601 SP 29 12 41 68,333 14,167 82,500
LILIAN NASCIMENTO ROCHA 0200364 3 2171767072 SP 25 7 32 53,333 13,333 66,666
LUCIANA APARECIDA CITADINI 0203688 6 307216226 SP 28 12 40 66,667 13,333 80,000
LUCIANA APARECIDA PEDROSO 0200353 8 214544692 SP 26 9 35 58,333 15,000 73,333
LUCIANA DE OLIVEIRA LOPES 0202823 9 230223618 SP 25 9 34 56,667 13,333 70,000
LUCIANA MACHADO ALVES DA SILVA 0202898 0 200471533 SP 30 7 37 61,667 19,167 80,834
LUCIANO DO NASCIMENTO LEITE 0201696 6 418261301 SP 24 8 32 53,333 16,667 70,000
LUCILENE MARTINS RIBEIRO PAIXAO 0201872 1 280336172 SP 21 12 33 55,000 10,833 65,833
LUDMILA SANTOS TIAGO 0201777 6 282402718 SP 25 7 32 53,333 19,167 72,500
LUIS CARLOS DA SILVA 0202971 5 223083768 SP 25 10 35 58,333 13,333 71,666
MAGALI MORON FERRARI CARRO 0202624 4 172775280 SP 27 10 37 61,667 17,500 79,167
MARCIA AGUIAR HERGESEL 0203234 1 153469092 SP 25 8 33 55,000 16,667 71,667
MARCIA CASTANHO MARTINEZ JOZEFCZYK 0200024 5 126601008 SP 26 7 33 55,000 11,667 66,667
MARCIA CORREA MIGUEL 0203349 6 279558831 SP 27 8 35 58,333 16,667 75,000
MARCIA REGINA MUNHOZ 0203637 1 18370302 SP 28 11 39 65,000 14,167 79,167
MARIA APARECIDA JERONIMO 0203030 6 8970243 SP 21 10 31 51,667 12,500 64,167
MARIA APARECIDA KOLINSKI CEZAR 0202656 2 56894454 PR 23 9 32 53,333 20,000 73,333
MARIA ELIZABETH DE PAULO ANTONELI 0201721 0 385993559 SP 28 11 39 65,000 13,333 78,333
MARIA EMILIA CIPRIANO ALMEIDA BARROS 0203109 4 178876513 SP 23 10 33 55,000 19,167 74,167
MARIA FERNANDA MENEZ MARQUES 0203727 0 259857300 SP 24 7 31 51,667 12,500 64,167
MARIA LETICIA VIEIRA 0202905 7 229874770 SP 25 6 31 51,667 20,000 71,667
MARIA LIDIA PEREIRA DE CAMARGO 0201467 0 78728733 SP 26 11 37 61,667 20,000 81,667
MARIA LIGIA SACHS ZULMIRES DE CAMPOS 0203734 3 353898387 SP 21 12 33 55,000 10,000 65,000
MARIA TERESA FERRAZ ALVES 0200605 7 16878007 SP 23 8 31 51,667 10,000 61,667
MARIA ZENEIDE DA SILVA PIRES 0203032 2 10226399 SP 25 5 30 50,000 15,000 65,000
MARIANA DE FATIMA FERREIRA 0203502 2 406804692 SP 24 9 33 55,000 15,000 70,000
MARIANE RODRIGUES 0203543 0 332035311 SP 26 9 35 58,333 16,667 75,000
MARILDA ROSA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 0200436 4 452610655 SP 24 11 35 58,333 15,833 74,166
MARLENE DE SOUSA FERREIRA 0200784 3 44901707 SP 24 8 32 53,333 10,000 63,333
MARLI TEIXEIRA DA SILVA 0202599 0 173763236 SP 28 11 39 65,000 14,167 79,167
MARTA REGINA DE OLIVEIRA MACHADO 0200305 8 163601914 SP 24 6 30 50,000 18,333 68,333
MEIRE APARECIDA RODRIGUES LOBO 0200428 3 21814556 SP 25 12 37 61,667 17,500 79,167
MICHELLE RODRIGUES 0201289 8 438105497 SP 23 14 37 61,667 10,833 72,500
MONICA CRISTINA DE ASSIS 0200508 5 413414012 SP 21 10 31 51,667 16,667 68,334
NATALIA ALVES DA SILVA 0201203 0 437873043 SP 21 9 30 50,000 15,000 65,000
NEEMIAS ALVES PEREIRA 0201746 6 21453747X SP 24 8 32 53,333 18,333 71,666
NEILA PEREIRA DA SILVA 0202892 1 M6011180 MG 23 9 32 53,333 15,000 68,333
NELSON MELCHIOR DE NEGREIRO 0201045 3 12807595 SP 27 9 36 60,000 15,833 75,833
NEUZA DOS SANTOS BRUSAROSCO 0202812 3 7861275 SP 22 10 32 53,333 14,167 67,500
PATRICIA DE OLIVEIRA CARDOSO 0202226 5 332769215 SP 24 8 32 53,333 20,000 73,333
PATRICIA MARCHETTI LARA 0201866 7 20981913 SP 26 7 33 55,000 10,833 65,833
PATRICIA RABELLO CORREA 0203499 9 347476132 SP 23 7 30 50,000 16,667 66,667
PATRICIA ROSANA SALVADOR ROMERO 0201916 7 22658358 SP 24 10 34 56,667 10,000 66,667
PATRICIA VIRGILIO CELESTE DE OLIVEIRA 0201273 1 228482409 SP 22 10 32 53,333 17,500 70,833
RAPHAELA BERGAMO CODONHOTO 0202527 2 337434293 SP 27 10 37 61,667 20,000 81,667
RAQUEL CRISTINA POLI 0203180 9 403173498 SP 24 7 31 51,667 17,500 69,167
RAQUEL PROENCA BRANCO RUIZ 0202373 3 17887577 SP 26 10 36 60,000 18,333 78,333
REGINA SOUZA SANTOS VEIGA 0202978 2 18324132 SP 22 8 30 50,000 15,833 65,833
RENATA GOMES SANCHES 0201826 8 280443936 SP 23 10 33 55,000 12,500 67,500
RENATA NAHAS 0203127 2 230117363 SP 26 10 36 60,000 20,000 80,000
RENATA SIMIONATO SCARABOTTO PENTEADO 0202836 0 149070226 SP 23 9 32 53,333 18,333 71,666
RITA DE CASSIA MENDES TERTULIANO 0203372 0 334182566 SP 24 10 34 56,667 15,833 72,500
ROBERTA DA SILVA MARTINEZ 0202172 2 281261301 SP 27 13 40 66,667 19,167 85,834
ROBERTA DE JESUS FERREIRA 0202959 6 301473523 SP 26 11 37 61,667 17,500 79,167
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ROBERTA GUAZELLI 0200684 7 442308103 SP 28 5 33 55,000 14,167 69,167
ROBERTA PICHE DA COSTA 0201708 3 300141026 SP 24 10 34 56,667 16,667 73,334
RODRIGO FRANCISCO DA CRUZ NUNES 0203135 3 43685411 RJ 27 9 36 60,000 16,667 76,667
ROSANA BUONO DE OLIVEIRA 0200885 8 9207858 SP 24 8 32 53,333 13,333 66,666
ROSANGELA APARECIDA DOMINGUES FERNANDES DA SILVA 0203147 7 241964817 SP 21 9 30 50,000 11,667 61,667
ROSANGELA AZEVEDO DE OLIVEIRA 0202171 4 258805213 SP 23 7 30 50,000 13,333 63,333
ROSANGELA CRISTINA DE ALMEIDA MORAES VENDITTI 0203389 5 119281417 SP 25 11 36 60,000 17,500 77,500
RUTE ELIZABETH BAZZO TEZZOTTO 0201156 5 11309271 SP 21 10 31 51,667 11,667 63,334
SABRINA APARECIDA GALAO 0200478 0 410300809 SP 27 9 36 60,000 18,333 78,333
SANDRA CATARINA FERRARI TERRA 0201626 5 191782397 SP 29 11 40 66,667 11,667 78,334
SANDRA CRISTINA GORNI BENEDETTI 0203892 7 124675050 SP 25 5 30 50,000 14,167 64,167
SANDRO IVO DE MEIRA 0202142 0 299442251 SP 30 14 44 73,333 20,000 93,333
SANI EVELI ARMELIN 0200646 4 26746664X SP 30 13 43 71,667 20,000 91,667
SELMA APARECIDA PINTO SALERNO 0201450 5 194389698 SP 24 11 35 58,333 19,167 77,500
SILVANA DA SILVEIRA MONTEIRO YONASHIRO 0201889 6 219686518 SP 34 9 43 71,667 10,000 81,667
SILVANA DE FATIMA REIS 0202597 3 200476142 SP 22 9 31 51,667 14,167 65,834
SILVANA MOREIRA SARTAL MARTINATTI 0203302 0 18482509X SP 30 14 44 73,333 14,167 87,500
SIMONE APARECIDA ELEUTERIO CATELLI 0202850 6 98312331 PR 20 10 30 50,000 16,667 66,667
SIMONE C LEITE 0203482 4 291012632 SP 26 4 30 50,000 18,333 68,333
SIMONE DA SILVA ROLIM 0200014 8 255295017 SP 24 12 36 60,000 12,500 72,500
SOLANGE PEREIRA 0201369 0 219704077 SP 26 4 30 50,000 12,500 62,500
SOLANGE VENTURELLI HELU PRESTES DE OLIVEIRA 0203366 6 94367152 SP 25 7 32 53,333 19,167 72,500
SONIA MARIA DINIZ 0202584 1 15342935 SP 22 11 33 55,000 19,167 74,167
SONIA REGINA FERREIRA DA COSTA MACHADO 0200121 7 168797136 SP 32 13 45 75,000 15,833 90,833
SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA ANDRADE 0203638 0 241997963 SP 22 8 30 50,000 17,500 67,500
SUELI APARECIDA PINTO SOARES 0202184 6 161872542 SP 30 10 40 66,667 10,000 76,667
TALITA CRISTINA NORONHA 0200206 0 417543554 SP 27 10 37 61,667 11,667 73,334
TANIA ADEI HERNANDEZ 0202288 5 284464569 SP 26 8 34 56,667 14,167 70,834
TANIA REGINA DURAO 0201900 0 242011512 SP 23 7 30 50,000 14,167 64,167
TANIA ZANELLI RIBEIRO DA SILVEIRA 0201615 0 10698306 SP 19 13 32 53,333 10,833 64,166
TATIANA DE SOUZA SERVIO VRECK 0200099 7 258288772 SP 29 9 38 63,333 18,333 81,666
TATIANA MARIANO DE ARRUDA 0200318 0 248652096 SP 24 12 36 60,000 20,000 80,000
TATIANA VALERIA BORIN 0203815 3 238135056 SP 26 9 35 58,333 20,000 78,333
TEREZA CRISTINA GARCIA CHAGAS 0203001 2 10504890 SP 24 8 32 53,333 11,667 65,000
THAIS BRAGATTO ARTEN 0202485 3 353538188 SP 30 17 47 78,333 19,167 97,500
THALITA PRISCILA PAIVA TRISLTZ 0202253 2 402939311 SP 22 11 33 55,000 16,667 71,667
THIAGO AUGUSTO PEDROSO DE LARA 0200474 7 422026906 SP 25 6 31 51,667 16,667 68,334
THIAGO JOSE DA ROCHA 0202541 8 87257401 PR 24 7 31 51,667 15,833 67,500
THIAGO MELLO SANTANA 0203009 8 292233383 SP 28 12 40 66,667 19,167 85,834
TIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA 0201326 6 44163154X SP 27 8 35 58,333 13,333 71,666
VALERIA VASCONCELOS MOTA 0200750 9 18958242 SP 24 12 36 60,000 16,667 76,667
VALQUIRIA DE SOUZA BRITO 0203903 6 21917183 SP 25 8 33 55,000 15,000 70,000
VALTER DE OLIVEIRA 0200039 3 12977424 SP 25 8 33 55,000 12,500 67,500
VANELLI PIRES AMARO 0203333 0 431965201 SP 30 8 38 63,333 17,500 80,833
VANESSA CRISTINA BENEDITO ALARCON 0200839 4 340717828 SP 26 6 32 53,333 17,500 70,833
VANESSA DE OLIVEIRA PROENCA 0200625 1 449097717 SP 25 6 31 51,667 16,667 68,334
VANESSA NASCIMENTO DA SILVA 0200669 3 343381400 SP 29 14 43 71,667 19,167 90,834
VANESSA VIAL RICARDO 0200635 9 412121086 SP 29 13 42 70,000 15,000 85,000
VANIA CARDOZO RAYMUNDINO DUTRA MAFARACI 0201406 8 307931687 SP 22 9 31 51,667 13,333 65,000
VANIA ROSENDO DE LIMA SILVA 0200668 5 20283141 SP 25 7 32 53,333 15,833 69,166
VERA LUCIA FERREIRA NETO ZAGO 0201729 6 224558031 SP 20 10 30 50,000 18,333 68,333
VILMA BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA 0203968 0 247057836 SP 27 10 37 61,667 19,167 80,834
VIVIANE ANESIA BUENO TAVEIRA 0201137 9 351430453 SP 24 12 36 60,000 20,000 80,000
WALDIRENE MALAGRINE MONTEIRO 0201127 1 18806226 SP 29 12 41 68,333 19,167 87,500
ZILDA MACIEL DE GOES DE CARVALHO 0201500 5 337884468 SP 23 13 36 60,000 15,000 75,000

2.2. Candidatos Inabilitados na prova objetiva ou na redação
Inscrição Documento data nasc. C.TP Leg. Total Nota Obj. Nota Red. Total Situação
0200047 4 283611054 SP 12/04/1978 22 6 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0200096 2 264096307 SP 24/02/1972 20 4 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0200110 1 214547449 SP 21/01/1972 19 6 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0200143 8 406406376 SP 09/09/1983 19 6 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0200146 2 332418510 SP 29/07/1984 17 6 23 38,333 38,333 Elm. Prv. Objetiva
0200152 7 128078716 SP 25/10/1955 22 7 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0200155 1 258797587 SP 17/04/1974 17 9 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0200192 6 267212008 SP 16/09/1975 18 6 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0200217 5 373766944 SP 01/08/1969 22 7 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0200223 0 217124926 SP 28/01/1972 23 6 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0200232 9 203335600 SP 20/11/1971 22 6 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0200257 4 265082730 SP 04/07/1980 14 3 17 28,333 28,333 Elm. Prv. Objetiva
0200280 9 222089180 SP 28/11/1972 20 6 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0200283 3 161875518 SP 25/12/1966 21 6 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0200303 1 14655467X SP 17/04/1962 19 6 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0200331 7 271390189 SP 05/05/1978 22 8 30 50,000 9,167 59,167 Elm Prv. Redação
0200343 0 189565652 SP 20/12/1968 17 12 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0200361 9 20045328 SP 09/07/1967 20 5 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0200398 8 30351343 SP 23/05/1980 22 6 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0200422 4 163601276 SP 14/09/1965 17 8 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0200441 0 483977822 SP 30/11/1987 17 6 23 38,333 38,333 Elm. Prv. Objetiva
0200465 8 428947797 SP 27/09/1985 21 8 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0200469 0 292017856 SP 05/12/1975 14 4 18 30,000 30,000 Elm. Prv. Objetiva
0200481 0 334835227 SP 22/05/1979 13 4 17 28,333 28,333 Elm. Prv. Objetiva
0200495 0 279928580 SP 28/04/1978 22 2 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0200520 4 266790513 SP 12/07/1976 20 5 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0200524 7 249550945 SP 12/06/1974 19 6 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0200526 3 299038270 SP 11/05/1979 22 5 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0200544 1 239165342 SP 01/12/1973 14 5 19 31,667 31,667 Elm. Prv. Objetiva
0200555 7 338606804 SP 14/06/1984 11 1 12 20,000 20,000 Elm. Prv. Objetiva
0200593 0 40037030X SP 30/01/1988 19 5 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0200595 6 282056221 SP 12/11/1976 22 6 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0200614 6 309029624 SP 21/06/1977 24 4 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0200632 4 89672458 SP 13/05/1957 21 4 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0200638 3 437720421 SP 22/06/1984 17 5 22 36,667 36,667 Elm. Prv. Objetiva
0200694 4 234999421 SP 14/04/1974 23 5 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0200742 8 SP185148876 SP 09/01/1970 17 5 22 36,667 36,667 Elm. Prv. Objetiva
0200763 0 14300573X SP 30/10/1961 22 5 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0200765 7 34471052X SP 01/11/1981 21 8 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva

0200790 8 309025941 SP 01/09/1979 22 6 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0200819 0 19791492 SP 19/04/1968 17 7 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0200822 0 241994019 SP 11/01/1974 20 8 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0200870 0 155013385 SP 05/10/1963 19 9 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0200879 3 20425029 SP 10/07/1968 14 3 17 28,333 28,333 Elm. Prv. Objetiva
0200938 2 274552644 SP 04/07/1977 24 4 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0200964 1 199297423 SP 06/08/1970 25 8 33 55,000 6,667 61,667 Elm Prv. Redação
0200967 6 16770803X SP 13/02/1971 23 4 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0200973 0 32055501X SP 30/06/1980 24 12 36 60,000 8,333 68,333 Elm Prv. Redação
0200982 0 13434160 SP 12/08/1964 21 6 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0201012 7 357299632 SP 07/09/1983 12 10 22 36,667 36,667 Elm. Prv. Objetiva
0201031 3 292720853 SP 07/05/1981 16 5 21 35,000 35,000 Elm. Prv. Objetiva
0201035 6 168090697 SP 05/10/1965 20 8 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0201039 9 325609445 SP 01/09/1979 21 8 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0201065 8 509808384 SP 04/02/1975 25 10 35 58,333 9,167 67,500 Elm Prv. Redação
0201081 0 202525557 SP 16/08/1969 18 8 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0201090 9 337055154 SP 26/04/1981 20 8 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0201093 3 22402977 SP 09/07/1970 26 6 32 53,333 9,167 62,500 Elm Prv. Redação
0201096 8 247047338 SP 27/07/1973 19 6 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0201100 0 16147254 SP 19/07/1963 25 3 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0201104 2 291177074 SP 05/03/1984 20 6 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0201117 4 21362826 SP 10/11/1967 18 5 23 38,333 38,333 Elm. Prv. Objetiva
0201144 1 15253376 SP 07/06/1961 21 8 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0201172 7 168788202 SP 15/02/1964 19 7 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0201194 8 20254026 SP 09/04/1968 22 7 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0201222 7 244534895 SP 09/01/1972 17 11 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0201235 9 7823675 SP 27/11/1953 27 11 38 63,333 6,667 70,000 Elm Prv. Redação
0201240 5 247242500 SP 29/04/1975 18 5 23 38,333 38,333 Elm. Prv. Objetiva
0201256 1 298673630 SP 04/11/1977 19 8 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0201260 0 227510471 SP 21/04/1972 22 7 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0201267 7 340506763 SP 07/09/1981 23 6 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0201304 5 454550017 SP 18/05/1982 20 6 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0201312 6 336604403 SP 10/12/1982 16 7 23 38,333 38,333 Elm. Prv. Objetiva
0201359 2 16881416 SP 10/10/1965 21 7 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0201388 6 251176381 SP 23/11/1974 31 15 46 76,667 8,333 85,000 Elm Prv. Redação
0201462 9 325612857 SP 18/01/1980 19 7 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0201468 8 427332461 SP 21/06/1987 18 6 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0201504 8 182410110 SP 06/02/1961 19 9 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0201513 7 530745537 SP 16/08/1970 16 3 19 31,667 31,667 Elm. Prv. Objetiva
0201515 3 17704096 SP 15/09/1967 20 9 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0201552 8 11929633 SP 24/08/1963 20 8 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0201564 1 27109509X SP 06/08/1975 21 8 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0201572 2 325609834 SP 23/02/1981 24 3 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0201577 3 199818125 SP 18/04/1970 19 7 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0201591 9 284197105 SP 09/02/1979 21 5 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0201617 6 256778759 SP 08/06/1975 20 6 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0201647 8 401889725 SP 26/10/1986 14 5 19 31,667 31,667 Elm. Prv. Objetiva
0201664 8 262060905 SP 30/08/1973 20 0 20 33,333 33,333 Elm. Prv. Objetiva
0201681 8 38224039X SP 05/12/1967 21 6 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0201693 1 25880466X SP 26/04/1972 21 6 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0201698 2 259859588 SP 21/08/1976 19 5 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0201707 5 331544751 SP 04/03/1983 20 5 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0201714 8 327898616 SP 20/11/1983 20 8 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0201719 9 20527125X SP 14/03/1971 18 8 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0201724 5 265066220 SP 22/09/1975 20 6 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0201762 8 284125957 SP 03/07/1981 20 7 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0201807 1 244519833 SP 19/04/1975 22 5 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0201809 8 369459199 BA 06/04/1971 20 8 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0201815 2 15940423 SP 26/09/1966 22 4 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0201822 5 3504604280 SP 29/10/1983 21 5 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0201835 7 410758620 SP 12/09/1986 19 9 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0201848 9 230624546 SP 31/12/1972 16 3 19 31,667 31,667 Elm. Prv. Objetiva
0201892 6 291888227 SP 18/10/1977 11 5 16 26,667 26,667 Elm. Prv. Objetiva
0201949 3 296277125 SP 02/05/1979 18 7 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0201951 5 435284113 SP 13/03/1984 25 7 32 53,333 6,667 60,000 Elm Prv. Redação
0201968 0 98010347667 CE 27/11/1969 24 10 34 56,667 8,333 65,000 Elm Prv. Redação
0201998 1 293519948 SP 16/09/1978 23 6 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0202004 1 14933672X SP 03/10/1962 19 10 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0202012 2 248260017 SP 27/07/1974 24 5 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0202017 3 13434999 SP 12/10/1960 19 7 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0202026 2 146246871 SP 02/02/1965 22 7 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0202046 7 340734024 SP 06/08/1982 22 7 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0202053 0 20330635 SP 16/09/1970 18 4 22 36,667 36,667 Elm. Prv. Objetiva
0202084 0 29454737X SP 02/02/1978 24 13 37 61,667 7,500 69,167 Elm Prv. Redação
0202105 6 283330831 SP 04/12/1976 15 7 22 36,667 36,667 Elm. Prv. Objetiva
0202186 2 46836187X SP 15/03/1982 21 4 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0202198 6 339513597 SP 27/12/1982 16 9 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0202208 7 402150466 SP 09/08/1986 22 7 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0202224 9 351428550 SP 06/06/1987 11 2 13 21,667 21,667 Elm. Prv. Objetiva
0202234 6 291177414 SP 19/08/1978 22 4 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0202251 6 16619674 SP 06/04/1970 13 5 18 30,000 30,000 Elm. Prv. Objetiva
0202258 3 16881591 SP 16/02/1962 20 6 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0202267 2 41175250 SP 23/09/1983 12 6 18 30,000 30,000 Elm. Prv. Objetiva
0202270 2 306504790 SP 18/11/1977 21 7 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0202299 0 241600704 SP 02/05/1977 23 6 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0202302 4 280447061 SP 21/06/1968 16 4 20 33,333 33,333 Elm. Prv. Objetiva
0202339 3 273093344 SP 15/08/1974 23 4 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0202342 3 230119566 SP 23/08/1972 22 5 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0202346 6 238391759 SP 28/10/1973 20 4 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0202376 8 257387948 SP 14/12/1980 18 4 22 36,667 36,667 Elm. Prv. Objetiva
0202382 2 136575080 SP 25/02/1961 23 5 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0202387 3 17534275 SP 07/09/1968 21 6 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0202390 3 124250270 SP 15/06/1956 14 7 21 35,000 35,000 Elm. Prv. Objetiva
0202412 8 400610590 SP 29/07/1983 21 7 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0202415 2 17898547 MG 12/12/1977 18 7 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0202427 6 144395058 SP 20/02/1964 21 6 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0202443 8 227517660 SP 21/07/1975 19 5 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
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0202462 4 230612726 SP 01/10/1973 23 6 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0202482 9 333551187 SP 09/12/1980 18 7 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0202492 6 433121993 SP 06/05/1988 18 4 22 36,667 36,667 Elm. Prv. Objetiva
0202496 9 280463297 SP 03/12/1976 21 6 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0202563 9 336007620 SP 20/09/1981 22 5 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0202626 0 278564781 SP 26/11/1976 21 7 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0202627 9 20049018 SP 22/03/1973 19 8 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0202669 4 434244132 SP 07/09/1984 18 7 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0202682 1 270547472 SP 25/07/1976 18 9 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0202691 0 328361483 SP 23/04/1981 20 7 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0202709 7 324046960 SP 05/10/1977 22 6 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0202726 7 57180817 SP 08/04/1954 20 7 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0202762 3 387750435 SP 21/10/1971 20 9 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0202768 2 295140707 SP 23/07/1979 19 8 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0202774 7 245483731 SP 27/02/1972 22 9 31 51,667 6,667 58,334 Elm Prv. Redação
0202780 1 194390287 SP 19/04/1969 20 4 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0202806 9 222799079 SP 22/01/1972 22 6 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0202845 0 283613920 SP 25/10/1976 21 6 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0202869 7 330097118 SP 19/12/1981 22 7 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0202870 0 349822256 SP 13/06/1983 19 6 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0202878 6 119296871 SP 17/08/1964 24 5 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0202879 4 328364198 SP 02/03/1983 18 5 23 38,333 38,333 Elm. Prv. Objetiva
0202909 0 320018647 SP 04/01/1980 19 6 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0202924 3 324046832 SP 24/03/1978 22 5 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0202933 2 33953719X SP 30/05/1981 21 5 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0202942 1 17703841X SP 07/06/1966 16 7 23 38,333 38,333 Elm. Prv. Objetiva
0203031 4 254309197 SP 23/01/1975 21 7 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0203053 5 189615230 SP 09/08/1969 15 6 21 35,000 35,000 Elm. Prv. Objetiva
0203071 3 410208802 SP 03/04/1984 23 6 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0203085 3 193089191 SP 23/04/1966 17 1 18 30,000 30,000 Elm. Prv. Objetiva
0203094 2 449559300 SP 05/06/1989 16 7 23 38,333 38,333 Elm. Prv. Objetiva
0203103 5 279199442 SP 02/12/1979 26 6 32 53,333 7,500 60,833 Elm Prv. Redação
0203115 9 279821797 SP 06/08/1977 19 5 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0203136 1 325597170 SP 06/03/1979 21 3 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0203156 6 294098392 SP 14/03/1981 21 4 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0203183 3 309254735 SP 21/03/1981 21 5 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0203198 1 23917513X SP 19/06/1974 22 7 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0203240 6 75846266 PR 18/09/1981 22 4 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0203258 9 193384747 SP 16/11/1965 22 7 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0203280 5 325070088 SP 10/05/1979 21 6 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0203283 0 42102608X SP 21/10/1983 21 4 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0203315 1 229859987 SP 24/04/1972 21 5 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0203368 2 224577165 SP 25/01/1968 24 3 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0203369 0 335582795 SP 02/06/1981 25 6 31 51,667 6,667 58,334 Elm Prv. Redação
0203385 2 441632415 SP 29/12/1982 23 9 32 53,333 8,333 61,666 Elm Prv. Redação
0203397 6 463340371 SP 24/10/1989 17 6 23 38,333 38,333 Elm. Prv. Objetiva
0203400 0 404256119 SP 04/05/1983 20 5 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0203404 2 443667901 SP 11/02/1987 20 7 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0203431 0 89308608 SP 11/09/1961 21 7 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0203432 8 136920512 SP 20/01/1964 21 7 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0203437 9 432489654 SP 29/04/1985 19 9 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0203455 7 14436893 SP 20/12/1965 21 7 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0203463 8 347477719 SP 13/12/1981 21 9 30 50,000 5,000 55,000 Elm Prv. Redação
0203469 7 27856625X SP 19/08/1977 23 6 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0203471 9 267736514 SP 03/01/1977 19 10 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0203479 4 287062624 SP 15/08/1976 22 5 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0203484 0 253394995 SP 16/10/1973 23 1 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0203555 3 242721424 SP 24/03/1960 19 7 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0203557 0 205836331 SP 04/07/1970 20 6 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0203574 0 537507127 SP 17/05/1971 21 6 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0203603 7 21455806 SP 27/01/1971 20 6 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0203605 3 221231419 SP 09/05/1972 22 6 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0203627 4 212659777 SP 12/08/1971 17 8 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0203630 4 11569712 MG 09/07/1973 20 7 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0203644 4 301128650 SP 14/12/1975 15 6 21 35,000 35,000 Elm. Prv. Objetiva
0203647 9 275942612 SP 26/08/1975 22 4 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0203666 5 238381183 SP 09/11/1975 21 5 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0203673 8 228479198 SP 01/12/1969 19 5 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0203704 1 25529477 SP 29/07/1975 22 7 29 48,333 48,333 Elm. Prv. Objetiva
0203718 1 337039008 SP 08/10/1983 19 4 23 38,333 38,333 Elm. Prv. Objetiva
0203740 8 256161872 SP 12/10/1973 17 8 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0203869 2 181150128 SP 20/12/1975 21 3 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0203898 6 251180529 SP 07/04/1976 18 5 23 38,333 38,333 Elm. Prv. Objetiva
0203899 4 331292191 SP 30/04/1980 23 4 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0203911 7 305803049 SP 01/07/1978 17 7 24 40,000 40,000 Elm. Prv. Objetiva
0203912 5 290983265 SP 06/01/1977 20 5 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0203916 8 22849342 SP 03/01/1971 21 6 27 45,000 45,000 Elm. Prv. Objetiva
0203928 1 12115751 SP 24/06/1959 21 7 28 46,667 46,667 Elm. Prv. Objetiva
0203939 7 17891415 15 18/07/1967 20 6 26 43,333 43,333 Elm. Prv. Objetiva
0203963 0 327902838 SP 06/05/1980 21 4 25 41,667 41,667 Elm. Prv. Objetiva
0203977 0 252520713 SP 05/02/1975 17 4 21 35,000 35,000 Elm. Prv. Objetiva
0204014 0 11205404 SP 27/09/1955 15 6 21 35,000 35,000 Elm. Prv. Objetiva

3 - Dos Recursos

O período para interposição de recurso contra o resultado das provas é 19 e 20 de março de 2012.
Para tanto, o candidato deverá observar, total e atentamente, o Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições do referido
Concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 15 de março de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 03/2012
Alteração

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no uso de suas atribuições e considerando a observância
aos princípios do interesse público e economicidade e ainda o previsto no item 10.4 do Edital do Processo Seletivo nº 03/2012,
comunica que o sub-item  5.3.4 do mesmo edital fica alterado para: "será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato
que obtiver nota igual ou superior a 40 (quarenta) pontos na prova."
Sorocaba, 15 de março de 2012.

Maria do Carmo Paes
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 03/2012

CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, atendendo o disposto  na Lei n.º 4.281/93, artigo 4º,
e no Edital nº 03/2012, Capítulo 3, item 3.7, convoca a candidata inscrita como portadora de deficiência,  para a função atividade
Professor de Educação Básica I, para submeter-se à perícia médica no Ambulatório de Saúde Ocupacional, Av. Eng. Carlos
Reinaldo Mendes nº 3041, andar térreo (Paço Municipal), conforme agendamento:

Perícia Médica
Inscr Nome Documento Dia Horário
110219 ROSEMEIRE TORRES 17221566 20/03/2012 8h

Nos termos do Capítulo 3, item 3.15 do edital do referido Processo Seletivo, "Será excluído da Lista Especial do Processo
Seletivo o candidato que: Não comparecer a pericia médica no local e horário estipulado; não tiver configurada deficiência
declarada, tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar."
Solicitamos que a candidata compareça com 15 (quinze) minutos de antecedência do horário agendado para perícia médica.
Obs.: Caso a candidata tenha exames complementares, favor apresentá-los na data do agendamento da Perícia Médica.

Sorocaba, 15 de março de 2012.
Maria do Carmo Paes

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 15 DE 15
DE MARÇO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as
sessões de atribuição de aulas a docentes, em caráter temporário,
como função- atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados
e classificados em Processo Seletivo em vigor, nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/
2010, na seguinte conformidade:
Dia: 20/03/2012
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II:
- Disciplina:
Geografia: candidato aprovado no Processo Seletivo - Edital
nº 05/2011, a partir do 01º classificado.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o
requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas

acompanhadas dos originais (Diploma/Certificado de
Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar,
com a devida colação de grau);
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade
(RG) no momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites: www.sorocaba.sp.gov.br
ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o
último número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 15 de Março de 2012.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 05 DE 15 DE
MARÇO DE 2012.

CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1
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e XI.2 do Edital do Concurso               Público nº 03/2010,
convoca os candidatos aprovados e classificados  para o cargo
de Professor de Educação Básica I, para sessão de escolha de
vagas.
Local: Prefeitura de Sorocaba   -  Auditório  -  Andar Térreo
Dia: 21/03/2012
Horário: 08h30min
Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados do número 379 ao  385;
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental - classificados
do número 452 ao 475.

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA
ATUAÇÃO:
- Será publicada no átrio e no mural de informações (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através
dos sites: www.sorocaba.sp.gov.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o
requisito básico para o exercício do cargo ao qual está
concorrendo, através da entrega de cópias reprográficas
acompanhadas dos originais (Diploma/Certificado de
Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar,

EDITAL SEDU/GS Nº 06  de 16 de março de 2012

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas pelo presente Edital, as instruções relativas às inscrições para vagas
remanescentes para o Ensino Fundamental e Ensino Médio para o ano letivo de 2012.
I - DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições para vagas remanescentes para o Ensino Fundamental e Ensino Médio para o ano letivo de 2012 estarão abertas
nos dias 20, 21 e 22 de março de 2012, das 8 horas às 11horas e 30 minutos e das 13 horas às 16 horas, nos seguintes locais:
E.M. "Dr. Achilles de Almeida"
Rua Manoel Lopes, nº. 250 - Bairro Além Ponte.
E.M. "Prof. Flávio de Souza Nogueira"
Rua Benedito Galdino de Barros, nº. 47 - Vila Santana.
EM "Leonor Pinto Thomaz"
Rua XV de novembro, 390 - Centro
E.M. "Dr. Getúlio Vargas"
Av. Dr. Eugênio Salerno, nº. 298 - Centro
E.M. "Matheus Maylasky"
Rua Hermelino Matarazzo, nº. 22 - Além Linha.
2- O interessado deverá efetuar a inscrição em apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua inscrição cancelada automaticamente,
perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.
3- Condições para a inscrição:
3.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá apresentar:
a) Documento de identidade (certidão de nascimento, R.G, etc.);
b) Documento comprobatório de residência em Sorocaba (luz ou telefone)
c) Documento comprobatório que frequenta a série/ano pretendida(o);
3.2 - Preencher ficha própria
3.3 - O não atendimento a quaisquer dos requisitos acima, implicará no cancelamento da inscrição.
II - DAS VAGAS
1- Das vagas existentes relacionadas, conforme QUADROS I E II, 10 % das mesmas serão destinadas a candidatos portadores
de necessidades especiais de acordo com a Lei Municipal nº. 5.499, de 11/11/1997.
2- Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais, o candidato deverá apresentar documento
comprobatório, conforme a seguinte orientação:
2.1 - Deficiência visual - atestado oftalmológico;
2.2 - Deficiência auditiva - audiometria que indique acuidade abaixo de 50 decibéis (perda moderadamente severa) prescrita por
otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
2.3- Deficiência física - atestado médico (entende-se por deficiente físico, aquele que possui Paralisia ou Paresia de membros ou
ausência dos mesmos).
III - DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
1-   Dando continuidade ao processo de setorização da demanda escolar no município, visando o atendimento do alunado
preferencialmente próximo à residência, as vagas remanescentes de 2º anos ao 5º anos serão preenchidas conforme as prioridades:
 1.1- As vagas serão oferecidas, aos alunos residentes na região atendida pela unidade escolar, no município de Sorocaba;
  1.2 - Aos alunos residentes no município de Sorocaba.
  2- Obedecido ao critério estabelecido acima e havendo interessados em número superior ao número de vagas, haverá sorteio
público na seguinte conformidade:
  2.1- Atendimento prioritário ao ítem 1.1, e em ainda havendo vagas  remanescentes serão atendidos os alunos do ítem 1.2
3- As vagas de 5ª série do Ensino Fundamental a Ensino Médio serão oferecidas aos alunos comprovadamente residentes em
Sorocaba.
4- O preenchimento das vagas de 5ª a 8ª séries do Ensino Fundamental e Ensino Médio será realizado através de sorteio público,
quando o número de candidatos for superior ao número de vagas.
5- O sorteio público das vagas será procedido por uma comissão especial, formada em cada unidade escolar, composta por Diretor
da Escola e representantes dos responsáveis legais inscritos.
6- Antes do início do sorteio das vagas, o coordenador dessa comissão deverá orientar os presentes, nos termos deste edital.
7- O responsável legal pelo candidato inscrito, momentos antes do sorteio, deverá colocar na urna o comprovante que recebeu
no ato da inscrição e que contém o nome do candidato.
8 - O sorteio público das vagas será realizado na própria escola onde o candidato fez a inscrição, na seguinte data e horário:
Data: 23/03/2012
Hora: 09h00

com a devida colação de grau);
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha
de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação
final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão
ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida,
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos
documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em
especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da
inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de Concurso Público
nº 03/2010;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de
vagas somente escolherão em caso do não comparecimento ou
desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

IV - DA MATRÍCULA
O candidato deverá observar cuidadosamente as instruções que serão fornecidas pela escola, bem como respeitar rigorosamente
as datas e horários estabelecidos, sob pena de perda de vaga.
V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1. Todos os procedimentos deverão ser registrados em ata e cópia desta deverá ser enviada a Divisão de Educação Básica até 30/
03/12.
2. O ato da inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e o compromisso da aceitação deste Edital e demais
normas disciplinadoras para o preenchimento das vagas.
3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos ainda que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade
da inscrição.
4. A matrícula dos candidatos ao ensino médio só será deferida após exame do Histórico Escolar no que respeita: aproveitamento,
assiduidade e carga horária.
5-Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

CUSTEIO TRANSPORTE/2012
RELAÇÃO DOS CONTEMPLADOS

A Secretaria da Educação, de acordo com o Edital SEDU/GS nº 002/2012 - Custeio Transporte 2012, torna pública a relação
dos contemplados à concessão de custeio de transporte para outros municípios de acordo com a Lei nº 3.424/90 e Decretos nºs.
11.596 de 04 de maio de 1999 e 11.792 de 07 de outubro de 1999.

Contemplados em Ordem Alfabética Cidade
Adriano Aparecido da Cruz Tatuí
Bruno da Costa Morais Salto
Cristiano Sant´ana de Oliveira Salto
Donathan Cajuhi Duarte São Paulo
Gilmar dos Santos Tatuí
Gleicon Patrick Cristiforry Messias Del Mastro Salto
Gracielli Aparecida da Silva Salto
Gustavo Braz de Moura Tatuí
Jéssica Martins Ensides Salto
Jéssica Toffoli Jandotti Salto
João Marcos Medeiros Pereira Cila Tatuí
Karen França do Prado São Bernardo do Campo
Kathelyn Klarosk Itapetininga
Lais Caroline Camargo Salto
Melissa Carvalho Salto
Milena Trude Lima São Paulo
Mônica Natalina da Silva Salto
Nataniel Souza Gomes Salto
Neide Flaviana Macedo Oliveira Salto
Priscila Guedes de Oliveira Salto
Ronaldo Harp Mendonça Tatuí
Rosecleia Gonçalves Oliveira São Paulo
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Vânia dos Santos Peres São Paulo

De acordo com o Edital SEDU/GS nº 002/2012 que contém as INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO À CONCESSÃO DE CUSTEIO
DE TRANSPORTE /2012 PARA ALUNOS QUE CURSAM ENSINO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO OU SUPERIOR DE
GRADUAÇÃO EM OUTROS MUNICÍPIOS, temos em seu item 9:

9.  DOS PRAZOS DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PELOS CONTEMPLADOS
a) ATÉ 23 DE MARÇO DE 2012 - O aluno contemplado, para usufruir o benefício, deverá apresentar na Secretaria da Educação:
==> declaração da instituição escolar onde está matriculado, constando os dias da semana e horários que irá frequentar o curso;
==> o calendário escolar;
==> comprovante da frequência às aulas ministradas em fevereiro/2012 (mínimo 75%);
==> dados da conta bancária em nome do contemplado: nome e nº do banco, nº da agência e da conta (poupança ou corrente) para
depósito do reembolso.
b) ATÉ O DIA 15 DE CADA MÊS (a partir de abril), apresentar comprovante constando o percentual de frequência às aulas
ministradas (mínima de setenta e cinco por cento) emitida pela instituição de ensino, carimbada e assinada.  A falta de apresentação
da frequência no prazo determinado poderá acarretar o cancelamento do custeio.
c) ATÉ O DIA 17 DE AGOSTO DE 2012 - no caso de curso semestral, deverá ser apresentada nova declaração dos dias da semana
e horários que irá frequentar e o calendário escolar.

Sorocaba, 16 de março de 2012.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Comissão de Custeio do Transporte/2012
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Maria Aparecida de Jesus Pompe da Costa
Valéria Cristina Carneiro Timóteo de Oliveira

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
Vereador Luis Santos Pereira Filho

SECRETARIA DA CIDADANIA
Tania Maria de Paula Pedroso
Vanessa de Oliveira Salvador

 SEMES Secretaria de Esporte
EDITAL DE CHAMAMENTO

BOLSA-ATLETA SOROCABA

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, por meio da Secretaria
de Esporte - SEMES, através do presente Edital de
Chamamento torna pública a abertura de prazo para inscrição
dos interessados no Programa Bolsa-Atleta Sorocaba,
destinado à concessão de apoio financeiro a atletas
praticantes do desporto de rendimento e não profissional,
vinculados ao Município de Sorocaba e que atendam aos
requisitos previstos na legislação de regência. Os
interessados deverão comparecer na Secretaria de Esporte
(SEMES) - Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro - CEP:
18035-430 contatando o Prof. José Ricardo Rezende, Técnico
de Esporte, no período de 12 a 30 de março de 2012, no horário
das 08 às 14 horas, para retirada dos formulários oficiais de
inscrição e informações complementares.
Sorocaba, 12 de março de 2012.
HABILITAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
A Bolsa-Atleta Sorocaba poderá ser concedida a atletas com
idade mínima de 14 (quatorze) anos de idade que:
I - Categoria Estadual: tenham obtido da 1ª (primeira) à 2ª
(segunda) colocação nas modalidades que compreendem os
Jogos Abertos do Interior, realizado pela Secretaria de Esporte,
Lazer e Juventude - SELJ, do Governo do Estado de São Paulo,
de prática desportiva individual ou coletiva, da temporada
imediatamente anterior à solicitação, tendo sido inscrito e ter
disputado pelo município de Sorocaba;
II - Categoria Regional: tenham obtido a 1ª (primeira)
colocação nas modalidades que compreendem os Jogos
Regionais ou fase estadual dos Jogos Abertos da Juventude,
realizado pela Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude - SELJ,
do Governo do Estado de São Paulo, de prática desportiva
individual ou coletiva, da temporada imediatamente anterior
à solicitação, tendo sido inscrito e ter disputado pelo
município de Sorocaba.
VALOR DA BOLSA-ATLETA SOROCABA (2011/2012):
O valor da Bolsa-Atleta Sorocaba corresponderá a R$ 360,00
(trezentos e sessenta reais) para atletas pertencentes à
Categoria Estadual e a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais)
para os atletas pertencentes à Categoria Regional. Ambas pelo
período de 10 (dez) meses.

Claudio Eduardo Bacci Martins
Secretario de Esporte

.JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA
Edital de Intimação de Julgamento nº. 001/2012
O auditor designado para a presidência do Juizado Especial
de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas atribuições
transitórias e em razão do disposto no art. 33 e seus parágrafos

do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, no
cumprimento de sua atividade, INTIMA as pessoas físicas
abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar relatada pelo
árbitro das respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir atitude
que genericamente seja considerada como anti-desportiva e
que não tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 001/2012/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2012.
Jogo (A/03): JARDIM DOS ESTADOS FC X EC JARDIM
ALVORADA/JD REFÚGIO/M. ESTOFADOS/PANASONIC
Data: 04/03/12 - 10h00 (Milton Cardoso)
DOUGLAS MODESTO DE OLIVEIRA
Atleta, JARDIM ALVORADA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº002/2012/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2012.
Jogo (A/04): GE NOVA SOROCABA X EC PARANAZINHO
Data: 04/03/12 - 10h00 (Ariovaldo Mendes)
JEAN CARLO DA SILVA GRILLO
Atleta, EC PARANAZINHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 003/2012/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2012.
Jogo (A/05): CA BARCELONA X AMÉRICA FC LOPES DE
OLIVEIRA
Data: 04/03/12 - 10h00 (Euzébio Moreno)
VINÍCIUS GUILHERME BARBOSA DIAS
Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 004/2012/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2012.
Jogo (B/01): AA ASA BRANCA X EC PAULISTANO
Data: 04/03/12 - 15h20 (Braulio G. Clemente)
RONI APARECIDO BORGES
Atleta, AA ASA BRANCA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 005/2012/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2012.
Jogo (B/02): AA AVENIDA X EC PALESTRA
Data: 04/03/12 - 15h20 (Izaltino Walter)
HUGO RODRIGO FIALHO
Atleta, EC PALESTRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação dos
réus, descontada a pena de suspensão automática, quando
efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 06 de março de 2012.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

.JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 002/2012
O auditor designado para a presidência do Juizado Especial
de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas atribuições
transitórias e em razão do disposto no art. 33 e seus parágrafos
do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, no
cumprimento de sua atividade, INTIMA as pessoas físicas
abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar relatada pelo
árbitro das respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir atitude
que genericamente seja considerada como anti-desportiva e
que não tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 006/2012/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2012.
Jogo (B/05): EC NOVA ESPERANÇA/NELSON
SUPERMERCADO X AMÉRICA FC
Data: 07/03/12 - 19h30 (CIC)
MÁRIO LÚCIO DE GOES
Massagista, EC NOVA ESPERANÇA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação dos
réus, descontada a pena de suspensão automática, quando
efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 09 de março de 2012.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

.JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 003/2012
O auditor designado para a presidência do Juizado Especial
de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas atribuições
transitórias e em razão do disposto no art. 33 e seus parágrafos
do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, no
cumprimento de sua atividade, INTIMA as pessoas físicas
abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar relatada pelo
árbitro das respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir atitude
que genericamente seja considerada como anti-desportiva e
que não tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 008/2012/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2012.
Jogo (A/09): IPÊ FC X JD DOS ESTADOS FC
Data: 11/03/12 - 15h30 (Rogério M. Peres)
CARLOS ALBERTO GONELLI
Reincidente - Processos 080/08 e 084/09
Atleta, IPÊ FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

BRUNO FELIPE AZEVEDO LIMA
Atleta, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 009/2012/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2012.
Jogo (A/10): CA JOÃO ROMÃO X GE SANTA TEREZINHA
Data: 11/03/12 - 15h20 (Bráulio G. Clemente)

RODRIGO ARAÚJO PAIXÃO
Atleta, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 010/2012/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2012.
Jogo (B/06): EC PAULISTANO X AMÉRICA FC
Data: 11/03/12 - 10h00 (Adeli Pires do Amaral)
IVAN DE JESUS
Reincidente - Processos 053/10 e 062/10
Atleta, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

SÍLVIO ARANTES RODRIGUES
Atleta, GRÊMIO VITORIA RÉGIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 011/2012/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2012.
Jogo (B/09): EC PALESTRA X EC CAJURU DO SUL
Data: 11/03/12 - 10h00 (Amanda de Almeida)
RENATO DA SILVA SOUZA
Reincidente - Processos 188/09 e 252/10
Atleta, EC PALESTRA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

PAULO CÉSAR SIQUEIRA DOMINGOS
Atleta, EC CAJURU DO SUL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

CARLOS ROBERTO ALVES PEREIRA
Técnico, EC CAJURU DO SUL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 012/2012/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2012.
Jogo (B/10): AA ASA BRANCA X AA AVENIDA
Data: 11/03/12 - 10h00 (Bráulio G. Clemente)
ANDRÉ RIBEIRO CASTRO LOPES
Reincidente - Processos 066/10 e 100/10
Atleta, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação dos
réus, descontada a pena de suspensão automática, quando
efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 13 de março de 2012.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)
Edital Nº. 002/2012
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo
I (Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA
a data, hora, local e pauta da Sessão de Instrução e Julgamento
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), cuja
composição será decidida até momentos antes do início da
sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes
"Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além
Ponte.
Data: Dia 27 de março de 2012 (terça feira)
Horário: 19h15min.

Processo nº 002/2012/TJD - 19h15min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2012.
Jogo (B/07): AA VILA HELENA X EC NOVA
ESPERANÇA/NELSON SUPERMERCADO
Data: 11/03/12 - 10h00 (CE Maria Eugênia)
Denunciado: EC NOVA ESPERANÇA
Incurso no art. 66 do CJDMS.

Publique-se.
Sorocaba, 14 de março de 2012.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2617/2011 - Pregão Presencial nº. 195/
2011.
Objeto: Locação de Equipamentos de Iluminação e
Sonorização para o Carnaval 2012.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/01/2012, aditado
em 24,48% (vinte e quatro vírgula quarenta e oito por cento),
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º
Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Mônica Govinda Liparotti ME.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3701/2010 - PP nº 103/2010.
Objeto: Fornecimento de medicamentos para atender as
unidades de saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/01/2011 aditado
em 20% (vinte por cento), dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Dimaci/SP Material Cirúrgico Ltda.
Valor: R$ 12.728,00 (Doze Mil, Setecentos e Vinte e Oito
Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2487/2010 - PP Nº 25/2010.
Objeto: Fornecimento de Medicamentos para Pronto
Atendimento e Unidades Básicas de Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/02/2011 aditado
em 20% (Vinte por Cento), dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: União Química Farmacêutica Nacional S/A.
Valor: R$ 13.800,00 (Treze Mil e Oitocentos Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

ATO DE JUSTIFICATIVA
ART. 5º DA LEI FEDERAL Nº 8987/95

Ato do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Sorocaba, Estado de São Paulo, efetuando a justificativa a
que se refere o artigo 5º da Lei Federal nº. 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e
permissão de serviços públicos, previsto no art. 175 da
Constituição Federal, e dá outras providências.
CONSIDERANDO que o Município de Sorocaba possui a
competência constitucional para organizar e prestar,
diretamente ou sob regime de concessão, o serviço funerário,
ex vi do art. 30, V da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o art. 175 da Constituição Federal,
art. 124 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 1º da Lei
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, determinam que as
permissões ou concessões de serviços públicos devem ser
feitas sempre através de licitação;
CONSIDERANDO que o serviço funerário atualmente vem
sendo prestado de forma eficiente e satisfatória por 02 (duas)
empresas;
CONSIDERANDO a função social do serviço funerário
caracterizada pelo atendimento a carentes e indigentes, bem
como as implicações relativas à saúde pública e o caráter
cultural e religioso da atividade;
CONSIDERANDO que em estudo realizado pela ABREDIF
(Associação Brasileira de Empresas e Diretores Funerários),
a média de atendimento funerário gratuito, prestado a carentes
e indigentes é de 12% do total realizado;
CONSIDERANDO que para a execução dos serviços é
necessário que cada concessionária mobilize ao menos 04
(quatro) equipes de trabalho altamente qualificada e
vocacionada, equipamentos e veículos reserva, estoque alto
e capacidade organizacional, diante da imprevisibilidade da
necessidade diária do serviço, aumentando o custo
operacional e tornando inviável a concessão a um número
superior a 02 (duas) concessionárias;
CONSIDERANDO a média de atendimentos mensal no
Município de Sorocaba que gira em torno de 300 (trezentos)
atendimentos/mês;
CONSIDERANDO que dessa parcela, aproximadamente 12%
(doze por cento) se trata de atendimento gratuito e parte dos
atendimentos é trasladado por empresas de outra localidade;
CONSIDERANDO que o aumento do número de
concessionárias, reduz o número de atendimento por empresa,

aumentando o custo operacional e, consequentemente,
comprometendo a qualidade final do serviço;
CONSIDERANDO que a necessidade de oferta de serviço
eficiente e satisfatório, em atendimento ao interesse público e
às necessidades dos usuários, com atendimento digno e
abrangente, do qual todas as camadas da sociedade possam se
socorrer, bem como, o equilíbrio econômico do setor;
CONSIDERANDO ser razoável, plausível e economicamente
viável ao Poder Público a manutenção dos serviços funerários
sob a responsabilidade da iniciativa privada, no regime de
concessão;
Considerando que a Lei Municipal nº 4.595/94 dispõe sobre
o serviço funerário no município, estabelecendo em seu artigo
1º que será executado através de concessão, após regular
processo licitatório, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos,
podendo ser prorrogado a critério do Poder concedente, ex vi
de seu artigo 3º;
Finalmente, considerando o disposto no artigo 5º da Lei Federal
nº. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
JUSTIFICATIVA
I - O Município de Sorocaba, Estado de São Paulo,
oportunamente, tornará público o procedimento licitatório na
modalidade de Concorrência Pública, para a concessão do
serviço funerário no Município para 02 (duas) empresas, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado a critério do
Poder concedente.
II - A área de abrangência da concessão compreende todo o
território do Município de Sorocaba.
III - A contratação de 02 (duas) empresas decorre da natureza e
da essencialidade do serviço, do alto custo operacional
envolvido na prestação dos serviços, afastando o risco de
inviabilidade técnica e econômica da exploração do serviço
funerário, evitando desta forma o comprometimento da qualidade
final do serviço prestado ou aumento do custo da tarifa.
IV - O fundamento legal para a outorga da referida Concessão,
dentre outros dispositivos citados, advém da Lei Municipal nº.
4.595 de 2 de setembro de 1.994 e a Lei Federal nº. 8.987/95.
Publique-se o presente uma vez no Diário Oficial do Estado,
no Órgão Oficial do Município, em jornal diário de grande
circulação local, para conhecimento público.
Sorocaba, em 14 de Outubro de 2011.

Vitor Lippi
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 08/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 08/2012 - CPL nº 50/2012, destinado
ao FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA
SEOBE. Sorocaba, 13 de março de 2012. Regina Celia Canhada
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 18/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 18/2012 - CPL nº 138/2012,
destinado a FORNECIMENTO DE AREIA PARA QUADRA
DOS CENTROS ESPORTIVOS PELO PERIODO DE 12
MESES. Sorocaba, 12 de março de 2012. Regina Celia Canhada
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 019/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 019/2012 - CPL nº 227/2012,
destinado ao FORNECIMENTO DE CESTAS DE
ALIMENTOS PARA MUNICÍPES CARENTES. Regina
Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 21/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 21/2012 - CPL nº 144/2012,
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PUBLICAÇÃO DE EDITAIS EM JORNAIS DE GRANDE
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO. Sorocaba,
15 de Março de 2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE
ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº16/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de

2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão ELETRONICO nº 16/2012 - CPL nº 133/2012,
destinado FORNECIMENTO DE BICA CORRIDA PARA
SEOBE. Sorocaba, 12 de março de 2012. REGINA CELIA
CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº17/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão ELETRONICO nº 17/2012 - CPL nº 137/2012,
destinado FORNECIMENTO DEPEDRA BRITADA PARA

SEOBE. Sorocaba, 12 de março de 2012. REGINA CELIA
CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
nº 268/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão ELETRONICO nº 268/2011 - CPL nº 3554/
2011, destinado AQUISIÇÃO DE TELHA GALVANIZADA
PARA SEAD. Sorocaba, 15 de março de 2012. REGINA
CELIA CANHADA - Pregoeira.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4716 DE MARÇO DE 2012



PÁGINA 48 MUNICÍPIO DE SOROCABA 16 DE MARÇO DE 2012
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 31/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 31/2012 - CPL nº 202/2012,
destinado a SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÓDULOS PARA
USO COMO VESTIÁRIO PARA A SECRETARIA DE
ESPORTES. Sorocaba, 12 de março de 2012. Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 117/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara parcialmente
Homologado este Pregão Eletrônico nº 117/2011 - CPL nº
1985/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE
ELETROELETRONICOS E ELETRODOMESTICOS
PARA VÁRIAS SECRETARIAS. Sorocaba, 14 de março de
2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 184/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcialmente
Homologado este Pregão Eletrônico nº 184/2011 - CPL nº 2845/
2011, destinado ao FORNECIMENTO DE CAFÉ, AÇUCAR E
OUTROS PARA DIVERSAS SECRETARIAS. Sorocaba, 14 de
março de 2012. Regina Celia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 203/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara parcialmente
Homologado este Pregão Eletrônico nº 203/2011 - CPL nº
3104/2011, destinado a FORNECIMENTO DE INSUMOS
DE ENFERMAGEM PARA SES. Sorocaba, 15 de março de
2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 210/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 210/2011 - CPL nº 3181/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE GELADEIRA FRIGO BAR
PARA SES. Sorocaba, 12 de março de 2012. Ricardo Engler
dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº
224/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcialmente
Homologado este Pregão Presencial nº 224/2011 - CPL nº
3081/2011, destinado a FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA UBS. Sorocaba, 13 de março de
2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 246/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 246/2011 - CPL nº 3333/2011,
destinado a FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE
FARMACIA BASICA. Sorocaba, 13 de março de 2012.
Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1492/2008 - IN nº 27/2008.
Objeto: Contratação de empresa para trabalho médico para
atendimento do SUS, exclusivamente para área de
transplantes.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/12/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 09/12/11 até 08/
12/12, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Unimed de Sorocaba - Cooperativa de Trabalho
Médico.
Valor: R$ 570.000,00 (Quinhentos e Setenta Mil Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 1560/2010 - Inexigibilidade nº 044/2010.
Objeto: Prestação de Serviços Auxiliares de Diagnóstico  em
Radiologia e Ultra-sonografia.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 24/01/2011,
prorrogado por 12 (Doze) meses, a partir de 24/01/12 até 23/
01/2013, nos termos do artigo 57, Incisos da Lei 8.666/93 e
aditado em 25% (Vinte e cinco por Cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Clínica Radiológica Sorocaba S/C Ltda.
Valor: R$ 1.478.433,00 (Hum Milhão, Quatrocentos e Setenta
e Oito Mil e Quatrocentos e Trinta e Três Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 1560/2010 - Inexigibilidade nº 044/2010.
Objeto: Prestação de Serviços Auxiliares de Diagnóstico
em Radiologia e Ondas Neurológicas e Otoacústicas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 24/01/2011,
prorrogado por 12 (Doze) meses, a partir de 24/01/12 até
23/01/2013, nos termos do artigo 57, Incisos da Lei
8.666/93 e aditado em 25% (Vinte e cinco por Cento),
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, § 1º da Lei
8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Linus Pauling Medicina Diagnóstica Ltda.
Valor: R$ 165.000,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 1560/2010 - Inexigibilidade nº 044/2010.
Objeto: Prestação de Serviços Auxiliares de Diagnóstico  em
Radiologia e Ultra-sonografia.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 24/01/2011,
prorrogado por 12 (Doze) meses, a partir de 24/01/12 até 23/
01/2013, nos termos do artigo 57, Incisos da Lei 8.666/93 e
aditado em 25% (Vinte e cinco por Cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: TOP Imagem Medicina Diagnóstica S/S Ltda.
Valor: R$ 350.172,00 (Trezentos e Cinquenta Mil, Cento e
Setenta e Dois Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 3352/2010 - PP nº 079/2010.
Objeto: Fornecimento de Tira de Reagente Com Glicemia
- SES.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/11/2010,
prorrogado por 60 (Sessenta) dias, a partir de 16/02/12
até 15/04/12, nos termos do artigo 57, Incisos da Lei
8.666/93 e aditado em 25% (Vinte e cinco por Cento),
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, § 1º da Lei
8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: FBM Indústria Farmacêutica Ltda.
Valor: R$ 131.250,00 (Cento e Trinta e Um Mil, Duzentos e
Cinquenta Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 2122/2010 - PE nº 154/2010.
Objeto: Fornecimento de fórmula infantil para atender crianças
com risco nutricional.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/02/2011 prorrogado
por 03 (três) meses, a partir de 15/02/2012 até 14/05/2012,
nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e aditado em
25% (Vinte e Cinco por Cento), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Nestlé Brasil Ltda.
Valor: R$ 131.888,25 (Cento e Trinta e Um Mil, Oitocentos e
Oitenta e Oito Mil Reais e Vinte e Cinco Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 273/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Adjudicado e
Homologado este Pregão Presencial nº 273/2011 - CPL nº
3673/2011, destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE FÓRMULA INFANTIL DE
SEQUÊNCIA PARA CRIANÇAS ACOMPANHADAS
PELAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. Sorocaba, 13 de
março de 2012.  Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 123/2005 - Tomada de Preço nº. 022/2005
Objeto: Prestação de Serviço de Limpeza Técnica Hospitalar
na Policlínica Municipal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/03/2007,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 08/12/2011 até 07/
06/2012, nos termos do artigo 57 e Inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 283.617,24 (Duzentos e Oitenta e Três Mil,
Seiscentos e Dezessete Reais e Vinte e Quatro Centavos.)

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1885/2010 - CP Nº 19/2010.
Objeto: Reforma e Ampliação do Prédio onde será Implantado
o Ambulatório Médico de Especialidades - Ame.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/01/2011,
prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, a partir de 01/02/
2012 até 30/05/12, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei
8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 1885/2010 - CP Nº 19/2010.
Objeto: Reforma e Ampliação do Prédio onde será Implantado
o Ambulatório Médico de Especialidades - Ame.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/01/2011 aditado
em 50% (cinquenta por cento), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Valor: R$ 1.035.886,40 (Um Milhão, Trinta e Cinco Mil,
Oitocentos e Oitenta e Seis Reais e Quarenta Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 3541/10 - CV Nº 305/2010.
Objeto: Execução de sondagem em terrenos diversos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/02/2011,
prorrogado por 298 (duzentos e noventa e oito) dias, a partir
de 09/03/2012 até 31/12/2012, nos termos do artigo 57 e inciso
II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Reforsonda Sondagens e Fundações Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 418/2012
ASSUNTO: Dispensa nº.65/2012; OBJETO: Contratação de
Empresa Para Aquisição Emergencial de Medicamentos Para
Suprir Demandas Judiciais.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV  da Lei Federal nº.
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito,
nos termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADA: ONCO
PROD. DISTRIBUIDORA DE  PRODUTOS
HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA. Valor: R$
40.434,24 (Quarenta Mil, Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais
e Vinte e Quatro Centavos).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0641/2011.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2011.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS PARA DIVERSAS
SECRETARIAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MARCELO RIOS DE LIMA MÓVEIS EPP
Item 01 - Preço Unitário: R$ 146,58.
Item 04 - Preço Unitário: R$ 885,71.
Item 05 - Preço Unitário: R$ 615,38.
Item 06 - Preço Unitário: R$ 850,00.
Item 07 - Preço Unitário: R$ 1.000,00.
Item 08 - Preço Unitário: R$ 535,48.
Item 09 - Preço Unitário: R$ 542,85.
Item 10 - Preço Unitário: R$ 379,31.
Item 16 - Preço Unitário: R$ 1.150,00.
Item 17 - Preço Unitário: R$ 1.150,00.
Item 18 - Preço Unitário: R$ 390,00.
Item 22 - Preço Unitário: R$ 149,10.

CONTRATADA: A VIRTUAL SP EMPRESARIAL LTDA EPP
Item 03 - Preço Unitário: R$ 28,86.

CONTRATADA: MÁRIO AGUSTO SILVA PEREIRA EPP
Item 11 - Preço Unitário: R$ 384,61.
Item 12 - Preço Unitário: R$ 316,66.
Item 13 - Preço Unitário: R$ 286,00.
Item 14 - Preço Unitário: R$ 291,37.
Item 15 - Preço Unitário: R$ 247,69.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0813/2011.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2011.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS
PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS ESCOLARES
PARA DIVERSAS SECRETARIAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ETÉRNIA COMÉRCIO DE MÓVEIS
PARA ESCRITÓRIO LTDA ME.
Item 01 - Preço Unitário: R$ 130,00.
Item 02 - Preço Unitário: R$ 129,90.
Item 16 - Preço Unitário: R$ 180,00.
Item 17 - Preço Unitário: R$ 145,30.
Item 18 - Preço Unitário: R$ 251,50.
Item 19 - Preço Unitário: R$ 251,67.
Item 26 - Preço Unitário: R$ 157,80.
Item 27 - Preço Unitário: R$ 157,80.

CONTRATADA: SUDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS ESCOLARES LTDA.
Item 03 - Preço Unitário: R$ 29,60.
Item 06 - Preço Unitário: R$ 29,60
Item 07 - Preço Unitário: R$ 29,60
Item 08 - Preço Unitário: R$ 29,60.
Item 09 - Preço Unitário: R$ 29,60.
Item 10 - Preço Unitário: R$ 576,00.
Item 11 - Preço Unitário: R$ 576,00.
Item 12 - Preço Unitário: R$ 576,00.
Item 13 - Preço Unitário: R$ 559,70.
Item 15 - Preço Unitário: R$ 232,50.

CONTRATADA: ATIVA NEGÓCIOS CORPORATIVOS E
TREINAMENTOS LTDA ME.
Item 04 - Preço Unitário: R$ 138,00.
Item 05 - Preço Unitário: R$ 111,68.
Item 20 - Preço Unitário: R$ 322,00.
Item 21 - Preço Unitário: R$ 248,98.
Item 23 - Preço Unitário: R$ 39,00.
Item 29 - Preço Unitário: R$ 495,00.
Item 34 - Preço Unitário: R$ 86,00.
Item 35 - Preço Unitário: R$ 850,00.
Item 36 - Preço Unitário: R$ 850,00.

CONTRATADA: IDEAL RUPOLO MÓVEIS LTDA.
Item 14 - Preço Unitário: R$ 497,00.
Item 28 - Preço Unitário: R$ 248,00.

CONTRATADA: VP DISTRIBUIDORA LTDA EPP.
Item 22 - Preço Unitário: R$ 95,00.

CONTRATADA: DECOLI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA
ME.
Item 30 - Preço Unitário: R$ 261,00.
Item 32 - Preço Unitário: R$ 234,50.
Item 33 - Preço Unitário: R$ 281,00.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.

SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 3083/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 226/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA.
VALOR: R$ 263.959,00 (Duzentos e Sessenta e Três Mil,
Novecentos e Cinquenta e Nove Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1086/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 019/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE CRECHE
NO HORTO FLORESTAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: OBRA NOBRE CONSTRUTORA LTDA.
VALOR: R$ 1.952.224,81 (Hum Milhão, Novecentos e
Cinquenta e Dois Mil, Duzentos e Vinte e Quatro Reais,
Oitenta e Um Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566/
100401.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

TERMO DE SUPRESSÂO DE
CONTRATO

PROCESSO: CPL n.º 3750/2010 - PP 104/2010
OBJETO: Contratação de Empresas para Aplicação de Cursos
Diversos para Unit.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 04/05/2011,
suprimido em 22,02% (vinte e dois vírgula zero dois por
cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, pará-
grafo 2º e Inciso II da lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO
EM POLÍTICAS SOCIAIS PARA A CIDADANIA.
VALOR: R$ 134.361,34 (Cento e Trinta e Quatro Mil,
Trezentos e Sessenta e Um Reais e Trinta e Quatro Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 3297/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 97/2011; OBJETO: Aquisição
de Vale Transporte /Bilhete Social Para Atender os Projetos
da Secretaria da Juventude (SEJUV) Para o Ano de 2012.
Fundamento Legal: artigo 25, "Caput", Inciso I, da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada:
"URBES - EMPRESA DESENVOLVIMENTO URBANO E
SOCIAL SOROCABA - VALOR R$ 39.615,00 (Trinta e Nove
Mil, Seiscentos e  Quinze Reais).

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 106/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 106/2011 - CPL nº 1853/2011,

destinado a AQUISIÇÃO DE JOGOS E BRINQUEDOS
PEDAGÓGICOS PARA UNIDADES ESCOLARES E
SECRETARIA DA CULTURA E LAZER. Sorocaba, 09 de
março de 2012. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 172/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 172/2011 - CPL nº 2661/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA OS CEIS.
Sorocaba, 09 de março de 2012. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 177/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 177/2011 - CPL nº 2742/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE COPOS DESCARTÁVEIS
PARA ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL. Sorocaba, 12
de março de 2012. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 270./2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 270/2011 - CPL nº 3585/2011,
destinado à AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS PARA
ESCOLAS MUNICIPAIS . Sorocaba, 14 de março de 2012.
Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 274./2011.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 274/2011 - CPL nº 3603/2011,
destinado à AQUISIÇÃO DE LOUSA PANORÂMICA
RETRÁTIL COM TELA INTERATIVA PARA NOVO PRÉDIO
DA UNITE. Sorocaba, 14 de março de 2012.  Rosemeire
Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 037/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 037/2011 - CPL nº 0855/2011,
destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA NAS
UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL. Sorocaba, 15
de março de 2012. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 206./2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 206/2011 - CPL nº 2825/2011,
destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO
DE IMPRESSOS PARA A DIVIDA ATIVA . Sorocaba, 09 de
março de 2012.  Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 272/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 272/2011 - CPL nº 3615/2011,
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DO
MÓDULO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
ELETRÔNICA AVULSA, PRODUTIVIDADE FISCAL E DE
FISCALIZAÇÃO DO ITBI . Sorocaba, 15 de março de 2012.
Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:
Ficam os contribuintes abaixo relacionados, cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por
terem contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 2.483/2012
Nome: Sadi Montenegro Duarte Neto

Endereço: Av. Rudolf Dafferner, nº 400 - sala 417 - Conjunto
São Paulo - Jardim Alto da Boa Vista
Auto de Imposição de Penalidade nº 042
Motivo: Acúmulo de lixo, inservíveis, vários criadouros com
água e larvas de mosquitos e não cumprir solicitação
preconizada na Empresa TCS situado na  Avenida Ipanema, nº
5001 sob sua responsabilidade.

Processo:   6.506/2012
Nome: Igreja Apostólica Graça para as Nações em Vila Carvalho
Endereço: Rua Major João Elias, nº 296 - Vila Carvalho
Auto de Imposição de Penalidade nº 043
Motivo: Manter caixa d'água sem tampa e poço com tampa

inadequada, propiciando a proliferação de animais
sinantrópicos, em terreno situado na Rua Piratininga, n° 272.

Processo: 6.507/2012
Nome: Maicon Jackson Soares
Endereço: José Antônio Leme, nº 1.114 - Parque São Bento
Auto de Imposição de Penalidade nº 044
Motivo: Manter equinos em área urbana.

Processo: 6.168/2012
Nome: Marnilson Araújo Teixeira
Endereço: Avenida Ipanema, nº 2.521 - Nova Sorocaba
Auto de Imposição de Penalidade nº 045
Motivo: Armazenar recicláveis, tambores e outros com coleção
líquida e larvas de mosquito.

Processo: 6.169/2012
Nome: Miriam Lúcia de Nazaré Miranda
Endereço: Rua João Basílio de Oliveira, nº 522 - Parque São
Bento
Auto de Imposição de Penalidade nº 046
Motivo: Criar equino em área urbana.

Processo: 6.510/2012
Nome: Sandra de Sá
Endereço: Rua Domingos Teruz, nº 423 - Jardim Zulmira
Auto de Imposição de Penalidade nº 047
Motivo: Armazenar inservíveis com coleções líquidas,
propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 5.970/2012
Nome: Maucy Ventura
Endereço: Rua Projetada I, nº 193 - Chácara Cruz de Ferro -
Parque São Bento
Auto de Imposição de Penalidade nº 048
Motivo: Manter animais soltos em área pública e vias públicas.

Processo: 5.971/2012
Nome: Dediazzi e Peccioli Sorocaba Ltda - ME
Endereço: Avenida Ipanema, nº 2.750 - Jardim Planalto
Auto de Imposição de Penalidade nº 049
Motivo: Armazenar peças automotivas com coleções líquidas.

Processo: 5.972/2012
Nome: J Ferreira & C A Ferreira dos Santos Júnior Auto Peças
Ltda
Endereço: Avenida Ipanema, nº  1.520 - Nova Sorocaba
Auto de Imposição de Penalidade nº 050
Motivo: Armazenar peças com coleções líquidas (automotivas).

Processo: 6.146/2012
Nome: Adriano Rafael dos Anjos Camargo
Endereço: Rua Doracy do Amaral, nº  146 - Parque São Bento
Auto de Imposição de Penalidade nº 051
Motivo: Criar equinos em área urbana.

Processo: 5.959/2012
Nome: João dos Santos
Endereço: Rua Arthur Gonçalves, nº  323  - Vila Helena
Auto de Imposição de Penalidade nº 052
Motivo: Armazenar pneus com coleções líquidas, em
estabelecimento situado na Rua Francisco Marcos Stilitano
Inglês de Souza, s/n° ao lado do 685- Vila Helena.

Processo: 5.958/2012
Nome: João Bortoletto
Endereço: Rua Arthur Gonçalves, nº 78   - Vila Helena
Auto de Imposição de Penalidade nº 053
Motivo: Armazenar pneus com coleções líquias, em
estabelecimento situado na Rua Manoel Camargo Sampaio, n°
616 - Lopes de Oliveira.

Processo: 3.865/2012
Nome: Madeshopping Investimentos e Participações Ltda
Endereço: Rua Marechal Deodoro, nº 869 - 19° andar - Centro
- Curitiba - PR
Auto de Imposição de Penalidade nº 054
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão
Responsável pelo Controle de Zoonoses, a fim de evitar a
proliferação de animais da fauna sinantrópica, em construção
situada na Rua Atanásio Soares, n° 3.380 - Terra Vermelha -
Sorocaba - SP.

Processo: 4.346/2012
Nome: Igreja do Evangelho Quadrangular
Endereço: Rua Sofia Mitelmão, nº 49 - Parque São Bento
Auto de Imposição de Penalidade nº 055
Motivo:  Não tomar medidas preconizadas pelo Órgão
Responsável pelo Controle de Zoonoses, a fim de impedir a
proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 5.964/2012
Nome: Aline Cristina Maciel
Endereço: Rua Luiz Fernando Rossi, nº 255  - Jardim Nova
Ipanema

Auto de Imposição de Penalidade nº 056
Motivo: Armazenar inservíveis com coleções líquidas e
piscina sem tratamentos com larvas, propiciando a proliferação
de animais sinantrópicos.

Processo: 5.965/2012
Nome: Neusa Bueno da Silva
Endereço: Rua Presidente João Goulart , nº 31  -  Habiteto
Auto de Imposição de Penalidade nº 057
Motivo: Armazenar inservíveis com coleções líquidas,
propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 6.514/2012
Nome: Douglas Alan Bertolazo Oliveira ME
Endereço: Avenida Ipanema, nº 4.495 - Jardim Nova Ipanema
Auto de Imposição de Penalidade nº 058
Motivo: Armazenar peças, sucatas e veículos com coleções
líquidas.

Processo: 6.147/2012
Nome: Madeireira Mato Grosso Ltda - ME
Endereço: Avenida Ipanema, nº  4.430  -  Jardim Nova Ipanema
Auto de Imposição de Penalidade nº 059
Motivo: Manter pneus ao tempo com coleções líquidas e
larvas de mosquito, lixo esparramado, acúmulo de inservíveis
como: lonas, latas, copos descartáveis com coleção líquida.

Processo: 5.957/2012
Nome: Irmãos Matielli Ltda
Endereço: Rua João Matielo, nº 16   -  Pinheiros
Auto de Imposição de Penalidade nº 060
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão
Responsável pelo Controle de Zoonoses, a fim de evitar a
proliferação de animais da fauna sinantrópica, em terreno
situado na Rua Caio Viana Martins, ao lado esquerdo do n°
410 - Jardim Los Angeles.

Processo: 6.509/2012
Nome: Wilson Antonio Ferreira
Endereço: Sílvio Betti, nº 175 - Recreio dos Sorocabanos
Auto de Imposição de Penalidade nº 061
Motivo: Armazenar inservíveis com coleções líquidas,
propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 5.966/2012
Nome: Mario Luiz Gonzaga Junior
Endereço: Rua Odorico Antunes de Campos, nº175 - Parque
São Bento
Auto de Imposição de Penalidade nº 062
Motivo: Armazenar inservíveis inadequadamente,
propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 5.967/2012
Nome: Débora Berloto
Endereço: Rua Francelina dos Reis, nº 363 - Habiteto
Auto de Imposição de Penalidade nº 063
Motivo: Armazenar inservíveis inadequadamente e/ou  com
coleções líquidas, propiciando a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 6.503/2012
Nome: Maria Aparecida Ribeiro
Endereço: Rua Alcino Oliveira Rosa, nº 342 - Parque São
Bento
Auto de Imposição de Penalidade nº 064
Motivo: Manter caixa d'água com tampa inadequada,
propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 5.968/2012
Nome: Odair Florencio Leonel
Endereço: Avenida Chico Xavier, nº 743 - Habiteto
Auto de Imposição de Penalidade nº 065
Motivo: Armazenar inservíveis inadequadamente e/ou com
coleções líquidas, propiciando a proliferação de animais
sinatrópicos.

Sorocaba, 15  de Março de 2012.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 8.124/11
Cinema Villagio Ltda
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
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Pça. Pio XII, 65 - Andar 3/Piso Luc 301 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000129-1-2

2-Processo nº. 20.033/05
Lucimara Maciel Rezende da Silva - EPP
Restaurante
Av. Izoraida Marques Perez, 401 - Loja 207A e  209 - Pq.
Campolim
Licença de Funcionamento
Indeferido

3-Processo nº. 9.121/11
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Cozinha industrial
Av. Liberdade, 1701  -  Cajuru do Sul
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000061-1-4

4-Processo nº. 22.262/11
Laura Irene Meireles Brenga - ME
Lanchonete
R. Ubirajara, 229 - Vl. Gabriel
Licença de Funcionamento
Indeferido

5-Processo nº. 27.833/11
Colégio Ideal Sorocaba Ltda EPP
Cantina - serviços de alimentação provativos
R. Brigadeiro Tobias, 413 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000062-1-1
N.R. - Está sendo republicado por ter saído anteriormente
com incorreção.

6-Processo nº. 23.882/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Cel. Nogueira Padilha, 595 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000070-1-3

7-Processo nº. 32.948/11
M.I.D.A. dos Reis Sorocaba EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Dr. Azevedo Sampaio, 78 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000105-1-0

8-Processo nº. 1.952/12
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Dr. Álvaro Soares, 44 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Helena de Oliveira Leite
Deferido

9-Processo nº. 1.968/12
Vacinebem Vacinas Ltda ME
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
R. Maria Soares Leitão, 21 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Gisele Pereira de Souza
Deferido

10-Processo nº. 25.035/11
UP Pharma Manipulação Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Minas Gerais, 214 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000366-1-7

11-Processo nº. 31.580/11
Raszl & Cortez Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Pe. Joaquim Gonçalves Pacheco, 206 - Jd. São Paulo
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000047-1-5

12-Processo nº. 28.956/11
F T R Pharma Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 472 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido

13-Processo nº. 1.027/12
F T R Pharma Ltda - ME

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. da Penha, 472 - Centro
Alteração de Responsabilidade Legal
de Mariana de Mello
Deferido

14-Processo nº. 25.837/11
Drogaria São Bento de Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Gualberto Moreira, 1071 - Pq. São Bento
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000198-1-0

15-Processo nº. 13.073/11
Ortopedia Biotécnica Ltda
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
R. Conde D´Eu, 195 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000257-1-2

16-Processo nº. 3.539/12
Clínica Cenci Guimarães Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Eulália Silva, 138 - Piso 1 - Térreo
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do
CEVS
Motivo: Mudança de CNAE Fiscal
Deferido

17-Processo nº. 8.404/11
Ana Luisa Nithack ME
Atividades veterinárias
R. Bernardo Lichtenfels Junior, 16 - Vl. Esperança
Licença Inicial Estab. - Validade: 02/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-750-000021-1-9

18-Processo nº. 24.633/11
Tadeu Feliciano Dias
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 550 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do
CEVS
Motivo: Desativado
Deferido

19-Processo nº. 32.349/11
Joel dos Santos
Serviços de prótese dentária
R. Antônio de Andrade, 248 - Jd. Sta. Lucinda
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do
CEVS
Motivo: Mudança de natureza jurídica
Deferido

20-Processo nº. 2.695/12
José William Leite de Oliveira
Atividade odontológica
R. Cel. José de Barros, 150 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do
CEVS
Motivo: Desativado
Deferido

21-Processo nº. 15.738/11
Odontal S/C Ltda
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 26 - 1º Andar - Conj. 114 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000258-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 23/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000259-1-7

22-Processo nº. 1.156/12
Sindicato dos Servidores Publi. Municipais de Sorocaba
Atividade odontológica
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 43 - S. 02 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001684-1-6

23-Processo nº. 29.178/11
Clare´s Jóias Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - Lj. 04 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000313-1-3

24-Processo nº. 34.844/11
Solange Aparecida Cretuchi Ferreira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Gustavo Teixeira, 301 - Vl. Independência
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000167-1-3

25-Processo nº. 1.124/12
Distribuidora Óptica São Bento Sorocaba Ltda
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 157 - Centro
Encerramento de livro com 200 (duzentas) folhas para fins de
registro de receitas de óticas.
Deferido

26-Processo nº. 4.589/12
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. da Penha, 725 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para
fins de registro de procedimentos radiológicos.
Deferido

27-Processo nº. 30.467/11
Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Independência, 2500 - Éden
Alteração de Responsabilidade Legal
de Genival Freitas Lima
Deferido

28-Processo nº. 11.985/11
Clínica de Fisioterapia Santa Luzia Ltda
Atividades de fisioterapia
R. João Wagner Wey, 371 - Jd. América
Renovação Licença Estab.
Indeferido

29-Processo nº. 16.201/11
Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba
Hospital especializado - psiquiátrico
Av. General Carneiro, 1136 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-861-000096-1-0

30-Processo nº. 26.605/11
Associação de Pais e Amigos dos Def. Auditivos de Sorocaba
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Sen. Roberto Simonsen, 885 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000482-1-6

31-Processo nº. 24.320/11
Mental Medicina Especializada Ltda
Atividades de atendimento hospitalar - exceto pronto-socorro
e unidades para atendimento a urgências.
Av. São Paulo, 5347 - Vl. São Domingos
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Natacha Brandão Patton
Deferido

32-Processo nº. 24.321/11
Mental Medicina Especializada Ltda
Atividades de atendimento hospitalar - exceto pronto-socorro
e unidades para atendimento a urgências.
Av. São Paulo, 5347 - Vl. São Domingos
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Débora Cristina Lao Luca
Deferido

33-Processo nº. 24.322/11
Mental Medicina Especializada Ltda
Atividades de atendimento hospitalar - exceto pronto-socorro
e unidades para atendimento a urgências.
Av. São Paulo, 5347 - Vl. São Domingos
Alteração de Responsabilidade Legal
de David Neief Haddad
Deferido

34-Processo nº. 4.493/12
Mental Medicina Especializada Ltda
Atividades de atendimento hospitalar - exceto pronto-socorro
e unidades para atendimento a urgências.
Av. São Paulo, 5347 - Vl. São Domingos
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Florisvaldo Zacharias
Deferido

35-Processo nº. 4.494/12
Mental Medicina Especializada Ltda
Atividades de atendimento hospitalar - exceto pronto-socorro
e unidades para atendimento a urgências.
Av. São Paulo, 5347 - Vl. São Domingos
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Lélia Alves Lima Soller
Deferido

36-Processo nº. 18.078/11
Control Cris Controle de Pragas Ltda - ME
Controle de pragas urbanas

R. Tocantins, 575 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-812-000007-1-0

37-Processo nº. 3.597/12
Catalent Brasil Ltda
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação de inspeção
Deferido

38-Processo nº. 34.478/11
Degraus Máquinas e Equipamentos para Construção Civil
Ltda
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes
Av. Dr. Luiz Mendez de Almeida, 1075 - Jd. São Paulo
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

39-Processo nº. 1.934/12
G. C. Assessoria e Tecnologia Ambiental Ltda
Serviços de engenharia
R. Prof. Nelson Guedes, 195/185 - Pav. Térreo - Vl. São
Domingos
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

40-Processo nº. 33.123/11
Loreta SPS Costa EPP
Oficina mecânica
R. Helvidio de Moraes Rosa, 35 - Pq. Sta. Isabel
Auto de Infração nº 8155 - Série AJ  de  29/11/2011.
Divulga-se o presente auto de infração para que o infrator ou
seu representante legal não venha alegar desconhecimento
do referido auto. Nos termos da legislação vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

41-Processo nº. 25.837/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Belo Horizonte, 1200 - S. 05 - Vl. Helena
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000010-1-5

Em 15/03/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 FUNSERV
PORTARIA nº 022/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 011/2012, de 17 de fevereiro de 2012, que nomeou GENI DE
LOURDES MELA, para exercer o cargo de Auxiliar de Administração, por decurso de prazo.
Sorocaba, 16 de março de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente

PORTARIA Nº  023/2012
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administração, criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994 e
ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006, DANIEL CHE RODRIGUES DE FREITAS, aprovado (a) no concurso
público nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 09 de março de 2012, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 16 de março de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

 SEJUV Secretaria da Juventude  SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Maria Dolores Piaya Lorato no
Bairro Caputera ,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  CAPUTERA
RUA:         Rua Maria Dolores Piaya Lorato
TRECHO:  da Rod. Raposo Tavares até Estrada do Cappio

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$  52,35 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de concreto,
moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada
e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de  cimento
e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da superfície
do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com
as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida de  granito,
em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  13 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com as características
geométricas do projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e uniforme de  3 cm de
espessura , tudo de acordo com as "Instruções de Execução" da PMS.

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Anuar Dequech no Bairro Zona
Industrial ,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada
e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO: ZONA INDUSTRIAL (IPORANGA)
RUA:         Rua Anuar Dequesh
TRECHO:  da Av. John Boyd Dunlop até o pav. existente

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$  93,76 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de concreto,

moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada
e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de  cimento
e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da superfície
do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com
as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  brita  graduada  de
granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  20 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e uniforme de  4 cm de
espessura , tudo de acordo com as "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.5. BINDER USINADO A QUENTE: compreenderá o fornecimento, espalhamento com vibro-acabadora e compactação de
binder usinado a quente, em camada homogênea e uniforme de 4 cm de espessura, tudo de acordo com as "Instruções de Execução"
da PMS.

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Miguel Bannos Gomes no Bairro
Zona Industrial ,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO: ZONA INDUSTRIAL (IPORANGA)
RUA:         Rua Miguel Bannos Gomes
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$  89,00 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de concreto,
moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada
e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de  cimento
e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da superfície
do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com
as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  brita  graduada  de
granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  20 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e uniforme de  4 cm de
espessura , tudo de acordo com as "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.5. BINDER USINADO A QUENTE: compreenderá o fornecimento, espalhamento com vibro-acabadora e compactação de
binder usinado a quente, em camada homogênea e uniforme de 4 cm de espessura, tudo de acordo com as "Instruções de Execução"
da PMS.
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EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Miguel Clemente no Bairro
Caputera ,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada
e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  CAPUTERA
RUA:         Rua Miguel Clemente
TRECHO:  da Rod. Raposo Tavares até Rua Saladino D. Oliveira

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$  69,39 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de concreto,
moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada
e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de  cimento
e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da superfície
do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com
as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida de  granito,
em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  15 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com as características
geométricas do projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e uniforme de  4 cm de
espessura , tudo de acordo com as "Instruções de Execução" da PMS.

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Saladino Duarte de Oliveira no
Bairro Caputera ,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  CAPUTERA
RUA:         Rua Saladino Duarte de Oliveira
TRECHO:  da R. Maria Dolores P. Lorato até R. Miguel Clemente

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$  52,50 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de concreto,
moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada
e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de  cimento
e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da superfície
do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com
as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida de  granito,
em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  13 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com as características
geométricas do projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e uniforme de  3 cm de
espessura , tudo de acordo com as "Instruções de Execução" da PMS.

 SEMA Secretaria do Meio Ambiente
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA Nº 239/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, resolve
prorrogar por 05(cinco) dias, a posse com nomeações através das Portarias publicadas em 02 de Março de 2012, conforme relação
abaixo:

PORTARIA             NOME CARGO
200/2012 GETÚLIO MARIANO AJUDANTE DE SERVIÇOS
201/2012 RAFAEL LOURENÇO DE MELO AJUDANTE DE SERVIÇOS
202/2012 VALDOMIRO DOS SANTOS PINHEIRO PEDREIRO
203/2012 RAIMUNDO NANINI PEDREIRO
204/2012 ELISEU LEÃO MENDES PEDREIRO

Sorocaba, 13 de Março de 2012.

 José dos Reis e Cunha Junior
        Diretor Geral

Portarias na I.O.M. em 17/02/2012
Errata:

Portaria 176/2012, onde leu-se : "Claudemir Aparecido
Munquem", leia-se: "Claudemir Aparecido Muquem".
Sorocaba, 13 de março de 2012.

 José dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral

DJ/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento
da solicitação.
PROCESSO INDEFERIDO Nº5496/2007
INTERESSADO: Braz Fulco
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria

 Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

Homologação Pregão Eletrônico nº 78/2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº.
5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 78/2011 -
Processo Administrativo nº 9.386/2011, destinado à aquisição
de uniformes para laboratório.
Sorocaba, 15 de março de 2012.
Janaína Soler Cavalcanti - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 01/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº.
5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 01/2012 -
Processo Administrativo nº 10.322/2011, destinado à
aquisição de tubo de PVC rígido coletor de esgoto DN= 400
mm.

Sorocaba, 15 de março de 2012.
Érica Aparecida de Menezes - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 02/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº.
5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 02/2012 -
Processo Administrativo nº  10.506/2011, destinado à
aquisição de elevador hidráulico articulado.
Sorocaba, 15 de março de 2012.
Maria Eloise Benette - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 05/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº.
5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 05/2012 -
Processo Administrativo nº  11.465/2011, destinado à
aquisição de luvas de PVC universal JE.
Sorocaba, 15 de março de 2012.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 06/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
06/2012 - Processo Administrativo nº  11.026/2011,
destinado à aquisição de luva bipartida de ferro fundido
dúctil.
Sorocaba, 15 de março de 2012.
Silvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 08/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
08/2012 - Processo Administrativo nº  10.707/2011,
destinado à aquisição de veículo utilitário zero quilometro,
com capacidade para transporte de no mínimo 08 (oito)
passageiros.
Sorocaba, 15 de março de 2012.
Ivan Flores Vieira - Pregoeiro

 URBES Trânsito e Transportes

CONCORRÊNCIA N.º 001/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 1278/11 - Concorrência nº
001/12, destinada à Contratação de Empresa de Engenharia
Especializada para Implantação de Sinalização Horizontal com
Fornecimento de Material, no Município de Sorocaba/SP, que
analisando os documentos apresentados pelas licitantes
resolve HABILITAR: Sinalizadora Rodoviária Ltda.; SN
Sinalizadora Nacional e Serviços Ltda.; Serget Comércio,
Construções e Serviços de Trânsito Ltda.; Jardiplan
Urbanização e Paisagismo Ltda.; Trigonal Engenharia Ltda.;
Sinasc Sinalização e Construção de Rodovias Ltda.; Viaserv
Sinalização Ltda. EPP; Pró-Sinalização Viária Ltda.; Sinalta
Propista Sinalização Segurança e Comunicação Visual Ltda.;
Faixa Sinalização Viária Ltda.; GSM Sinalização Ltda.;
Consladel Construtora e Laços Detetores Eletrônica Ltda.;
Meng Engenharia, Comércio e Indústria Ltda.; Sirga
Engenharia e Controle de Qualidade Ltda.; Sigma Engenharia
Indústria e Comércio Ltda. INABILITAR: Marca Sinalização
e Serviços Ltda.; Atlcom Com. e Servs. Ltda. Fica aberto o
prazo de cinco dias úteis para a apresentação de recursos, nos
termos do artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações
e Contratos Administrativos
Sorocaba, 15 de março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 010/09

Processo  nº 1213/2008
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 010/09 -
Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de
Controle de pragas (desinsetização e desratização), que será
prestado nos Terminais Urbanos de Integração São Paulo e
Santo Antonio no Município de Sorocaba.
Prazo: De 10/03/2012 até 09/03/2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: PETROSKI & MONTEIRO S/C LTDA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido Contrato.
Assinatura: 07 de Março de 2012.
Sorocaba, 15 de Março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 001/11

Processo CPL nº 1545/2011
Objeto: Termo de Alteração Contratual nº 001/11 - Contratação
de Empresa para o Fornecimento de Materiais de Escritório
destinados ao Uso Geral da URBES.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu
quantitativo cujo custo equivale aproximadamente 25% (vinte
e cinco por cento) de seu valor total de acordo com o art.65, §
1º da Lei 8666/93.
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas
as Cláusulas: Terceira - Do Preço e Do Pagamento, em seu item
3.1 e Nona - Das Disposições Finais, em seu item 9.5
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.

Contratada: PARQUE DISTRIBUIDORA DE
SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA
LTDA.
Valor: R$ 66.313,24 (sessenta e seis mil, trezentos e treze
reais e vinte e quatro centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido Contrato.
Assinatura: 05 de Março de 2012.
Sorocaba, 15 de Março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 075/11

Processo CPL nº 1096/2011
Objeto: Termo de Alteração Contratual nº 075/11 -
Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de
Seguros de Veículos para atender parte da frota da URBES.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado para a inclusão
de 08(oito) novos veículos na apólice de seguros cujo custo
equivale aproximadamente 6% (seis por cento) de seu valor
total de acordo com o art.65, § 1º da Lei 8666/93.
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam
retificadas as Cláusulas: Terceira - Do Preço e Do Pagamento,
em seu item 3.1 e Nona - Das Disposições Finais, em seu item
9.4 o Anexo I - Relação dos Veículos e das Coberturas, com o
acréscimo dos itens 39 ao 46 e o Anexo II - Planilha
Quantitativa e Orçamentária.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS.
Valor: R$ 13.220,33 (treze mil, duzentos e vinte reais e trinta
e três centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido Contrato.
Assinatura: 06 de Março de 2012.
Sorocaba, 15 de Março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 223/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema
de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/
ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Conveniada: BRUNA DE OLIVEIRA TIBALDI  MIRANDA
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 06 de Março de 2012.
Sorocaba, 12 de Março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 0226/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema
de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/
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ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Conveniada: DAIANE DE OLIVEIRA -ME
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 06 de Março de 2012.
Sorocaba, 13 de Março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 228/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema
de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/
ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Conveniada: M. DE FÁTIMA DA SILVA ROUPAS-ME
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 06 de Março de 2012.
Sorocaba, 12 de Março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 0229/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema
de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/
ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Conveniada: NELSON DOS SANTOS BRIGIDA
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 06 de Março de 2012.
Sorocaba, 15 de Março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 0251/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema
de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/
ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Conveniada: REI DO PERNIL LANCHONETE E
CAFETERIA O ORIGINAL LTDA-ME
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 12 de Março de 2012.
Sorocaba, 15 de Março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 018/12

Processo CPL nº: 1322/2011
Modalidade: Pregão Presencial nº 004/12
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços
de Apoio Técnico para Execução de Atividades do Programa
Pedala Sorocaba.
Prazo: De 12 meses á contar da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: SUNSHINE DESENVOLVIMENTO
ESPORTIVO LTDA-ME.
Valor: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).
Assinatura: 05 de Março de 2012.
Sorocaba, 12 de Março de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PORTARIA Nº 007/2012

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente
da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 16.417/2009 e, considerando o que estabelece a
Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de
Trânsito Brasileiro;
1. DESIGNA os servidores civil estatutário, abaixo
relacionados como AGENTE DA AUTORIDADE DE
TRÂNSITO:
Henrique de Agrella, matricula nº 199168, Ezequiel Ponciano
Alves, matricula nº 217794, Ricardo Corra Bonvino, matricula
nº 219100, Willian Batista de Souza, matricula nº 286320,
Fabiano Pedroso de Proença, matricula nº 217948, James
Vander Bueno de Sampaio, matricula nº 135585, Wilton
Ferreira, matricula nº 286346, Valter Maciel de Souza, matricula
nº 286273, Marcio César Maffei, matricula nº 285889, Cesar
Augusto Alves, matricula nº 217816, Eduardo Martins Cecato,
matricula nº 139041, Regis Henrique Alonso Leite, matricula
nº 219177 e Tiago Marcelo Furtado, matricula nº 286265.
2. REGOVA parcialmente a portaria de número 012/2006, que
nomeou os servidores civil estatutário, abaixo relacionados
como AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÃNSITO:
Edilson Ribeiro da Silva, matricula nº 138657 e Maria Aparecida
de Aguiar Lima, matricula nº 285943.
A presente Portaria entra em vigor na data da as publicação.
Sorocaba, 12 de março de 2012.

  RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2010
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 16.10 do Processo Seletivo - Edital
01/2010 convoca o candidato abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim
Panorama - Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 18 de março de 2012 para comprovação de requisitos, considerando que o
mesmo não foi localizado em seu endereço de inscrição.

102 - Auxiliar Administrativo I
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
92º Ricardo Ettore Antunes RG Nº  34.074.021-8

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Processo Seletivo conforme Item 13.2 do Edital.
Sorocaba, 15 de Março de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2010
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 14.10 do Processo Seletivo - Edital
02/2010 convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98
Jardim Panorama - Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 18 de março de 2012 para comprovação de requisitos, considerando que
os mesmos não foram localizados em seu endereço de inscrição.

102 - Auxiliar Operacional I
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
311º João Antonio Gonçalves RG nº 10.996.405
314º Felipe Gonçalves RG nº 29.003.128-X
318º Emerson Aragão de Sousa RG nº 33.860.713-4

319º Renê Christian Oliveira Santos RG nº 48.949.944-2
320º Marcos Galvão Leite das Chagas RG nº 48.681.996-6
321º Fabiola Regiane do Nascimento RG nº 30.098.287-2

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 11.2 do Edital.
Sorocaba, 15 de Março de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA  N.º 085/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. ROBERTO LUIZ FIGUEIREDO HADDAD, portador do RG n.º 18.608.126-1 SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador José Francisco Martinez.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 12 de março de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 086/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Hélio Aparecido de Godoy, a partir de 19/03/2012, o Sr. MAURÍCIO DE CASTRO
COLONE, portador do RG n.º 17.534.002-X SSP/SP do cargo em comissão de Assessor Parlamentar para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 004/2012 de 02 de janeiro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 12 de março de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
PREGÃO N.º 03/2012

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 03/2012, destinado ao fornecimento de
combustível. A abertura está marcada para o dia 30/03/2012. O edital está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br.
Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 691-80.2011.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 203/2012

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E QUATRO dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DOZE, (24/04/2012) às 13:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos do processo nº 691-80.2011.5.15.0003, entre partes FLÁVIO VIANA MARTINS, exequente(s) e FERRAZ &
ANDRADE COMÉRCIO DE LIVROS DIDÁTICOS LTDA., executada(s), encontrável(is) à Av. São Paulo, 1772, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$250.000,00, em 29/11/2011, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 17, assim descrito(s):
625 (seiscentos e vinte e cinco) coleções de livros denominada "Graciliano Ramos", com valor unitário de R$400,00,
totalizando R$250.000,00. Os livros fazem parte do estoque rotativo da executada
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09 de março de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 2309-94.2010.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 205/2012

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E QUATRO dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DOZE, (24/04/2012) às 14:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos do processo nº 2309-94.2010.5.15.0003, entre partes DOUGLAS COSTA RANGEL, exequente(s) e AUTO
POSTO TREVO DE ITUPEVA LTDA. N/P MIGUEL JACOB NETO, executada(s), encontrável(is) à R. Bogotá, 60, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$6.500,00, em 17/02/2011, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 14, assim descrito(s):
1) Uma motocicleta, marca Yamaha, modelo Crypton T105E, placa EHQ 5655, gasolina, cor predominante azul, ano modelo
2001, avaliada em R$2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais);
2) Uma motocicleta Yamaha, modelo XTZ 125 E, placa EHQ 5657, cor predominante azul, ano 2004, gasolina, avaliada em
R$4.000,00 (Quatro Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09 de março de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 62800-38.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 206/2012

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E QUATRO dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DOZE, (24/04/2012) às 14:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos do processo nº 62800-38.2008.5.15.0003, entre partes UNIÃO (INSS), ora exequente(s) e CONSTRUTORA
EMPRAM LTDA + 02, executada(s), encontrável(is) à R. Francisco Neves, 71, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$11.000,00,
em 01/09/2011, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 103, assim descrito(s):
Um automóvel, marca FIAT/Palio EX, ano fabricação/modelo 2000, placas DBH 1911, chassi nº 9BD178296Y2207322,
cor preta, gasolina, pneus semi-novos, regular estado de conservação e em funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
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O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09 de março de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 92300-57.2005.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 208/2012

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E QUATRO dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DOZE, (24/04/2012) às 14:45 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos do processo nº 92300-57.2005.5.15.0003, entre partes MÁRCIO MENDES DA SILVA, exequente(s) e
TECNOMECÂNICA PRIES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., executada(s), encontrável(is) à Av. Independência, 2381,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$359.900,00, em 19/08/2011, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 841, assim
descrito(s):
1)  Um veículo VW/GOL CL, ano fabricação/modelo 1991/1992, placas BGL 3495, álcool, cor prata, chassi
9BWZZZ30ZMT095923,  renavam 601.300.971, em bom estado de uso e conservação, avaliado em R$7.400,00 (Sete Mil
e Quatrocentos Reais);
2) Um veículo VW/GOL COPA, ano fabricação/modelo 1994/1994, placas BIS 9779, gasolina, cor azul, chassi
9BWZZZ30ZRP233856, renavam 628.965.753, em bom estado de uso e conservação, avaliado em R$8.500,00 (Oito Mil
e Quinhentos Reais);
3) Um veículo Imp/Chevrolet Trafic, ano fabricação/modelo 1995/1995, placas BVO 7921, diesel, cor branca, chassi
8A1TA13ZZSS007724, renavam 644.408.189, em regular estado, não se encontram em uso devido a problemas mecânicos,
avaliado em R$11.000,00 (Onze Mil Reais);
4) Um veículo M. Benz/1214C, ano fabricação/modelo 1997/1997, placas CKL 8760, diesel, cor branca, chassi
9BM693023VB124042, renavam 680.052.780, em bom estado de conservação e uso, avaliado em R$56.000,00 (Cinquenta
e Seis Mil Reais);
5) Um veículo GM/Caravn, ano de fabricação/modelo 1978/1978, placas CYD 5133, gasolina, cor branca, chassi
5N15EHB133346, renavam 352.938.200, em regular estado de conservação e uso, adaptado para ambulância, avaliado em
R$2.000,00 (Dois Mil Reais);
6) Uma prensa hidráulica, marca ROLOP, 400 toneladas, modelo RMP 400/150, duplo montante, duplo efeito, guias
prismáticas longas, equipada com controlo lógico programado da marca Siemens S/N 0416/9612, em bom estado de uso
e conservação, avaliada em R$275.000,00 (Duzentos e Setenta e Cinco Mil Reais).
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$359.900,00 (Trezentos e Cinquenta e Nove Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09 de Março de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 105100-88.2003.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 207/2012

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E QUATRO dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DOZE, (24/04/2012) às 14:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
entre partes SEBASTIÃO PEREZ, exequente(s) e BREDA SOROCABA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., executada(s),
encontrável(is) à Av. Ipanema, nº 5001, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$140.000,00, em 20/05/2010, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 383, assim descrito(s):
Um ônibus da marca Mercedes Benz, modelo O 400 RSD PL, ano 1997, placas BTT 1638, carroceria Marcopolo (Paradiso),
prefixo 2320, com ar condicionado (completo), Renavam 682103918, em boas condições gerais. O veículo encontra-se
fora de uso (parado) há aproximadamente seis meses.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09 de Março de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 112700-97.2002.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 201/2012

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E QUATRO dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DOZE, (24/04/2012) às 13:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos do processo nº 112700-97.2002.5.15.0003, entre partes UNIÃO (INSS), ora exequente(s) e JOSÉ BENEDITO
DE ASSIS, executada(s), encontrável(is) à Alameda Itaporanga, 812, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$300,00, em 07/06/
2011, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 69, assim descrito(s):
Uma mesa de jantar, medidas aproximadas 0,80 x 1,50 x 0,60, com tampo imitação de mármore, com seis cadeiras, em bom
estado.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09 de março de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 122600-60.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 202/2012

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E QUATRO dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DOZE, (24/04/2012) às 13:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos do processo nº 122600-60.2009.5.15.0003, entre partes UNIÃO (INSS), ora exequente(s) e MARIA DE
LOURDES SILVA FEITOSA, executada(s), encontrável(is) à R. Freitas Junior, 55, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$3.600,00,
em 07/02/2011, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 72, assim descrito(s):
1) Uma máquina Overloque, marca Singer, modelo 321C-131M-04, com motor e gabinete, em ótimo estado, avaliada em
R$2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais);
2) Uma máquina de costura industrial, marca ZOJE, com motor e gabinete, em bom estado, avaliada em R$1.200,00 (Mil e
Duzentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09 de março de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 201700-98.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 204/2012

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E QUATRO dias do mês de ABRIL do
ano de DOIS MIL E DOZE, (24/04/2012) às 13:45 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos do processo nº 201700-98-2008.5.15.0003, entre partes IVONIETE JOSÉ DA SILVA, exequente(s) e ITANGUÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. + 02, executada(s), encontrável(is) à R. Antonio Aparecido Ferraz, 1150, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$65.000,00, em 29/08/2011, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 361, assim descrito(s):
1) Uma injetora Battenfeld FB 145/400, nº 104122190, em funcionamento, avaliada em R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais);
2) Uma injetora Battenfeld FB 85/230, nº 113115-87, em funcionamento, avaliada em R$25.000,00 (Vinte e Cinco Mil
Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09 de março de 2012.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.
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